
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 130-A, DE 2015 
(Do Sr. João Derly) 

 

Dispõe sobre o aumento dos limites para dedução, do imposto de renda 
de pessoas físicas e jurídicas, dos valores destinados a projetos 
desportivos e paradesportivos, e prorroga o prazo para dedução; tendo 
parecer: da Comissão do Esporte, pela aprovação do de nº 364/15, com 
emenda, e do de nº 505/15, apensados, e pela rejeição dos de nºs 929/15, 
1532/15, 1960/15, e 2538/15, apensados (relator: DEP. DANRLEI DE 
DEUS HINTERHOLZ); e da Comissão de Finanças e Tributação, pela 
compatibilidade e adequação financeira e orçamentária deste e dos de 
nºs 505/15, 364/15, 1532/15, 9110/17, 2046/19, apensados; e, no mérito, 
pela aprovação deste e dos de nºs 505/15, 364/15, 1532/15, 9110/17 e 
2046/19, apensados, com substitutivo, e, pela incompatibilidade e 
inadequação financeira e orçamentária dos de nºs 929/15, 1960/15, 
2538/15, 4704/16 e 2585/19, apensados e da Emenda da Comissão do 
Esporte (relator: DEP. HILDO ROCHA). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
ESPORTE;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 

 

 

 

(*) Atualizado em 04/04/22, para inclusão de apensados (13) 
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S U M Á R I O 

 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 364-A/15, 505/15, 1532/15, 9110/17 e 2046/19 
 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
IV - Novas apensações: 2338/20, 3826/20, 3861/20, 4358/20, 1034/21, 3237/21, 
3437/21 e 3649/21 
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                         O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 Art. 1º Esta Lei aumenta os limites de dedução, do imposto de renda apurado 

pelas pessoas físicas e pelas pessoas jurídicas, dos valores despendidos a título de patrocínio ou 

doação, no apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos previamente aprovados pelo 

Ministério do Esporte, e prorroga o prazo para dedução. 

Art. 2º O caput do art. 1º da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

  “Art. 1º A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano calendário de 2020, 

inclusive, poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado na Declaração de Ajuste 

Anual pelas pessoas físicas ou em cada período de apuração, trimestral ou anual, pela pessoa 

jurídica tributada com base no lucro real, pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido 

os valores despendidos a título de patrocínio ou doação, no apoio direto a projetos desportivos 

e paradesportivos previamente aprovados pelo Ministério do Esporte.” 

  Art.3°-  O § 1º do art. 1º da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

“§ 1º ..............................................................................................” 

I – relativamente à pessoa jurídica, a 3% (três por cento) do imposto devido, 

observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, em cada 

período de apuração;  

II – relativamente à pessoa física, a 9% (nove por cento) do imposto devido na 

Declaração de Ajuste Anual, conjuntamente com as deduções de que trata o § 1º do art. 12 da 

Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995. 

...........................................................................................” (NR) 

 Art. 4º O § 1º do art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art.12.............................................................................................................. 

.....................................................................................................  

§ 1º A soma das deduções a que se referem os incisos I a III fica limitada a nove 

por cento do valor do imposto devido, não sendo aplicáveis limites específicos a 

quaisquer dessas deduções. 

 ...........................................................................................” (NR)  

Art. 5º Fica revogado o art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997.  

Art. 6º Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano subsequente à data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em dezembro de 2006, foi publicada a Lei nº 11.438, destinada a 

fomentar as atividades de caráter desportivo. Em seu art. 1º, possibilita que, até o ano-
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calendário de 2015, pessoas físicas e jurídicas deduzam do imposto de renda devido os 

valores despendidos a título de patrocínio ou doação, no apoio direto a projetos 

desportivos e paradesportivos previamente aprovados pelo Ministério do Esporte.  

Segundo a justificação do projeto de lei que originou a norma, a medida foi 

proposta com o objetivo de “propiciar o desenvolvimento dos inúmeros segmentos que 

conformam o universo do desporto”, além dos desportos olímpicos e paraolímpicos, em 

benefício de toda a sociedade brasileira, por se tratar de “ferramenta de promoção da 

eugenia, da saúde, da educação, da moral, do civismo e da inclusão social”.  

De acordo com a legislação em vigor, as doações para projetos desportivos e 

paradesportivos estão limitadas a 1% do imposto devido em cada período de apuração 

pela pessoa jurídica e a 6% do imposto devido na Declaração de Ajuste Anual pela 

pessoa física. Para este contribuinte deduzir do imposto de renda devido as doações para 

projetos desportivos e paradesportivos, há que se considerar, para efeito do cálculo de 

limite legal, as deduções referentes às contribuições aos Fundos controlados pelos 

Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente, e do Idoso; às contribuições 

realizadas em favor de projetos culturais; e aos investimentos feitos a título de incentivo 

às atividades audiovisuais. No entanto, dada a importância do desporto para a formação 

e para a saúde de inúmeros jovens brasileiros, consideramos esses limites insuficientes.  

Apresentamos, então, este projeto de lei, aumentando o limite para 

dedução do imposto de renda, de 1% para 3%, para a pessoa jurídica e, de 6% para 9%, 

para a pessoa física e prorrogando o prazo para dedução. Acreditamos que a iniciativa 

representa mais um importante passo para o desenvolvimento do desporto no país. Pelo 

amplo alcance social desta proposição, esperamos contar com o apoio dos ilustres pares 

do Congresso Nacional para a sua aprovação. Tendo em vista a não reeleição do 

proponente original, reapresento o PL 6948/2013 e o PL 6537/2013, dada a importância 

do tema para o país. 

Sala das Sessões, em 03 de fevereiro de 2015. 

Deputado JOÃO DERLY 

PCdoB/RS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 11.438, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006 

Dispõe sobre incentivos e benefícios para 
fomentar as atividades de caráter desportivo e 
dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DOS INCENTIVOS AO DESPORTO 
 

Art. 1º A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano calendário de 2015, inclusive, 
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poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado na Declaração de Ajuste Anual 
pelas pessoas físicas ou em cada período de apuração, trimestral ou anual, pela pessoa jurídica 
tributada com base no lucro real os valores despendidos a título de patrocínio ou doação, no 
apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos previamente aprovados pelo Ministério 
do Esporte. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

§ 1º As deduções de que trata o caput deste artigo ficam limitadas:  
I - relativamente à pessoa jurídica, a 1% (um por cento) do imposto devido, 

observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, em cada 
período de apuração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

II - relativamente à pessoa física, a 6% (seis por cento) do imposto devido na 
Declaração de Ajuste Anual, conjuntamente com as deduções de que trata o art. 22 da Lei nº 
9.532, de 10 de dezembro de 1997.  

§ 2º As pessoas jurídicas não poderão deduzir os valores de que trata o caput deste 
artigo para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre 
o Lucro Líquido - CSLL.  

§ 3º Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros 
benefícios fiscais e deduções em vigor.  

§ 4º Não são dedutíveis os valores destinados a patrocínio ou doação em favor de 
projetos que beneficiem, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica vinculada ao doador 
ou patrocinador.  

§ 5º Consideram-se vinculados ao patrocinador ou ao doador:  
I - a pessoa jurídica da qual o patrocinador ou o doador seja titular, administrador, 

gerente, acionista ou sócio, na data da operação ou nos 12 (doze) meses anteriores;  
II - o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os dependentes 

do patrocinador, do doador ou dos titulares, administradores, acionistas ou sócios de pessoa 
jurídica vinculada ao patrocinador ou ao doador, nos termos do inciso I deste parágrafo;  

III - a pessoa jurídica coligada, controladora ou controlada, ou que tenha como 
titulares, administradores acionistas ou sócios alguma das pessoas a que se refere o inciso II 
deste parágrafo.  

Art. 2º Os projetos desportivos e paradesportivos, em cujo favor serão captados e 
direcionados os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei, atenderão a pelo menos 
uma das seguintes manifestações, nos termos e condições definidas em regulamento: (“Caput” 
do artigo com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

I - desporto educacional;  
II - desporto de participação;  
III - desporto de rendimento.  
§ 1º Poderão receber os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei os 

projetos desportivos destinados a promover a inclusão social por meio do esporte, 
preferencialmente em comunidades de vulnerabilidade social.  

§ 2º É vedada a utilização dos recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei 
para o pagamento de remuneração de atletas profissionais, nos termos da Lei nº 9.615, de 24 de 
março de 1998, em qualquer modalidade desportiva.  

§ 3º O proponente não poderá captar, para cada projeto, entre patrocínio e doação, 
valor superior ao aprovado pelo Ministério do Esporte, na forma do art. 4º desta Lei.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.249 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das 
Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 
providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º As bases de cálculo e o valor dos tributos e contribuições federais serão 

expressos em Reais. 
Art. 2º O imposto de renda das pessoas jurídicas e a contribuição social sobre o 

lucro líquido serão determinados segundo as normas da legislação vigente, com as alterações 
desta Lei. 

Art. 3º A alíquota do imposto de renda das pessoas jurídicas é de quinze por cento. 
§ 1º A parcela do lucro real, presumido ou arbitrado, que exceder o valor resultante 

da multiplicação de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pelo número de meses do respectivo período 
de apuração, sujeita-se à incidência de adicional de imposto de renda à alíquota de dez por 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
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cento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 
§ 2º O disposto no parágrafo anterior aplica-se, inclusive, nos casos de 

incorporação, fusão ou cisão e de extinção da pessoa jurídica pelo encerramento da liquidação. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, à pessoa jurídica que explore 
atividade rural de que trata a Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990. 

§ 4º O valor do adicional será recolhido integralmente, não sendo permitidas 
quaisquer deduções. 

Art. 4º Fica revogada a correção monetária das demonstrações financeiras de que 
tratam a Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989, e o art. 1º da Lei nº 8.200, de 28 de junho de 
1991. 

Parágrafo único. Fica vedada a utilização de qualquer sistema de correção 
monetária de demonstrações financeiras, inclusive para fins societários. 

Art. 5º O inciso IV do art. 187 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passa 
a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 187. ....................................................................................... 
.......................................................................................................  
IV - o lucro ou prejuízo operacional, as receitas e despesas não 
operacionais; ....................................................................................." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 
Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 12. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderão ser deduzidos: 
I - as contribuições feitas aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, 

Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelos Conselhos Municipais, 
Estaduais e Nacional do Idoso; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.213, de 20/1/2010, 
produzindo efeitos a partir de 1/1/2011) 

II - as contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, 
aprovados na forma da regulamentação do Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC, 
instituído pelo art. 1º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 

III - os investimentos feitos a título de incentivo às atividades audiovisuais, na 
forma e condições previstas nos arts. 1º e 4º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993; 

IV - (VETADO) 
V - o imposto retido na fonte ou o pago, inclusive a título de recolhimento 

complementar, correspondente aos rendimentos incluídos na base de cálculo; 
VI - o imposto pago no exterior de acordo com o previsto no art. 5º da Lei nº 4.862, 

de 29 de novembro de 1965; 
VII - até o exercício de 2019, ano-calendário de 2018, a contribuição patronal paga 

à Previdência Social pelo empregador doméstico incidente sobre o valor da remuneração do 
empregado; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006, com redação dada pela 
Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014  e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

VIII - doações e patrocínios diretamente efetuados por pessoas físicas no âmbito do 
Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - PRONON e do Programa Nacional de 
Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência - PRONAS/PCD, previamente aprovados 
pelo Ministério da Saúde. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, com 
redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 1º A soma das deduções a que se referem os incisos I a IV não poderá reduzir o 
imposto devido em mais de doze por cento. 

§ 2º (VETADO) 
§ 3º A dedução de que trata o inciso VII do caput deste artigo:  
I - está limitada:  
 a) a 1 (um) empregado doméstico por declaração, inclusive no caso da declaração 

em conjunto;   
 b) ao valor recolhido no ano-calendário a que se referir a declaração;   

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367738&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367738&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600950&seqTexto=122733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600950&seqTexto=122733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2006/lei-11324-19-julho-2006-544755-publicacaooriginal-56246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
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II - aplica-se somente ao modelo completo de Declaração de Ajuste Anual;  
III - não poderá exceder:  
 a) ao valor da contribuição patronal calculada sobre 1 (um) salário mínimo mensal, 

sobre o 13º (décimo terceiro) salário e sobre a remuneração adicional de férias, referidos 
também a 1 (um) salário mínimo;   

 b) ao valor do imposto apurado na forma do art. 11 desta Lei, deduzidos os valores 
de que tratam os incisos I a III do caput deste artigo; 

IV - fica condicionada à comprovação da regularidade do empregador doméstico 
perante o regime geral de previdência social quando se tratar de contribuinte individual. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006) 

Art. 13. O montante determinado na forma do artigo anterior constituirá, se 
positivo, saldo do imposto a pagar e, se negativo, valor a ser restituído. 

Parágrafo único. Quando positivo, o saldo do imposto deverá ser pago até o último 
dia útil do mês fixado para a entrega da declaração de rendimentos. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.532 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
Altera a Legislação Tributária Federal e dá 
outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
Art. 22. A soma das deduções a que se referem os incisos I a III do art. 12 da Lei nº 

9.250, de 1995, fica limitada a seis por cento do valor do imposto devido, não sendo aplicáveis 
limites específicos a quaisquer dessas deduções. 

Art. 23. Na transferência de direito de propriedade por sucessão, nos casos de 
herança, legado ou por doação em adiantamento da legítima, os bens e direitos poderão ser 
avaliados a valor de mercado ou pelo valor constante da declaração de bens do de cujus ou do 
doador. 

§ 1º Se a transferência for efetuada a valor de mercado, a diferença a maior entre 
esse e o valor pelo qual constavam da declaração de bens do de cujus ou do doador sujeitar-se-
á à incidência de imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 

§ 2º O imposto a que se referem os §§ 1º e 5º deverá ser pago: (“Caput” do 
parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/1/1999) 

I - pelo inventariante, até a data prevista para entrega da declaração final de espólio, 
nas transmissões mortis causa, observado o disposto no art. 7º, § 4º da Lei nº 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, de 19/1/1999) 

II - pelo doador, até o último dia útil do mês-calendário subseqüente ao da doação, 
no caso de doação em adiantamento da legítima; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, de 
19/1/1999) 

III - pelo ex-cônjugue a quem for atribuído o bem ou direito, até o último dia útil 
do mês subseqüente à data da sentença homologatória do formal de partilha, no caso de 
dissolução da sociedade conjugal ou da unidade familiar. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, 
de 19/1/1999) 

§ 3º O herdeiro, o legatário ou o donatário deverá incluir os bens ou direitos, na sua 
declaração de bens correspondente à declaração de rendimentos do ano-calendário da 
homologação da partilha ou do recebimento da doação, pelo valor pelo qual houver sido 
efetuada a transferência. 

§ 4º Para efeito de apuração de ganho de capital relativo aos bens e direitos de que 
trata este artigo, será considerado como custo de aquisição o valor pelo qual houverem sido 
transferidos. 

§ 5º As disposições deste artigo aplicam-se, também, aos bens ou direitos atribuídos 
a cada cônjuge, na hipótese de dissolução da sociedade conjugal ou da unidade familiar. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

 
 
 
 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544755&seqTexto=56246&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=341274&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=341274&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=341274&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=341274&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=341274&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=341274&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=341274&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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PROJETO DE LEI N.º 364-A, DE 2015 
(Do Sr. Marco Antônio Cabral) 

 
Altera a Lei nº 11.438, de 29 de dezembro 2006, que dispõe sobre 
incentivos e benefícios para fomentar as atividades de caráter desportivo 
e dá outras providências; tendo parecer da Comissão do Esporte, pela 
aprovação deste, com emenda, e do de nº 505/15, apensado, e pela 
rejeição dos de nºs 929/15, do 1532/15, 1960/15, e do 2538/15, 
apensados (relator: DEP. DANRLEI DE DEUS HINTERHOLZ). 
 

 
DESPACHO: 
ÀPENSE-SE AO PL 130/2015. 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 505/15, 929/15, 1532/15, 1960/15 e 2538/15. 
 
III - Na Comissão do Esporte: 
 - Parecer do relator  
 - Emenda oferecida pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Emenda adotada pela Comissão  
  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 Art. 1º O caput do artigo 1º da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano-calendário de 

2018, inclusive, poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, 

apurado na Declaração de Ajuste Anual pelas pessoas físicas ou em cada 

período de apuração, trimestral ou anual, pela pessoa jurídica tributada 

com base no lucro real os valores despendidos a título de patrocínio ou 

doação, no apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos 

previamente aprovados pelo Ministério do Esporte.” (NR) 

 Art. 2º O inciso V do art. 3º da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“V - proponente a pessoa jurídica de direito público, ou direito privado 

com fins não econômicos, de natureza esportiva, bem assim a 

Universidade ou Colégio dos segmentos de ensino fundamental ou 

médio, que tenha projeto aprovado nos termos desta Lei.” (NR) 



9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 130-A/2015 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 A Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, instituiu e regulou um relevante sistema 

de incentivos e benefícios para fomentar as atividades esportivas em geral, financiado com 

base no valor deduzido do imposto de renda devido por pessoas físicas e jurídicas. 

Ocorre que a vigência desse diploma legal terminará ao final do ano-calendário de 

2015, ou seja, às vésperas da realização das Olimpíadas na Cidade do Rio de Janeiro. 

Em tais condições e no interesse do desenvolvimento da atividade esportiva em nosso 

País, o projeto de lei ora proposto estende, até o final de 2018, o mencionado sistema de 

benefícios e incentivos. 

Por outro lado, o projeto de lei estabelece que “os projetos desportivos e 

paraesportivos, em cujo favor serão captados e direcionados os recursos dos incentivos” em 

foco atenderão, entre outras manifestações, ao “desporto educacional”, mas limita o 

“proponente” dos “projetos desportivos e paraesportivos” a “pessoa jurídica de direito público, 

ou privado com fins não econômicos, de natureza esportiva”.  

Desse modo, a Lei exclui as Universidades e os Colégios do ensino fundamental e 

médio, em que as atividades esportivas, em numerosas modalidades, vem sendo amplamente 

desenvolvidas, em caráter essencialmente amador, inclusive com a realização de torneios e 

campeonatos, de âmbito municipal, estadual e nacional.  

Por essas razões, o projeto de lei inclui, no conceito legal de “proponente”, as Universidades 

e os Colégios dos segmentos de ensino fundamental e médio. 

Brasília, 11 de fevereiro de 2015. 
 

MARCO ANTÔNIO CABRAL 
Deputado Federal PMDB/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.438, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006 
Dispõe sobre incentivos e benefícios para 

fomentar as atividades de caráter desportivo e 

dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS INCENTIVOS AO DESPORTO 

 

Art. 1º A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano calendário de 2015, inclusive, 

poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado na Declaração de Ajuste Anual 

pelas pessoas físicas ou em cada período de apuração, trimestral ou anual, pela pessoa jurídica 
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tributada com base no lucro real os valores despendidos a título de patrocínio ou doação, no 

apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos previamente aprovados pelo Ministério 

do Esporte. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

§ 1º As deduções de que trata o caput deste artigo ficam limitadas:  

I - relativamente à pessoa jurídica, a 1% (um por cento) do imposto devido, 

observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, em cada 

período de apuração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

II - relativamente à pessoa física, a 6% (seis por cento) do imposto devido na 

Declaração de Ajuste Anual, conjuntamente com as deduções de que trata o art. 22 da Lei nº 

9.532, de 10 de dezembro de 1997.  

§ 2º As pessoas jurídicas não poderão deduzir os valores de que trata o caput deste 

artigo para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre 

o Lucro Líquido - CSLL.  

§ 3º Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros 

benefícios fiscais e deduções em vigor.  

§ 4º Não são dedutíveis os valores destinados a patrocínio ou doação em favor de 

projetos que beneficiem, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica vinculada ao doador 

ou patrocinador.  

§ 5º Consideram-se vinculados ao patrocinador ou ao doador:  

I - a pessoa jurídica da qual o patrocinador ou o doador seja titular, administrador, 

gerente, acionista ou sócio, na data da operação ou nos 12 (doze) meses anteriores;  

II - o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os dependentes 

do patrocinador, do doador ou dos titulares, administradores, acionistas ou sócios de pessoa 

jurídica vinculada ao patrocinador ou ao doador, nos termos do inciso I deste parágrafo;  

III - a pessoa jurídica coligada, controladora ou controlada, ou que tenha como 

titulares, administradores acionistas ou sócios alguma das pessoas a que se refere o inciso II 

deste parágrafo.  

Art. 2º Os projetos desportivos e paradesportivos, em cujo favor serão captados e 

direcionados os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei, atenderão a pelo menos 

uma das seguintes manifestações, nos termos e condições definidas em regulamento: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

I - desporto educacional;  

II - desporto de participação;  

III - desporto de rendimento.  

§ 1º Poderão receber os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei os 

projetos desportivos destinados a promover a inclusão social por meio do esporte, 

preferencialmente em comunidades de vulnerabilidade social.  

§ 2º É vedada a utilização dos recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei 

para o pagamento de remuneração de atletas profissionais, nos termos da Lei nº 9.615, de 24 de 

março de 1998, em qualquer modalidade desportiva.  

§ 3º O proponente não poderá captar, para cada projeto, entre patrocínio e doação, 

valor superior ao aprovado pelo Ministério do Esporte, na forma do art. 4º desta Lei.  

Art. 3º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - patrocínio:  

a) a transferência gratuita, em caráter definitivo, ao proponente de que trata o inciso 

V do caput deste artigo de numerário para a realização de projetos desportivos e 

paradesportivos, com finalidade promocional e institucional de publicidade; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

b) a cobertura de gastos ou a utilização de bens, móveis ou imóveis, do 

patrocinador, sem transferência de domínio, para a realização de projetos desportivos e 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
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paradesportivos pelo proponente de que trata o inciso V do caput deste artigo; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

II - doação:  

a) a transferência gratuita, em caráter definitivo, ao proponente de que trata o inciso 

V do caput deste artigo de numerário, bens ou serviços para a realização de projetos desportivos 

e paradesportivos, desde que não empregados em publicidade, ainda que para divulgação das 

atividades objeto do respectivo projeto; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.472, de 

2/5/2007) 

b) a distribuição gratuita de ingressos para eventos de caráter desportivo e 

paradesportivo por pessoa jurídica a empregados e seus dependentes legais ou a integrantes de 

comunidades de vulnerabilidade social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.472, de 

2/5/2007) 

III - patrocinador: a pessoa física ou jurídica, contribuinte do imposto de renda, que 

apóie projetos aprovados pelo Ministério do Esporte nos termos do inciso I do caput deste 

artigo;  

IV - doador: a pessoa física ou jurídica, contribuinte do imposto de renda, que apóie 

projetos aprovados pelo Ministério do Esporte nos termos do inciso II do caput deste artigo;  

V - proponente: a pessoa jurídica de direito público, ou de direito privado com fins 

não econômicos, de natureza esportiva, que tenha projetos aprovados nos termos desta Lei.  

Art. 4º A avaliação e a aprovação do enquadramento dos projetos apresentados na 

forma prevista no art. 5º desta Lei cabem a uma Comissão Técnica vinculada ao Ministério do 

Esporte, garantindo- se a participação de representantes governamentais, designados pelo 

Ministro do Esporte, e representantes do setor desportivo, indicados pelo Conselho Nacional de 

Esporte.  

Parágrafo único. A composição, a organização e o funcionamento da comissão 

serão estipulados e definidos em regulamento.  
..................................................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 505, DE 2015 
(Do Sr. Diego Garcia) 

 

Altera a Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, aumentando para 3% 
(três por cento) o limite de dedução, do imposto de renda devido pela 
pessoa jurídica, dos valores despendidos a título de patrocínio ou doação 
a projetos desportivos e paradesportivos. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-364/2015.  
 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei eleva para 3% (três por cento) o limite de dedução, do imposto 

de renda devido em cada período de apuração, trimestral ou anual, pela pessoa 

jurídica tributada com base no lucro real, dos valores despendidos a título de 

patrocínio ou doação, no apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
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previamente aprovados pelo Ministério do Esporte.  

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo:  

"Art. 1º  ............................................................................ 

I - relativamente à pessoa jurídica, a 3% (três por cento) do imposto 

devido, observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de 

dezembro de 1995, em cada período de apuração; 

.......................................................................................” (NR)  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do exercício seguinte ao de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

No texto original da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, era previsto o 

limite de dedução de até 4% (quatro por cento) do imposto de renda devido pela 

pessoa jurídica dos patrocínios e das doações para projetos desportivos e 

paradesportivos. Esse limite, entretanto, deveria ser computado juntamente às 

deduções de doações e patrocínios realizados em apoio à cultura e ao cinema.  

Em razão da manifestação contrária dos setores envolvidos, que vislumbraram 

a possibilidade de redução da verba alocada a projetos de cultura e de cinema, já que 

teriam mais uma destinação de recursos compartilhando o mesmo limite de dedução, 

o Governo Federal editou, no mesmo dia de publicação da supracitada lei, a Medida 

Provisória nº 342, de 29 de dezembro de 2006, criando um limite de dedução exclusivo 

para as doações ao esporte de apenas 1% (um por cento) do imposto devido. 

É compreensível a reivindicação dos setores atingidos pelo texto original da Lei 

nº 11.438/2006. Porém, a drástica redução do limite anteriormente estabelecido para 

as doações a projetos desportivos e paradesportivos no país é injustificável, 

especialmente em um país que sediará os Jogos Olímpicos e Paralímpicos. 

A proximidade da competição certamente atrairá empresas interessadas em 

realizar doações ou patrocínios ao esporte mas que não necessariamente terão o 

mesmo ímpeto para destinar verbas a projetos culturais. Não haveria, nesse sentido, 

competição na alocação dos recursos, pois, principalmente em relação ao patrocínio, 

a exposição das marcadas leva em conta o público alvo. Posto de outra forma, não é 

óbvio que uma empresa interessada em doar 3% do imposto devido a determinada 

atividade esportiva ou paradesportiva restringir-se-ia ao 1% legalmente limitado, 

direcionando os 2% restantes a atividades culturais. É mais provável, a depender do 

produto ou serviço que comercializa, que ela limite sua doação ao valor máximo que 

se pode dedicar a atividades esportivas e nada destine a atividades culturais, situação 

em que a alteração da Lei original não atingiria seu objetivo, mostrando-se 

extremamente prejudicial para o desporto e paradesporto brasileiro. 

Diante do exposto, pretendemos com esta proposta retomar o espírito inicial da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9249.htm#art3%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9249.htm#art3%C2%A74
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Lei que dispôs sobre incentivos e benefícios para fomentar as atividades de caráter 

desportivo. Para tanto, consideramos justo o limite de 3% (três por cento) do imposto 

devido, menor que o limite original, a fim de compensar sua exclusividade, mas sem 

limitar o necessário e urgente fomento que o desporto nacional carece. 

Por essas razões, contamos com o apoio dos ilustres pares do Congresso 

Nacional para o aperfeiçoamento e aprovação deste Projeto de Lei. 

      Sala das Sessões, em 26 de fevereiro de 2015. 

Dep. Diego Garcia 
PHS/PR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.438, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006 
Dispõe sobre incentivos e benefícios para 

fomentar as atividades de caráter desportivo e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS INCENTIVOS AO DESPORTO 

 

Art. 1º A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano calendário de 2015, inclusive, 

poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado na Declaração de Ajuste Anual 

pelas pessoas físicas ou em cada período de apuração, trimestral ou anual, pela pessoa jurídica 

tributada com base no lucro real os valores despendidos a título de patrocínio ou doação, no 

apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos previamente aprovados pelo Ministério 

do Esporte. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

§ 1º As deduções de que trata o caput deste artigo ficam limitadas:  

I - relativamente à pessoa jurídica, a 1% (um por cento) do imposto devido, 

observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, em cada 

período de apuração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

II - relativamente à pessoa física, a 6% (seis por cento) do imposto devido na 

Declaração de Ajuste Anual, conjuntamente com as deduções de que trata o art. 22 da Lei nº 

9.532, de 10 de dezembro de 1997.  

§ 2º As pessoas jurídicas não poderão deduzir os valores de que trata o caput deste 

artigo para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre 

o Lucro Líquido - CSLL.  

§ 3º Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros 

benefícios fiscais e deduções em vigor.  

§ 4º Não são dedutíveis os valores destinados a patrocínio ou doação em favor de 

projetos que beneficiem, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica vinculada ao doador 

ou patrocinador.  

§ 5º Consideram-se vinculados ao patrocinador ou ao doador:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
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I - a pessoa jurídica da qual o patrocinador ou o doador seja titular, administrador, 

gerente, acionista ou sócio, na data da operação ou nos 12 (doze) meses anteriores;  

II - o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os dependentes 

do patrocinador, do doador ou dos titulares, administradores, acionistas ou sócios de pessoa 

jurídica vinculada ao patrocinador ou ao doador, nos termos do inciso I deste parágrafo;  

III - a pessoa jurídica coligada, controladora ou controlada, ou que tenha como 

titulares, administradores acionistas ou sócios alguma das pessoas a que se refere o inciso II 

deste parágrafo.  

Art. 2º Os projetos desportivos e paradesportivos, em cujo favor serão captados e 

direcionados os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei, atenderão a pelo menos 

uma das seguintes manifestações, nos termos e condições definidas em regulamento: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

I - desporto educacional;  

II - desporto de participação;  

III - desporto de rendimento.  

§ 1º Poderão receber os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei os 

projetos desportivos destinados a promover a inclusão social por meio do esporte, 

preferencialmente em comunidades de vulnerabilidade social.  

§ 2º É vedada a utilização dos recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei 

para o pagamento de remuneração de atletas profissionais, nos termos da Lei nº 9.615, de 24 de 

março de 1998, em qualquer modalidade desportiva.  

§ 3º O proponente não poderá captar, para cada projeto, entre patrocínio e doação, 

valor superior ao aprovado pelo Ministério do Esporte, na forma do art. 4º desta Lei.  
..................................................................................................................................................................................... 

.....................................................................................................................................................................................  

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 342, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006 
Convertida na Lei Ordinária nº 11472 de 2 de Maio de 2007. 

 

Altera e acresce dispositivos à Lei nº 11.438, de 

29 de dezembro de 2006, que dispõe sobre 

incentivos e benefícios para fomentar as 

atividades de caráter desportivo. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

Art. 1º A Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

"Art. 1º A partir do ano-calendário de 2007 e até o anocalendário de 2015, inclusive, 

poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado na Declaração de Ajuste Anual 

pela pessoa física, ou em cada período de apuração, trimestral ou anual, pela pessoa jurídica 

tributada com base no lucro real os valores despendidos a título de patrocínio ou doação, no 

apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos previamente aprovados pelo Ministério 

do Esporte.  

§ 1º ...................................................................................................................  

I - relativamente à pessoa jurídica, a um por cento do imposto devido, observado o 

disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, em cada período de 

apuração;  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 2º Os projetos desportivos, em cujo favor serão captados e direcionados os 

recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei, atenderão a pelo menos uma das seguintes 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
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manifestações, nos termos, limites e condições definidas em regulamento:  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 3º .............................................................................................................  

I - ......................................................................................................................  

 a) a transferência gratuita, em caráter definitivo, ao proponente de que trata o inciso 

V, de numerário para a realização de projetos desportivos e paradesportivos, com finalidade 

promocional e institucional de publicidade; e   

 b) a cobertura de gastos ou a utilização de bens, móveis ou imóveis, do 

patrocinador, sem transferência de domínio, para a realização de projetos desportivos e 

paradesportivos, pelo proponente de que trata o inciso V;   

II - ....................................................................................................................  

 a) a transferência gratuita, em caráter definitivo, ao proponente de que trata o inciso 

V, de numerário, bens ou serviços para a realização de projetos esportivos e paradesportivos, 

desde que não empregados em publicidade, ainda que para divulgação das atividades objeto do 

respectivo projeto;   

 b) a distribuição gratuita de ingressos para eventos de caráter esportivo e 

paradesportivos por pessoa jurídica a empregados e seus dependentes legais ou a integrantes de 

comunidades de vulnerabilidade social;  

............................................................................................................... "(NR)  

"Art. 13-A. O valor máximo das deduções de que trata o art. 1º será fixado 

anualmente em ato do Poder Executivo, com base em um percentual da renda tributável das 

pessoas físicas e do imposto sobre a renda devido por pessoas jurídicas tributadas com base no 

lucro real.  

Parágrafo único. Do valor máximo a que se refere o caput, o Poder Executivo fixará 

os limites a serem aplicados para cada uma das manifestações de que trata o art. 2º." (NR) 

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Brasília, 29 de dezembro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guido Mantega  

Orlando Silva de Jesus Júnior 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.532, DE 2015 
(Do Sr. Chico D'Angelo) 

 
Altera o caput do art. 1º da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, 
que "dispõe sobre incentivos e benefícios para atividades de caráter 
desportivo e dá outras providências", para prorrogar o prazo para 
dedução, do imposto de renda devido pelas pessoas físicas e pelas 
pessoas jurídicas, dos valores despendidos em projetos desportivos e 
paradesportivos. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-364/2015.  
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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei prorroga por cinco anos a prazo para de dedução, do 

imposto de renda devido pelas pessoas físicas e pelas pessoas Jurídicas, dos valores 
despendidos a título de patrocínio ou doação, no apoio   direto a projetos desportivos 
e paradesportivos previamente aprovados pelo   Ministério do Esporte. 

Art. 2º O caput do art. 1º da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 
2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 1º A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano calendário de 
2020, inclusive, poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado na 
Declaração de Ajuste Anual pelas pessoas físicas ou em cada período de 
apuração,trimestral ou anual, pela pessoa jurídica tributada com base no lucro real os 
valores despendidos a título de patrocínio ou doação, no apoio direto a projetos 
desportivos e paradesportivos previamente aprovados pelo Ministério do Esporte. 

...........................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Aproveitamos a apresentação desse Projeto de Lei para fazer 
uma homenagem ao ex-deputado Julio Campos, que na 
Legislatura passada teve a iniciativa de apresentar tão relevante 
proposição. 

A Lei nº 11.438, de 2006, em seu art. 1º, busca  fomentar as atividades 
de caráter desportivo, possibilitando que, até o ano-calendário       de 2015, pessoas 
físicas e jurídicas deduzam do imposto de renda devido os valores despendidos a 
título de patrocínio ou doação, no apoio direto a projetos. 

desportivos e paradesportivos previamente aprovados pelo Ministério 
do Esporte, observadas determinadas condições. 

Segundo a justificação do projeto de lei que originou a norma, a 
medida foi proposta com o objetivo de “propiciar o desenvolvimento dos inúmeros 
segmentos que conformam o universo do desporto”, além dos desportos olímpicos e 
paraolímpicos, em benefício de toda a sociedade brasileira, por se tratar de 
“ferramenta de promoção da eugenia, da saúde, da educação, da moral, do civismo e 
da inclusão social”. 

Trata-se de benefício tão importante quanto as deduções referentes 
às contribuições aos Fundos controlados pelos Conselhos dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, e do Idoso, às contribuições realizadas em favor de projetos culturais, 
e aos investimentos feitos a título de incentivo às atividades audiovisuais, devendo, 
portanto, persistir. 

Em consonância com o dever constitucional do Estado de fomentar 
práticas desportivas, as quais contribuem para a formação e para a saúde de inúmeros 
jovens brasileiros, apresentamos projeto de lei que prorroga, por mais cinco anos, a 
dedução dos valores despendidos no apoio direto a projetos desportivos e 
paradesportivos. Pelo amplo alcance social desta proposição, esperamos contar com 
o apoio dos ilustres pares do Congresso Nacional para a sua aprovação. 
 

Sala das Sessões, em 13 de maio de 2015. 
 

Deputado Chico D’Angelo 
PT/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 11.438, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006 
Dispõe sobre incentivos e benefícios para 
fomentar as atividades de caráter desportivo e 
dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DOS INCENTIVOS AO DESPORTO 

 
Art. 1º A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano calendário de 2015, inclusive, poderão 
ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado na Declaração de Ajuste Anual pelas 
pessoas físicas ou em cada período de apuração, trimestral ou anual, pela pessoa jurídica 
tributada com base no lucro real os valores despendidos a título de patrocínio ou doação, no 
apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos previamente aprovados pelo Ministério 
do Esporte. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 
§ 1º As deduções de que trata o caput deste artigo ficam limitadas:  
I - relativamente à pessoa jurídica, a 1% (um por cento) do imposto devido, observado o 
disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, em cada período de 
apuração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 
II - relativamente à pessoa física, a 6% (seis por cento) do imposto devido na Declaração de 
Ajuste Anual, conjuntamente com as deduções de que trata o art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de 
dezembro de 1997.  
§ 2º As pessoas jurídicas não poderão deduzir os valores de que trata o caput deste artigo para 
fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido - CSLL.  
§ 3º Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros benefícios fiscais e 
deduções em vigor.  
§ 4º Não são dedutíveis os valores destinados a patrocínio ou doação em favor de projetos que 
beneficiem, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica vinculada ao doador ou 
patrocinador.  
§ 5º Consideram-se vinculados ao patrocinador ou ao doador:  
I - a pessoa jurídica da qual o patrocinador ou o doador seja titular, administrador, gerente, 
acionista ou sócio, na data da operação ou nos 12 (doze) meses anteriores;  
II - o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os dependentes do 
patrocinador, do doador ou dos titulares, administradores, acionistas ou sócios de pessoa 
jurídica vinculada ao patrocinador ou ao doador, nos termos do inciso I deste parágrafo;  
III - a pessoa jurídica coligada, controladora ou controlada, ou que tenha como titulares, 
administradores acionistas ou sócios alguma das pessoas a que se refere o inciso II deste 
parágrafo.  
Art. 2º Os projetos desportivos e paradesportivos, em cujo favor serão captados e direcionados 
os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei, atenderão a pelo menos uma das 
seguintes manifestações, nos termos e condições definidas em regulamento: (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 
I - desporto educacional;  
II - desporto de participação;  
III - desporto de rendimento.  
§ 1º Poderão receber os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei os projetos 
desportivos destinados a promover a inclusão social por meio do esporte, preferencialmente em 
comunidades de vulnerabilidade social.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
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§ 2º É vedada a utilização dos recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei para o 
pagamento de remuneração de atletas profissionais, nos termos da Lei nº 9.615, de 24 de março 
de 1998, em qualquer modalidade desportiva.  
§ 3º O proponente não poderá captar, para cada projeto, entre patrocínio e doação, valor superior 
ao aprovado pelo Ministério do Esporte, na forma do art. 4º desta Lei.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE ESPORTE 
I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 364, de 2015, de autoria do Deputado Marco Antônio 

Cabral, tem por objetivo alterar o artigo 1º e o Inciso V do Artigo 3º da Lei nº 11.438, 

de 29 de dezembro de 2006, que dispõe sobre incentivos e benefícios para fomentar 

as atividades de caráter desportivo.  

Em linhas gerais, o PL nº 364, de 2015, propõe estender até o final do ano 

de 2018, o sistema de incentivo e benefícios para fomentar as atividades esportivas 

em geral, financiado com base no valor deduzido do imposto devido por pessoas 

físicas e jurídicas.  Note-se que a vigência da lei foi prorrogada até 2022, através da 

Lei nº 13.155/15.  Além disso, o projeto de lei estabelece que “os projetos desportivos 

e paraesportivos, em cujo favor serão captados e direcionados os recursos dos 

incentivos” em foco atenderão, entre outras manifestações, ao “desporto educacional”, 

mas limita o “proponente” dos “projetos desportivos e paraesportivos” à “pessoa 

jurídica de direito público, ou privado com fins não econômicos, de natureza 

esportiva”.  

O apensado Projeto de Lei nº 505, de 2015, de autoria do nobre Deputado 

Diego Garcia, pretende alterar o Inciso I do Artigo 1º da Lei nº 11.438, de 29 de 

dezembro de 2006, elevando para 3% (três por cento) o limite de dedução, do imposto 

de renda devido em cada período de apuração, trimestral ou anual, pela pessoa 

jurídica tributada com base no lucro real, dos valores despendidos a título de 

patrocínio ou doação, no apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos 

previamente aprovados pelo Ministério do Esporte. 

O apensado Projeto de Lei nº 929, de 2015, de autoria do nobre Deputado 

Deley, pretende alterar o artigo 1º da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, 

prorrogando por dez anos o mencionado sistema de benefícios e incentivos. Note-se 

que a vigência da lei foi prorrogada até 2022, através da lei nº 13.155/15. 

O apensado Projeto de Lei nº 1.532, de 2015, de autoria do nobre Deputado 

Chico D´Angelo, pretende alterar o artigo 1º da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 

2006, prorrogando até o final do ano de 2020 o prazo do sistema de benefícios e 

incentivos mencionados anteriormente. Note-se que a vigência da lei foi prorrogada 

até 2022, através da lei 13.155/15. 

O apensado Projeto de Lei nº 1.960, de 2015, de autoria do nobre Deputado 

Deley, pretende alterar o Inciso I do Artigo 1º da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 

2006, elevando para 10% (dez por cento) o limite de dedução, do imposto de renda 

devido em cada período de apuração, trimestral ou anual, pela pessoa jurídica.  

O apensado Projeto de Lei nº 2.538, de 2015, de autoria do nobre Deputado 

João Derly, visa permitir uma realocação dos 6% do imposto devido, que hoje podem 
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ser destinados aos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente, e a projetos 

esportivos, culturais e audiovisuais, de acordo com limites individuais não 

compartilhados, passando a admitir que os projetos esportivos e paradesportivos 

façam jus a toda a dedução, desde que ela não seja utilizada nas outras modalidades. 

Em sua tramitação legislativa, a proposição principal e suas apensadas 

foram distribuídas às Comissões de Esporte (CESPO) e de Finanças e Tributação 

(CFT), para análise de mérito, e à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

(CCJC), que deliberará sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

A matéria está sujeita à apreciação conclusiva e tramita em regime ordinário.  

Encerrado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas no âmbito 

desta Comissão. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Preliminarmente, destaca-se, nos termos do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, conforme disposto na alínea a, inciso XXII, do art. 32, cabe à 

Comissão de Esporte opinar sobre proposições que tratem sobre sistema desportivo 

nacional e sua organização.  

A Lei de Incentivo ao Esporte, Lei nº 11.438, de 2006, permite que 

empresas e pessoas físicas invistam parte do que pagariam de Imposto de Renda em 

projetos esportivos aprovados pelo Ministério do Esporte. As empresas podem investir 

até 1% (um por cento) desse valor e as pessoas físicas, até 6% (seis por cento).  

A Constituição Federal, em seu art. 217, estabelece que é dever do Estado 

fomentar práticas desportivas formais e não formais, como direito de cada um. Assim, 

desde 1988, o desporto insere-se como parte das obrigações do Estado, sendo 

indispensável ao pleno exercício da cidadania.  

O desenvolvimento do desporto configura-se relevante recurso para a 

integração de políticas públicas, como a educação, a saúde, a cultura, o lazer, o meio 

ambiente, a segurança pública e o turismo.  

Segundo estimativas de estudos internacionais, para cada dólar investido 

no esporte, são economizados 3,2 dólares com despesas de saúde.  

Os recursos destinados ao Ministério do Esporte têm sido insuficientes para 

contemplar as necessidades do setor e democratizar o acesso ao esporte pela 

população. Assim, o fomento ao esporte, consagrado no art. 217, tem sido buscado 

mediante formas alternativas pelo Estado brasileiro, considerando a insuficiência de 

recursos orçamentários para as necessidades nacionais. 

Neste sentido, no texto original da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 

2006, era previsto o limite de dedução de até 4% (quatro por cento) do imposto de 

renda devido pela pessoa jurídica dos patrocínios e das doações para projetos 

desportivos e paradesportivos. Esse limite, entretanto, deveria ser computado 

juntamente às deduções de doações e patrocínios realizados em apoio à cultura e ao 

cinema.  
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Em razão da manifestação contrária dos setores envolvidos, que 

vislumbraram a possibilidade de redução da verba alocada a projetos de cultura e de 

cinema, já que teriam mais uma destinação de recursos compartilhando o mesmo 

limite de dedução, o Governo Federal editou, no mesmo dia de publicação da 

supracitada lei, a Medida Provisória nº 342, de 29 de dezembro de 2006, criando um 

limite de dedução exclusivo para as doações ao esporte de apenas 1% (um por cento) 

do imposto devido.  

É compreensível a reivindicação dos setores atingidos pelo texto original 

da Lei nº 11.438/2006. Porém, a drástica redução do limite anteriormente estabelecido 

para as doações a projetos desportivos e paradesportivos no país é injustificável, 

especialmente em um país que sediará os Jogos Olímpicos e Paralímpicos. 

 O Decreto nº 6.684, de 9 de dezembro de 2008, definiu um valor máximo 

de dedução com a rubrica de R$ 400 milhões para aquele ano; corrigidos, montam 

atualmente a R$ 608 milhões anuais.  

Ora, com o limite de dedução de 1% do imposto devido, no exercício de 

2014 - após oito anos de vigência da lei - foram captados 254 milhões, ou seja, apenas 

41% do valor anual autorizado corrigido. 

 

O total captado acumulado até esta data nesses 8 anos de vigência da lei, 

é de R$ 1,3 bilhão, para R$ 3.2 bilhões aprovados se considerarmos R$ 400 milhões 

por ano, ou seja, apenas 40%. 

  Assim, elevando-se o limite de dedução do imposto devido para 3%, para 

as pessoas jurídicas que declaram o imposto de renda com base no lucro real, se 

buscaria atingir o limite estabelecido para o ano de 2008, corrigido.   

Dessa forma, não se está apropriando de nova parcela do imposto de 

renda, uma vez que a União já abriu mão daquele montante anual a título de 

benefícios fiscais em prol da atividade esportiva.  

Nesse sentido, esta proposição é adequada orçamentária e 

financeiramente, já que não exige a renúncia de novas receitas, mas apenas o 

EVOLUÇÃO DO VALOR CAPTADO

Fonte: ME/SE/DIFE - SLIE – 27/03/2015
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aproveitamento de receitas já renunciadas.  

Diante do exposto, pretendemos com esta proposta retomar o espírito 

inicial da Lei que dispôs sobre incentivos e benefícios para fomentar as atividades de 

caráter desportivo. Para tanto, consideramos justo o limite de 3% (três por cento) do 

imposto devido, menor que o limite originalmente proposto, visando cumprir o 

mandamento constitucional.  

Por entender que a presente proposição constitui aperfeiçoamento 

oportuno da legislação, em beneficio de toda a sociedade, peço aos meus nobres 

Pares o apoio necessário, votando pela APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei n° 

364/2015, com emenda modificativa ora apresentada, e do apensado PL nº 505/2015, 

e pela rejeição dos apensados PL nº 929/2015, PL nº 1.532/2015, PL nº 1.960/2015 e 

PL nº 2.538/2015. 
 

Sala da Comissão, em 25 de novembro de 2015. 
 

DANRLEI DE DEUS HINTERHOLZ 
Deputado Federal – PSD/RS 

Relator 
 

EMENDA MODIFICATIVA Nº ______ DE 2015 
(Do Sr. Danrlei de Deus Hinterholz) 

 
O art. 1º da Lei 11.438, de 29 de dezembro de 2006, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 1º A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano-calendário de 2028, 

inclusive, poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado na 

Declaração de Ajuste Anual pelas pessoas físicas ou em cada período de 

apuração, trimestral ou anual, pela pessoa jurídica tributada com base no 

lucro real os valores despendidos a título de patrocínio ou doação, no apoio 

direto a projetos desportivos e paradesportivos previamente aprovados pelo 

Ministério do Esporte. 

§ 1º As deduções de que trata o caput deste artigo ficam limitadas: 

I – relativamente à pessoa jurídica, a 3% (três por cento) do imposto devido, 

observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro 

de 1995 em cada período de apuração; (Redação dada pela Lei 11.472, de 

2007). 

.................................................” (NR) 
 

Sala da Comissão, em 25 de novembro de 2015. 
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DANRLEI DE DEUS HINTERHOLZ 
 

Deputado Federal – PSD/RS 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão do Esporte, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou 
o Projeto de Lei nº 364/2015, com emenda, e o PL 505/2015, apensado, e pela 
rejeição o PL 929/2015, o PL 1532/2015, o PL 1960/2015, e o PL 2538/2015, 
apensados, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Danrlei de Deus Hinterholz.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Márcio Marinho - Presidente, Hélio Leite e João Derly - Vice-
Presidentes, Afonso Hamm, Carlos Eduardo Cadoca, Danrlei de Deus Hinterholz, 
Deley, Evandro Roman, Fabio Reis, Fernando Monteiro, Rubens Bueno, Silvio Torres, 
Valadares Filho, Adelson Barreto, Edinho Bez, Fábio Mitidieri, Francisco Chapadinha, 
Goulart, Jaime Martins, José Rocha e Tenente Lúcio.  

Sala da Comissão, em 25 de novembro de 2015.  
 

Deputado MÁRCIO MARINHO  
Presidente  

 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO AO PROJETO DE LEI Nº 364/2015 
Altera a Lei nº 11.438, de 29 de dezembro 2006, que 

dispõe sobre incentivos e benefícios para fomentar as 

atividades de caráter desportivo e dá outras 

providências. 

O art. 1º da Lei 11.438, de 29 de dezembro de 2006, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 1º A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano-calendário de 2028, 

inclusive, poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado na 

Declaração de Ajuste Anual pelas pessoas físicas ou em cada período de 

apuração, trimestral ou anual, pela pessoa jurídica tributada com base no 

lucro real os valores despendidos a título de patrocínio ou doação, no apoio 

direto a projetos desportivos e paradesportivos previamente aprovados pelo 

Ministério do Esporte. 

§ 1º As deduções de que trata o caput deste artigo ficam limitadas: 

I – relativamente à pessoa jurídica, a 3% (três por cento) do imposto devido, 

observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro 

de 1995 em cada período de apuração; (Redação dada pela Lei 11.472, de 

2007). 
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.................................................” (NR) 

Sala da Comissão, 25 de novembro de 2015. 
 

DEPUTADO MÁRCIO MARINHO 
Presidente 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.110, DE 2017 
(Do Sr. Flaviano Melo) 

 
Alterna a Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, para aumentar o 
limite de dedução de doação de pessoa jurídica relativo a valores 
despendidos a título de patrocínio ou doação de projeto desportivo ou 
paradesportivo destinado a promover a inclusão social. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-130/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006 passa 

a vigorar com o acréscimo do seguinte parágrafo: 

“Art. 1º ................................................................ 

..................................................................................... 

§ 6º O limite previsto no inciso I do § 1º desde artigo será 
de 4% (quatro por cento) quando o projeto desportivo ou 
paradesportivo for destinado a promover a inclusão social por 
meio do esporte, preferencialmente em comunidades de 
vulnerabilidade social, nos termos do § 1º do art. 2º desta Lei.” 

(NR) 

Art. 2º O inciso II do art. 6º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 

1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

““Art. 6º ................................................................ 

..................................................................................... 

II - o art. 26 da Lei nº 8.313, de 1991, o art. 1º da Lei 
nº 8.685, de 20 de julho de 1993, e o § 6º do art. 1º da Lei nº 
11.438, de 29 de dezembro de 2006, não poderá exceder quatro 

por cento do imposto de renda devido.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor no primeiro dia do exercício seguinte ao 
de sua publicação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8313cons.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8685.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8685.htm#art1
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JUSTIFICAÇÃO 

Da legislação tributária em vigor, é permitido que as pessoas jurídicas 
apliquem até 4% do IRPJ devido em atividades culturais, como no caso da Lei do 

Audiovisual e da Lei Rouanet. 

Outra possibilidade de dedução é a relativa a patrocínios ou doações 
a projetos desportivos e paradesportivos, prevista na Lei nº 11.438, de 2006. 

Entendemos que, muito embora seja atrativa a possibilidade, o limite 
máximo de 1% do imposto devido como teto de deduções da pessoa jurídica torna a 
medida subaproveitada. O Decreto nº 6.684, de 9 de dezembro de 2008, definiu um 
valor máximo de dedução com a rubrica de R$ 400 milhões para o exercício de 2008. 
Contudo, no ano de 2016, foram captados apenas R$ 265,72 milhões1. Há, portanto, 
espaço fiscal para crescimento do programa sem comprometer a higidez das contas 
públicas. 

O que se propõe é que o limite de 1% do imposto devido seja ampliado 
para 4%, que é o teto legal de dedução de IRPJ para projetos culturais, nos termos 
do inciso II do art. 6º da Lei nº 9.532, de 1997, quando os projetos desportivos 
beneficiados sejam destinados a promover a inclusão social por meio do esporte, 
preferencialmente em comunidades de vulnerabilidade social, nos termos do art. 2º, § 

1º, da Lei de Incentivo ao Esporte. 

Com isso, o que se busca é dar um realce ainda maior para o caráter 
do esporte como medida de alcance social. O desporto não é simplesmente um gasto. 

É um investimento no futuro do País e gera benefícios inegáveis no campo social. 

Para fins do disposto no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
importa observar que a medida não terá impacto orçamentário. Isso porque está 
obedecido o limite global com deduções de projetos culturais decorrente da soma do 

previsto na legislação vigente. 

Por essas razões, confiamos na aprovação da proposta pelos 

eminentes Pares. 

Sala das Sessões, em 21 de novembro de 2017. 

Deputado FLAVIANO MELO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.438, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006 
Dispõe sobre incentivos e benefícios para 
fomentar as atividades de caráter desportivo e 
dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

                                                      
1 http://www.brasil2016.gov.br/pt-br/incentivo-ao-esporte/lei-de-incentivo-ao-esporte 
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CAPÍTULO I 
DOS INCENTIVOS AO DESPORTO 

 
Art. 1º A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano-calendário de 2022, inclusive, 

poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado na Declaração de Ajuste Anual 
pelas pessoas físicas ou em cada período de apuração, trimestral ou anual, pela pessoa jurídica 
tributada com base no lucro real os valores despendidos a título de patrocínio ou doação, no 
apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos previamente aprovados pelo Ministério 
do Esporte. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 1º As deduções de que trata o caput deste artigo ficam limitadas:  
I - relativamente à pessoa jurídica, a 1% (um por cento) do imposto devido, 

observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, em cada 
período de apuração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

II - relativamente à pessoa física, a 6% (seis por cento) do imposto devido na 
Declaração de Ajuste Anual, conjuntamente com as deduções de que trata o art. 22 da Lei nº 
9.532, de 10 de dezembro de 1997.  

§ 2º As pessoas jurídicas não poderão deduzir os valores de que trata o caput deste 
artigo para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre 
o Lucro Líquido - CSLL.  

§ 3º Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros 
benefícios fiscais e deduções em vigor.  

§ 4º Não são dedutíveis os valores destinados a patrocínio ou doação em favor de 
projetos que beneficiem, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica vinculada ao doador 
ou patrocinador.  

§ 5º Consideram-se vinculados ao patrocinador ou ao doador:  
I - a pessoa jurídica da qual o patrocinador ou o doador seja titular, administrador, 

gerente, acionista ou sócio, na data da operação ou nos 12 (doze) meses anteriores;  
II - o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os dependentes 

do patrocinador, do doador ou dos titulares, administradores, acionistas ou sócios de pessoa 
jurídica vinculada ao patrocinador ou ao doador, nos termos do inciso I deste parágrafo;  

III - a pessoa jurídica coligada, controladora ou controlada, ou que tenha como 
titulares, administradores acionistas ou sócios alguma das pessoas a que se refere o inciso II 
deste parágrafo.  

Art. 2º Os projetos desportivos e paradesportivos, em cujo favor serão captados e 
direcionados os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei, atenderão a pelo menos 
uma das seguintes manifestações, nos termos e condições definidas em regulamento: (“Caput” 
do artigo com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

I - desporto educacional;  
II - desporto de participação;  
III - desporto de rendimento.  
§ 1º Poderão receber os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei os 

projetos desportivos destinados a promover a inclusão social por meio do esporte, 
preferencialmente em comunidades de vulnerabilidade social.  

§ 2º É vedada a utilização dos recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei 
para o pagamento de remuneração de atletas profissionais, nos termos da Lei nº 9.615, de 24 de 
março de 1998, em qualquer modalidade desportiva.  

§ 3º O proponente não poderá captar, para cada projeto, entre patrocínio e doação, 
valor superior ao aprovado pelo Ministério do Esporte, na forma do art. 4º desta Lei.  

Art. 3º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  
I - patrocínio:  
a) a transferência gratuita, em caráter definitivo, ao proponente de que trata o inciso 

V do caput deste artigo de numerário para a realização de projetos desportivos e 
paradesportivos, com finalidade promocional e institucional de publicidade; (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

b) a cobertura de gastos ou a utilização de bens, móveis ou imóveis, do 
patrocinador, sem transferência de domínio, para a realização de projetos desportivos e 
paradesportivos pelo proponente de que trata o inciso V do caput deste artigo; (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
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II - doação:  
a) a transferência gratuita, em caráter definitivo, ao proponente de que trata o inciso 

V do caput deste artigo de numerário, bens ou serviços para a realização de projetos desportivos 
e paradesportivos, desde que não empregados em publicidade, ainda que para divulgação das 
atividades objeto do respectivo projeto; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.472, de 
2/5/2007) 

b) a distribuição gratuita de ingressos para eventos de caráter desportivo e 
paradesportivo por pessoa jurídica a empregados e seus dependentes legais ou a integrantes de 
comunidades de vulnerabilidade social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.472, de 
2/5/2007) 

III - patrocinador: a pessoa física ou jurídica, contribuinte do imposto de renda, que 
apóie projetos aprovados pelo Ministério do Esporte nos termos do inciso I do caput deste 
artigo;  

IV - doador: a pessoa física ou jurídica, contribuinte do imposto de renda, que apóie 
projetos aprovados pelo Ministério do Esporte nos termos do inciso II do caput deste artigo;  

V - proponente: a pessoa jurídica de direito público, ou de direito privado com fins 
não econômicos, de natureza esportiva, que tenha projetos aprovados nos termos desta Lei.  

Art. 4º A avaliação e a aprovação do enquadramento dos projetos apresentados na 
forma prevista no art. 5º desta Lei cabem a uma Comissão Técnica vinculada ao Ministério do 
Esporte, garantindo- se a participação de representantes governamentais, designados pelo 
Ministro do Esporte, e representantes do setor desportivo, indicados pelo Conselho Nacional de 
Esporte.  

Parágrafo único. A composição, a organização e o funcionamento da comissão 
serão estipulados e definidos em regulamento.  

Art. 5º Os projetos desportivos e paradesportivos de que trata o art. 1º desta Lei 
serão submetidos ao Ministério do Esporte, acompanhados da documentação estabelecida em 
regulamento e de orçamento analítico.  

§ 1º A aprovação dos projetos de que trata o caput deste artigo somente terá eficácia 
após a publicação de ato oficial contendo o título do projeto aprovado, a instituição responsável, 
o valor autorizado para captação e o prazo de validade da autorização.  

§ 2º Os projetos aprovados e executados com recursos desta Lei serão 
acompanhados e avaliados pelo Ministério do Esporte.  
 

CAPÍTULO II 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 6º A divulgação das atividades, bens ou serviços resultantes dos projetos 

desportivos e paradesportivos financiados nos termos desta Lei mencionará o apoio 
institucional, com inserção da Bandeira Nacional, nos termos da Lei nº 5.700, de 1º de setembro 
de 1971.  

Art. 7º A prestação de contas dos projetos beneficiados pelos incentivos previstos 
nesta Lei fica a cargo do proponente e será apresentada ao Ministério do Esporte, na forma 
estabelecida pelo regulamento.  
...................................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.532 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
Altera a Legislação Tributária Federal e dá 
outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 
Art. 6º Observados os limites específicos de cada incentivo e o disposto no § 4º do 

art. 3º da Lei nº 9.249, de 1995, o total das deduções de que tratam: 
I - o art. 1º da Lei nº 6.321, de 1976 e o inciso I do art. 4º da Lei nº 8.661, de 1993, 

não poderá exceder a quatro por cento do imposto de renda devido; 
II - o art. 26 da Lei nº 8.313, de 1991, e o art. 1º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 

1993, não poderá exceder quatro por cento do imposto de renda devido. (Inciso com redação 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389647&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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dada pela Medida Provisória nº 2.189-49, de 23/8/2001) 
Art. 7º A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de 

incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio ou 
deságio, apurado segundo o disposto no art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 
1977: 

I - deverá registrar o valor do ágio ou deságio cujo fundamento seja o de que trata 
a alínea a do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, em contrapartida à conta que 
registre o bem ou direito que lhe deu causa; 

II - deverá registrar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea c 
do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, em contrapartida a conta de ativo 
permanente, não sujeita a amortização; 

III - poderá amortizar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea 
b do § 2º do art. 20 do Decreto-lei nº 1.598, de 1977, nos balanços correspondentes à apuração 
de lucro real, levantados posteriormente à incorporação, fusão ou cisão, à razão de um sessenta 
avos, no máximo, para cada mês do período de apuração; (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 9.718, de 27/11/1998) 

IV - deverá amortizar o valor do deságio cujo fundamento seja o de que trata a 
alínea b do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, nos balanços correspondentes à 
apuração de lucro real, levantados durante os cinco anos-calendários subseqüentes à 
incorporação, fusão ou cisão, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no mínimo, para cada mês do 
período de apuração. 

§ 1º O valor registrado na forma do inciso I integrará o custo do bem ou direito para 
efeito de apuração de ganho ou perda de capital e de depreciação, amortização ou exaustão. 

§ 2º Se o bem que deu causa ao ágio ou deságio não houver sido transferido, na 
hipótese de cisão, para o patrimônio da sucessora, esta deverá registrar: 

a) o ágio, em conta de ativo diferido, para amortização na forma prevista no inciso 
III; 

b) o deságio, em conta de receita diferida, para amortização na forma prevista no 
inciso IV. 

§ 3º O valor registrado na forma do inciso II do caput: 
a) será considerado custo de aquisição, para efeito de apuração de ganho ou perda 

de capital na alienação do direito que lhe deu causa ou na sua transferência para sócio ou 
acionista, na hipótese de devolução de capital; 

b) poderá ser deduzido como perda, no encerramento das atividades da empresa, se 
comprovada, nessa data, a inexistência do fundo de comércio ou do intangível que lhe deu 
causa. 

§ 4º Na hipótese da alínea b do parágrafo anterior, a posterior utilização econômica 
do fundo de comércio ou intangível sujeitará a pessoa física ou jurídica usuária ao pagamento 
dos tributos e contribuições que deixaram de ser pagos, acrescidos de juros de mora e multa, 
calculados de conformidade com a legislação vigente. 

§ 5º O valor que servir de base de cálculo dos tributos e contribuições a que se refere 
o parágrafo anterior poderá ser registrado em conta do ativo, como custo do direito. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 
Restabelece princípios da Lei nº 7.505, de 2 de 
julho de 1986, institui o Programa Nacional de 
Apoio à Cultura - PRONAC e dá outras 
Providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV 

DO INCENTIVO A PROJETOS CULTURAIS 
...................................................................................................................................................... 

Art. 26. O doador ou patrocinador poderá deduzir do imposto devido na declaração 
do Imposto sobre a Renda os valores efetivamente contribuídos em favor de projetos culturais 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389647&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389647&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372109&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372109&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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aprovados de acordo com os dispositivos desta Lei, tendo como base os seguintes percentuais:  
I - no caso das pessoas físicas, oitenta por cento das doações e sessenta por cento 

dos patrocínios;  
II - no caso das pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, quarenta por 

cento das doações e trinta por cento dos patrocínios.  
§ 1º A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá abater as doações e 

patrocínios como despesa operacional.  
§ 2º O valor máximo das deduções de que trata o caput deste artigo será fixado 

anualmente pelo Presidente da República, com base em um percentual da renda tributável das 
pessoas físicas e do imposto devido por pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real.  

§ 3º Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros 
benefícios, abatimentos e deduções em vigor, em especial as doações a entidades de utilidade 
pública efetuadas por pessoas físicas ou jurídicas.  

§ 4º (VETADO)  
§ 5º O Poder Executivo estabelecerá mecanismo de prevenção do valor real das 

contribuições em favor de projetos culturais, relativamente a este Capítulo.  
Art. 27. A doação ou o patrocínio não poderá ser efetuada a pessoa ou instituição 

vinculada ao agente.  
§ 1º Consideram-se vinculados ao doador ou patrocinador: 
a) a pessoa jurídica da qual o doador ou patrocinador seja titular, administrador, 

gerente, acionista ou sócio, na data da operação, ou nos doze meses anteriores; 
b) o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os dependentes do 

doador ou patrocinador ou dos titulares, administradores, acionistas ou sócios de pessoa jurídica 
vinculada ao doador ou patrocinador, nos termos da alínea anterior; 

c) outra pessoa jurídica da qual o doador ou patrocinador seja sócio.   
§ 2º Não se consideram vinculadas as instituições culturais sem fins lucrativos, 

criadas pelo doador ou patrocinador, desde que, devidamente constituídas e em funcionamento, 
na forma da legislação em vigor. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.874, de 
23/11/1999) 
..................................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.685, DE 20 DE JULHO DE 1993 
Cria mecanismos de fomento à atividade 
audiovisual e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Até o exercício fiscal de 2017, inclusive, os contribuintes poderão deduzir 

do imposto de renda devido as quantias referentes a investimentos feitos na produção de obras 
audiovisuais cinematográficas brasileiras de produção independente, mediante a aquisição de 
quotas representativas de direitos de comercialização sobre as referidas obras, desde que esses 
investimentos sejam realizados no mercado de capitais, em ativos previstos em lei e autorizados 
pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM), e os projetos de produção tenham sido 
previamente aprovados pela Agência Nacional do Cinema (Ancine). (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 13.196, de 1/12/2015) 

§ 1º A responsabilidade dos adquirentes é limitada à integralização das quotas 
subscritas.  

§ 2º A dedução prevista neste artigo está limitada a três por cento do imposto devido 
pelas pessoas físicas e a um por cento do imposto devido pelas pessoas jurídicas. (Vide Lei nº 
9.323, de 5/12/1996) 

§ 3º Os valores aplicados nos investimentos de que trata o artigo anterior serão: 
a) deduzidos do imposto devido no mês a que se referirem os investimentos, para 

as pessoas jurídicas que apuram o lucro mensal; 
b) deduzidos do imposto devido na declaração de ajuste para: 
1. as pessoas jurídicas que, tendo optado pelo recolhimento do imposto por 

estimativa, apuram o lucro real anual;  
2. as pessoas físicas.  
§ 4º A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá, também, abater o 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369714&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369714&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13196-1-dezembro-2015-781983-publicacaooriginal-148791-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13196-1-dezembro-2015-781983-publicacaooriginal-148791-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372364&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372364&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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total dos investimentos efetuados na forma deste artigo como despesa operacional.  
§ 5º Os projetos específicos da área audiovisual, cinematográfica de exibição, 

distribuição e infra-estrutura técnica apresentados por empresa brasileira de capital nacional, 
poderão ser credenciados pelos Ministérios da Fazenda e da Cultura para fruição dos incentivos 
fiscais de que trata o caput deste artigo.  

Art. 1º-A. Até o ano-calendário de 2017, inclusive, as quantias referentes ao 
patrocínio à produção de obras cinematográficas brasileiras de produção independente cujos 
projetos tenham sido previamente aprovados pela Ancine poderão ser deduzidas do imposto de 
renda devido apurado: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006, com 
redação dada pela Lei nº 13.196, de 1/12/2015) 

I - na declaração de ajuste anual pelas pessoas físicas; e (Inciso acrescido pela Lei 
nº 11.437, de 28/12/2006) 

II - em cada período de apuração, trimestral ou anual, pelas pessoas jurídicas 
tributadas com base no lucro real. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 1º A dedução prevista neste artigo está limitada:  
I - a 4% (quatro por cento) do imposto devido pelas pessoas jurídicas e deve 

observar o limite previsto no inciso II do art. 6º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; e  
II - a 6% (seis por cento) do imposto devido pelas pessoas físicas, conjuntamente 

com as deduções de que trata o art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 2º Somente são dedutíveis do imposto devido os valores despendidos a título de 
patrocínio:  

I - pela pessoa física no ano-calendário a que se referir a declaração de ajuste anual; 
e  

II - pela pessoa jurídica no respectivo período de apuração de imposto. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 3º As pessoas jurídicas não poderão deduzir o valor do patrocínio de que trata o 
caput deste artigo para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido - CSLL. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 4º Os projetos específicos da área audiovisual, cinematográfica de difusão, 
preservação, exibição, distribuição e infraestrutura técnica apresentados por empresa brasileira 
poderão ser credenciados pela Ancine para fruição dos incentivos fiscais de que trata o caput 
deste artigo, na forma do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 5º Fica a Ancine autorizada a instituir programas especiais de fomento ao 
desenvolvimento da atividade audiovisual brasileira para fruição dos incentivos fiscais de que 
trata o caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 6º Os programas especiais de fomento destinar-se-ão a viabilizar projetos de 
distribuição, exibição, difusão e produção independente de obras audiovisuais brasileiras 
escolhidos por meio de seleção pública, conforme normas expedidas pela Ancine. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 7º Os recursos dos programas especiais de fomento e dos projetos específicos da 
área audiovisual de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo poderão ser aplicados por meio de 
valores reembolsáveis ou não-reembolsáveis, conforme normas expedidas pela Ancine. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 8º Os valores reembolsados na forma do § 7º deste artigo destinar-se-ão ao Fundo 
Nacional da Cultura e serão alocados em categoria de programação específica denominada 
Fundo Setorial do Audiovisual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 
...................................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 6.684, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2008 
Fixa, para o ano-calendário de 2008, o valor 
máximo das deduções do imposto sobre a renda 
devido, a título de patrocínio ou doação, no 
apoio direto a projetos desportivos e 
paradesportivos. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 13-A da Lei nº 11.438, de 29 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13196-1-dezembro-2015-781983-publicacaooriginal-148791-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13196-1-dezembro-2015-781983-publicacaooriginal-148791-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
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de dezembro de 2006, 
DECRETA:  
Art. 1º O valor máximo das deduções do imposto sobre a renda devido, a título de 

patrocínios ou doações, no apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos de que trata o 
art. 1º da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, é fixado, para o ano-calendário de 2008, 
em R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), sendo que desse valor:  

I - R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) correspondem às deduções do 
imposto sobre a renda devido, relativo aos patrocínios e às doações em favor de projetos 
desportivos e paradesportivos na área do desporto educacional; 

II - R$ 53.320.000,00 (cinqüenta e três milhões, trezentos e vinte mil reais) 
correspondem às deduções do imposto sobre a renda devido, relativo aos patrocínios e às 
doações em favor de projetos desportivos e paradesportivos na área do desporto de participação; 
e 

III - R$ 146.680.000,00 (cento e quarenta e seis milhões, seiscentos e oitenta mil 
reais) correspondem às deduções do imposto sobre a renda devido, relativo aos patrocínios e às 
doações em favor de projetos desportivos e paradesportivos na área do desporto de rendimento. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 9 de dezembro de 2008; 187º da Independência e 120º da República. 
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Guido Mantega  
Orlando Silva de Jesus Júnior 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA RECEITA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Da Renúncia de Receita 
 
Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária 

da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 
atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 
condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 
de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base 
de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 
cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 
quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 

153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 

de cobrança.  
III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
 

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

Seção I 
Da Geração da Despesa 

 
Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 
16 e 17.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.046, DE 2019 
(Da Sra. Renata Abreu) 

 
Altera a Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, para possibilitar que 
a dedução do imposto de renda devido pela pessoa jurídica possa ser 
utilizada não só pela que é tributada com base no lucro real. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-130/2015.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano-calendário 

de 2022, inclusive, poderão ser deduzidos do imposto de renda devido 

por pessoas físicas ou por pessoas jurídicas os valores despendidos 

a título de patrocínio ou doação, no apoio direto a projetos desportivos 

e paradesportivos previamente aprovados pelo Ministério do Esporte.  

................................................................... 

§2º As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real não 

poderão deduzir os valores de que trata o caput deste artigo para fins 

de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido – CSLL.  

..............................................................................” (NR) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei de Incentivo ao Esporte tem cumprido um papel importante no 

estímulo de pessoas e empresas a realizarem o patrocínio e a fazerem doações para 

projetos esportivos e paradesportivos, em troca de incentivos fiscais. Só em 2017, 

foram deduzidos R$ 241.583.846,05 do Imposto de Renda. Com esse valor, 1.232.778 

pessoas foram beneficiadas de forma direta2.  

Os números revelam a efetividade do instrumento, por isso não 

existem razões para o limite atualmente vigente. Somente as pessoas jurídicas 

optantes pelo regime de lucro real podem se beneficiar do incentivo. Quer dizer, não 

podem se beneficiar do patrocínio ou de doações para projetos esportivos e 

paradesportivos nem as pessoas optantes pelo lucro presumido nem as que optaram 

pelo Simples Nacional. 

Não há razão técnica para a limitação. Outros benefícios já vigem sem 

restrição com relação à pessoa jurídica. Como exemplo, pode-se citar a Lei 8.313, de 

23 de dezembro de 1991, Lei Rouanet, que em seu art. 18 faculta às pessoas físicas 

ou a qualquer pessoa jurídica “a opção pela aplicação de parcelas do Imposto sobre 

a Renda, a título de doações ou patrocínios, tanto no apoio direto a projetos culturais 

apresentados por pessoas físicas ou por pessoas jurídicas de natureza cultural “. 

Pelos méritos evidentes desta iniciativa, temos a certeza de contar 

com o apoio de nossos Nobres Pares para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 3 de abril de 2019. 

Renata Abreu 
Deputada Federal - SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.438, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006 
Dispõe sobre incentivos e benefícios para 

fomentar as atividades de caráter desportivo e 

dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS INCENTIVOS AO DESPORTO 

                                                      
2 Disponível em:< http://www.esporte.gov.br/arquivos/leiIncentivoEsporte/Relatrio_de_Gesto_-_2017_-
_Atualizado_17_04_2018.pdf> 
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Art. 1º A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano-calendário de 2022, inclusive, 

poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado na Declaração de Ajuste Anual 

pelas pessoas físicas ou em cada período de apuração, trimestral ou anual, pela pessoa jurídica 

tributada com base no lucro real os valores despendidos a título de patrocínio ou doação, no 

apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos previamente aprovados pelo Ministério 

do Esporte. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 1º As deduções de que trata o caput deste artigo ficam limitadas:  

I - relativamente à pessoa jurídica, a 1% (um por cento) do imposto devido, 

observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, em cada 

período de apuração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

II - relativamente à pessoa física, a 6% (seis por cento) do imposto devido na 

Declaração de Ajuste Anual, conjuntamente com as deduções de que trata o art. 22 da Lei nº 

9.532, de 10 de dezembro de 1997.  

§ 2º As pessoas jurídicas não poderão deduzir os valores de que trata o caput deste 

artigo para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre 

o Lucro Líquido - CSLL.  

§ 3º Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros 

benefícios fiscais e deduções em vigor.  

§ 4º Não são dedutíveis os valores destinados a patrocínio ou doação em favor de 

projetos que beneficiem, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica vinculada ao doador 

ou patrocinador.  

§ 5º Consideram-se vinculados ao patrocinador ou ao doador:  

I - a pessoa jurídica da qual o patrocinador ou o doador seja titular, administrador, 

gerente, acionista ou sócio, na data da operação ou nos 12 (doze) meses anteriores;  

II - o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os dependentes 

do patrocinador, do doador ou dos titulares, administradores, acionistas ou sócios de pessoa 

jurídica vinculada ao patrocinador ou ao doador, nos termos do inciso I deste parágrafo;  

III - a pessoa jurídica coligada, controladora ou controlada, ou que tenha como 

titulares, administradores acionistas ou sócios alguma das pessoas a que se refere o inciso II 

deste parágrafo.  

Art. 2º Os projetos desportivos e paradesportivos, em cujo favor serão captados e 

direcionados os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei, atenderão a pelo menos 

uma das seguintes manifestações, nos termos e condições definidas em regulamento: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

I - desporto educacional;  

II - desporto de participação;  

III - desporto de rendimento.  

§ 1º Poderão receber os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei os 

projetos desportivos destinados a promover a inclusão social por meio do esporte, 

preferencialmente em comunidades de vulnerabilidade social.  

§ 2º É vedada a utilização dos recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei 

para o pagamento de remuneração de atletas profissionais, nos termos da Lei nº 9.615, de 24 de 

março de 1998, em qualquer modalidade desportiva.  

§ 3º O proponente não poderá captar, para cada projeto, entre patrocínio e doação, 

valor superior ao aprovado pelo Ministério do Esporte, na forma do art. 4º desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 
Restabelece princípios da Lei nº 7.505, de 2 de 

julho de 1986, institui o Programa Nacional de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
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Apoio à Cultura - PRONAC e dá outras 

Providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DO INCENTIVO A PROJETOS CULTURAIS 

 

Art. 18. Com o objetivo de incentivar as atividades culturais, a União facultará às 

pessoas físicas ou jurídicas a opção pela aplicação de parcelas do Imposto sobre a Renda, a 

título de doações ou patrocínios, tanto no apoio direto a projetos culturais apresentados por 

pessoas físicas ou por pessoas jurídicas de natureza cultural, como através de contribuições ao 

FNC, nos termos do art. 5º, inciso II, desta Lei, desde que os projetos atendam aos critérios 

estabelecidos no art. 1º desta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.874, de 

23/11/1999) 

§ 1º Os contribuintes poderão deduzir do imposto de renda devido as quantias 

efetivamente despendidas nos projetos elencados no § 3º, previamente aprovados pelo 

Ministério da Cultura, nos limites e nas condições estabelecidos na legislação do imposto de 

renda vigente, na forma de:  

a) doações; e  

b) patrocínios. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 2º As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real não poderão deduzir o 

valor da doação ou do patrocínio referido no parágrafo anterior como despesa operacional. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 3º As doações e os patrocínios na produção cultural, a que se refere o § 1º, 

atenderão exclusivamente aos seguintes segmentos: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.874, de 

23/11/1999, e com redação dada pela Medida Provisória nº 2228-1, de 6/9/2001)  

a) artes cênicas; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999, e com redação 

dada pela Medida Provisória nº 2228-1, de 6/9/2001)  

b) livros de valor artístico, literário ou humanístico; (Alínea acrescida pela Lei nº 

9.874, de 23/11/1999, e com redação dada pela Medida Provisória nº 2228-1, de 6/9/2001) 

c) música erudita ou instrumental; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.874, de 

23/11/1999, e com redação dada pela Medida Provisória nº 2228-1, de 6/9/2001) 

d) exposições de artes visuais; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999, 

e com redação dada pela Medida Provisória nº 2228-1, de 6/9/2001) 

e) doações de acervos para bibliotecas públicas, museus, arquivos públicos e 

cinematecas, bem como treinamento de pessoal e aquisição de equipamentos para a manutenção 

desses acervos; (Alínea acrescida Lei nº 9.874, de 23/11/1999, e com redação dada pela 

Medida Provisória nº 2228-1, de 6/9/2001)  

f) produção de obras cinematográficas e videofonográficas de curta e média 

metragem e preservação e difusão do acervo audiovisual; e (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 2228-1, de 6/9/2001) 

g) preservação do patrimônio cultural material e imaterial. (Alínea acrescida pela 

Medida Provisória nº 2228-1, de 6/9/2001) 

h) construção e manutenção de salas de cinema e teatro, que poderão funcionar 

também como centros culturais comunitários, em Municípios com menos de 100.000 (cem mil) 

habitantes. (Alínea acrescida pela Lei nº 11.646, de 10/3/2008) 

Art. 19. Os projetos culturais previstos nesta Lei serão apresentados ao Ministério 

da Cultura, ou a quem este delegar atribuição, acompanhados do orçamento analítico, para 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2228-1-6-setembro-2001-404188-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2228-1-6-setembro-2001-404188-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2228-1-6-setembro-2001-404188-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2228-1-6-setembro-2001-404188-norma-pe.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11646-10-marco-2008-572789-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11646-10-marco-2008-572789-norma-pl.html


35 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 130-A/2015 

aprovação de seu enquadramento nos objetivos do PRONAC. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 1º O proponente será notificado dos motivos da decisão que não tenha aprovado 

o projeto, no prazo máximo de cinco dias. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.874, de 

23/11/1999) 

§ 2º Da notificação a que se refere o parágrafo anterior, caberá pedido de 

reconsideração ao Ministro de Estado da Cultura, a ser decidido no prazo de sessenta dias. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 3º (VETADO)  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º (VETADO)  

§ 6º A provação somente terá eficácia após publicação de ato oficial contendo o 

título do projeto aprovado e a instituição por ele responsável, o valor autorizado para obtenção 

de doação ou patrocínio e o prazo de validade da autorização.  

§ 7º O Ministério da Cultura publicará anualmente, até 28 de fevereiro, o montante 

dos recursos autorizados pelo Ministério da Fazenda para a renúncia fiscal no exercício anterior, 

devidamente discriminados por beneficiário. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.874, 

de 23/11/1999) 

§ 8º Para a aprovação dos projetos será observado o princípio da não-concentração 

por segmento e por beneficiário, a ser aferido pelo montante de recursos, pela quantidade de 

projetos, pela respectiva capacidade executiva e pela disponibilidade do valor absoluto anual 

de renúncia fiscal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 130, de 2015, de autoria do Deputado João Derly, 

altera disposições da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, com o intuito de 

ampliar os limites de dedução dos valores despendidos a título de patrocínio ou 

doação no apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos, por pessoas físicas 

e por pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real e com base no lucro 

presumido.  

Pela nova regra, o limite de dedução para a pessoa jurídica passará 

de 1% para 3% do imposto devido, em cada período de apuração, trimestral ou anual. 

No que tange à pessoa física, a proposição estabelece que o limite de dedução 

passará de 6% para 9% do imposto devido na declaração de ajuste anual, a ser 

computado conjuntamente com as deduções decorrentes de doações aos Fundos dos 

Direitos da Criança e do Adolescente e de incentivos a projetos culturais e a atividades 

audiovisuais. Os benefícios da Lei são estendidos até o final de 2020. 

Em sua justificativa, o autor ressalta que os atuais limites para essas 

deduções são insuficientes, dada a importância do desporto para a formação e para 

a saúde de inúmeros jovens brasileiros.  

A partir de novembro de 2016, foram apensados os Projetos de Lei 

nºs 364, 505, 929, 1.532, 1.960 e 2.538, todos de 2015, nº 4.704, de 2016, nº 9.110, 

de 2017, e nºs 2.046 e 2.585, de 2019. 
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O Projeto de Lei nº 364, de 2015, de autoria do Deputado Marco 

Antônio Cabral, estende os benefícios da Lei nº 11.438, de 2006, até o final do ano de 

2018, e inclui, na qualidade de proponentes ao incentivo, as universidades e colégios 

dos segmentos de ensino fundamental ou médio. 

O Projeto de Lei nº 505, de 2015, de autoria do Deputado Diego 

Garcia, altera a Lei nº 11.438, de 2006, com o fito de elevar para 3% o limite de 

dedução, do imposto de renda devido pela pessoa jurídica, dos valores despendidos 

a título de patrocínio ou doação a projetos desportivos e paradesportivos.  

O Projeto de Lei nº 929, de 2015, de autoria do Deputado Deley, e o 

Projeto de Lei nº 1.532, de 2015, de autoria do Deputado Chico D’Angelo, estendem 

os benefícios da Lei nº 11.438, de 2006: o primeiro até 2025, e o segundo até 2020. 

O Projeto de Lei nº 1.960, de 2015, de autoria do Deputado Deley, 

altera a Lei nº 11.438, de 2006, para aumentar o limite de dedução do imposto de 

renda devido pelas pessoas jurídicas para 10%; o Projeto de Lei nº 2.538, de 2015, 

de autoria do Deputado João Derly, aumenta o mesmo limite para 6%; o Projeto de 

Lei nº 4.704, de 2016, do Deputado Fábio Mitidieri, eleva os limites de dedução do 

imposto de renda da pessoa física e jurídica para, respectivamente, 10% e 4%; e o 

Projeto de Lei nº 9.110, de 2017, do Deputado Flaviano Melo, aumenta o limite de 

dedução de doação de pessoa jurídica para 4% do imposto devido. 

O Projeto de Lei nº 2.046, de 2019, da Deputada Renata Abreu, altera 

a Lei nº 11.438, de 2006, para possibilitar que a dedução do imposto de renda devido 

pela pessoa jurídica possa ser utilizada por todas as empresas, e não só apenas pelas 

tributadas com base no lucro real. 

O Projeto de Lei nº 2.585, de 2019, do Deputado Luiz Lima, altera a 

Lei nº 11.438, de 2006, para tornar permanentes os incentivos e benefícios para 

fomentar as atividades de caráter desportivo. 

Antes de ser apensado ao Projeto de Lei nº 130, de 2015, o Projeto 

de Lei nº 364, de 2015, figurou como projeto principal e teve seu mérito apreciado pela 

Comissão de Esportes, que se posicionou pela aprovação deste e do apensado PL nº 

505, de 2015, com emenda, e pela rejeição dos apensados PLs nºs 929, 1.532, 1.960, 

e 2.538, todos de 2015. A emenda adotada elevou o limite de dedução do imposto 

devido para 3% para as pessoas jurídicas que declaram o imposto de renda com base 

no lucro real, além de estender o prazo de vigência do benefício para o ano calendário 

de 2028. 

Tramitando em regime de urgência, e sujeitas à apreciação do 

Plenário da Câmara dos Deputados, as proposições foram distribuídas à Comissão 

do Esporte (CESPO), para análise de mérito, à Comissão de Finanças e Tributação 

(CFT), para exame de compatibilidade e adequação orçamentária e financeira e de 

mérito, e à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, para pronunciamento 

quanto à constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 
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É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

II.1 – Exame de Adequação Orçamentária e Financeira 

Cabe a esta Comissão apreciar a proposição quanto ao mérito e 

quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes 

orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados (RI, arts. 32, X, “h” e 53, II) e de Norma Interna da Comissão de Finanças 

e Tributação, que “estabelece procedimentos para o exame de compatibilidade ou 

adequação orçamentária e financeira”, aprovada pela CFT em 29 de maio de 1996.  

As disposições contidas no arts. 114 e 116 da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias  para o exercício de 2019 (Lei nº 13.707, de 14 de agosto de 2018), e 

no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal  (Lei Complementar nº 101, de 5 de maio 

2000) impõem a adoção de medidas saneadoras às medidas provisórias e projetos 

de lei que atribuam benefícios de natureza tributária, dos quais decorra renúncia de 

receita - assim considerados a anistia, a remissão, o subsídio, o crédito presumido, a 

concessão de isenção em caráter não geral, a alteração de alíquota ou modificação 

de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e 

outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 

A Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, denominada Lei de 

Incentivo ao Esporte, permite que pessoas físicas e jurídicas invistam parte do imposto 

de renda devido em projetos esportivos aprovados pelo Ministério do Esporte. As 

pessoas jurídicas podem investir até 1% desse valor e as pessoas físicas, até 6%. 

O Projeto de Lei nº 130, de 2015, tem como finalidade precípua elevar 

em dois e três pontos percentuais, respectivamente, os referidos limites de dedução, 

estabelecendo estímulos à ampliação dos valores despendidos em patrocínios ou 

doações a projetos desportivos e paradesportivos e, por via de consequência, gerando 

uma renúncia de receita tributária, cuja dimensão não se acha devidamente 

explicitada pelo seu proponente. 

De forma semelhante, o Projeto de Lei nº 505, de 2015, restringe-se 

a elevar o referido limite de dedução da pessoa jurídica para 3% do imposto devido. 

Entretanto, no que tange aos Projetos de Lei nºs 1.960 e 2.538, de 

2015 e nº 4.704, de 2016, observa-se que ampliam ainda mais os limites das 

deduções previstas no art. 1º da Lei de Incentivo ao Esporte, gerando uma renúncia 

de receita do imposto de renda da pessoa física e jurídica com contornos ainda mais 

significativos do que aqueles fixados no projeto principal, tornando inviável sua 

implantação no atual contexto de grave desequilíbrio fiscal com que se defrontam a 

União, Estados e Municípios.  

O Projeto de Lei nº 9.110, de 2017, apesar de elevar o limite de 

dedução para pessoas jurídicas a 4%, nos termos especificados, submete-o ao limite 

global de outras deduções, já constante do art. 6º da Lei nº 9.532, de 1997, o que não 
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inova em relação ao potencial de renúncia de receitas previsto na atual legislação 

tributária. Em relação aos Projetos de Lei nº 364, de 2015, e nº 2.046, de 2019, 

aumentam o universo de proponentes passíveis de serem alcançados pelo incentivo, 

porém também com deduções submetidas aos limites legais existentes 

Quanto aos Projetos de Lei nºs. 929 e 1.532, ambos de 2015, 2.585, 

de 2019, e a Emenda da Comissão do Esporte ao Projeto de Lei nº 364, de 2015, ao 

estabelecerem novos prazos de vigência para o benefício, somente poderão ser 

considerados adequados e compatíveis sob a ótica orçamentária e financeira se 

atenderem ao disposto no art. 116, § 2º, da LDO 2019, o qual estabelece um teto de 

vigência de cinco anos para projetos de lei aprovados ou medidas provisórias que 

acarretem renúncia de receita3. Verifica-se que essa regra não foi cumprida nem pelo 

Projeto de Lei nº 929, de 2015, que, como visto, prorroga os efeitos da Lei de Incentivo 

ao Esporte para até o ano de 2025, nem pela Emenda da Comissão do Esporte, que 

faz o mesmo para o ano de 2028, nem pelo Projeto de Lei nº 2.585, de 2019, que 

torna permanentes os benefícios fiscais previstos. 

Ciente do elevado mérito da matéria aqui tratada, e visando a 

aprimorar o regime de incentivos ao esporte no país, esta relatoria elaborou 

Requerimento de Informação dirigido ao Ministério da Fazenda, demandando a 

estimativa do impacto orçamentário e financeiro decorrente da aprovação do Projeto 

de Lei nº 130, de 2015. O resultado da solicitação, formulado com base na Nota 

CETAD/COEST nº 35, de 7 de março de 2017, do Centro de Estudos Tributários e 

Aduaneiros da Secretaria da Receita Federal do Brasil, indica que a aprovação do 

projeto principal acarretará uma renúncia de receita da ordem de R$ 456,17 milhões, 

em 2017, de R$ 481,54 milhões, em 2018, e de R$ 508,31 milhões, em 2019. 

Assim, como medida compensatória para essa renúncia de receita, 

propomos a alteração do § 2º do art. 9º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 

a fim de elevar de 15% para 16% a alíquota do imposto de renda retido na fonte 

incidente sobre os pagamentos efetuados por pessoa jurídica a seus acionistas à título 

de “juros sobre capital próprio”, o que fazemos no substitutivo ao final apresentado. 

O pagamento de “juros sobre capital próprio” constitui uma 

modalidade de remuneração concedida aos acionistas da empresa, que se diferencia 

dos dividendos por ser apurada com base no valor do patrimônio líquido e estar 

limitada à variação da Taxa de Juros de Longo Prazo – TJLP, além de representar 

uma despesa passível de dedução da base de cálculo do imposto de renda da pessoa 

jurídica. Esse instrumento apresenta características de benefício fiscal, uma vez que 

esse “juro” pago ao beneficiário acionista se sujeita à tributação do imposto de renda 

exclusivamente na fonte a uma alíquota de 15%. Dessa forma, uma parcela do lucro 

da empresa, que seria tributada pelo imposto de renda da pessoa jurídica e pela 

contribuição social sobre lucro líquido à alíquota de 34%, passa a ser tributada em 

15%. Assim, entendemos que a emenda aqui apresentada atenua o impacto fiscal do 

                                                      
3 Cabe mencionar que redação dada pela Lei nº 13.155, de 2015, prorrogou os benefícios previstos na 
Lei nº 11.438, de 2006, até o ano-calendário de 2022. 
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benefício previsto pelo art. 9º da Lei nº 9.249, de 1996, conferindo espaço fiscal para 

que seja aprovado o presente projeto de lei. 

De acordo com nossos cálculos, que se basearam no valor da 

arrecadação atual dessa rubrica4, a elevação da alíquota conforme proposto tem 

potencial de gerar recursos da ordem de R$ 561 milhões, mostrando-se plenamente 

suficiente para compensar a renúncia de receita decorrente da proposição. 

Diante do exposto, manifestamo-nos pela compatibilidade e 

adequação orçamentária e financeira dos Projetos de Lei nºs. 130, 505, 364 e 1.532, 

todos de 2015, nº 9.110, de 2017, e nº 2.046, de 2019, na forma do substitutivo 

apresentado, e pela incompatibilidade e inadequação orçamentária e financeira dos 

Projetos de Lei nºs 929, 1.960 e 2.538, todos de 2015, nº 4.704, de 2016, e nº 2.585, 

de 2019, e da Emenda da Comissão do Esporte ao Projeto de Lei nº 364, de 2015, 

restando prejudicado o exame do mérito das referidas proposições, em face do que 

dispõe o art. 10 da Norma Interna desta Comissão. 

II.2 – Exame do Mérito 

No mérito, excluindo-se da análise as proposições que não foram 

consideradas adequadas orçamentária e financeiramente na seção anterior, somos 

favoráveis à ampliação das deduções de patrocínios e doações a projetos desportivos 

e paradesportivos proposta pelos Projetos de Lei nºs 130 e 505, ambos de 2015. 

Apenas para não onerar demais os cofres públicos, no substitutivo que apresentamos, 

aumentamos os limites existentes em 1 ponto percentual: de 1% do imposto devido 

para 2% para as pessoas jurídicas, e de 6% para 7% para as pessoas físicas. 

Acrescentamos também as medidas propostas pelo Projeto de Lei nº 9.110, de 2017, 

que permitem que as pessoas jurídicas doem até 4% do imposto devido para projetos 

desportivos ou paradesportivos destinados a promover a inclusão social por meio do 

esporte. Como esse percentual é partilhado com as deduções a projetos culturais já 

previstas na Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, não há aumento de renúncia 

de receita com essa medida. 

Como o prazo do benefício já foi estendido até 2022 pela Lei nº 

13.155, de 4 de agosto de 2015, o mérito do Projeto de Lei nº 1.532, de 2015, que o 

estendia até 2020, já foi satisfeito. 

Não temos dúvidas da importância de aumentar os recursos 

disponíveis para o desporto, já que é dever do Estado o fomento de práticas 

desportivas formais e não-formais, nos termos do art. 217 da Carta Magna, e que é 

notória a falta de recursos suficientes para tal tarefa. Além do mais, os percentuais de 

dedução atualmente previstos na legislação são muito baixos, em especial quando se 

compara com as alíquotas admitidas para atividades culturais.  

Ampliamos, também, a possibilidade de uso dos benefícios para as 

                                                      
4 Os dados relativos à arrecadação do imposto de renda na fonte incidente sobre juros sobre capital 
próprio auferidos por pessoas físicas e jurídicas foram obtidos através de pesquisa no Sistema de 
Análise Gerencial da Arrecadação – ANGELA, da Secretaria da Receita Federal. 
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pessoas jurídicas optantes pelos lucros presumido e arbitrado e pelo Simples 

Nacional, como proposto pelo Projeto de Lei nº 2.046, de 2019, além de para as 

empresas tributadas com base no lucro real, como permitido hoje pela Lei nº 11.438, 

de 2006. 

Acrescentamos, ainda, a medida proposta pelo Projeto de Lei nº 364, 

de 2015, de incluir, na qualidade de proponentes de projetos, as universidades e 

colégios dos segmentos de ensino fundamental ou médio, alterando apenas a redação 

do dispositivo. 

Não incluímos no substitutivo apresentado a revogação do art. 22 da 

Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e a alteração do § 1º do art. 12 da Lei nº 

9.250, de 26 de dezembro de 1995, como constante do Projeto de Lei nº 130, de 2015. 

A ideia do autor era simplificar as regras de concessão do benefício, evitando 

referências sucessivas a diversas leis. Contudo, apesar de a solução ser elegante, 

eliminando complicação desnecessária no ordenamento, pensamos que ela não deve 

ser implementada, pois outras leis fazem referência ao art. 22 da Lei nº 9.532, de 

19975, e porque o § 1º do art. 12 da Lei nº 9.250, de 1995, foi revogado tacitamente 

pelo art. 22 da Lei nº 9.532, de 1997. Dessa forma, optamos por fazer referência direta 

no inciso II do §1º da Lei nº 11.438, de 2006, às deduções dos incisos I a III do art. 12 

da Lei nº 9.250, de 1995, e deixar intactos tanto o art. 22 da Lei nº 9.532, de 1997, 

quanto o § 1º do art. 12 da Lei nº 9.250, de 1995.  

Promovemos ainda algumas modificações na redação do Projeto de 

Lei nº 130, de 2015, com ou intuito de aprimorá-la, e acrescemos a medida 

compensatória para a renúncia de receitas acima exposta. 

Diante do exposto, votamos pela compatibilidade e adequação 

orçamentária e financeira dos Projetos de Lei nºs. 130, 505, 364 e 1.532, todos de 

2015, nº 9.110, de 2017, e nº 2.046, de 2019, na forma do substitutivo apresentado, e 

pela incompatibilidade e inadequação orçamentária e financeira dos Projetos de Lei 

nºs 929, 1.960 e 2.538, todos de 2015, nº 4.704, de 2016, e nº 2.585, de 2019, e da 

Emenda da Comissão do Esporte ao Projeto de Lei nº 364, de 2015; e, no mérito, pela 

aprovação dos Projetos de 130, 505, 364 e 1.532, todos de 2015, nº 9.110, de 2017, 

e nº 2.046, de 2019, na forma do substitutivo apresentado. 

Sala da Comissão, em         de                     de 2019. 

Deputado HILDO ROCHA 
Relator 

 
SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI Nº 130, DE 2015, Nº 364, DE 2015, Nº 505, 

DE 2015, Nº 1.532, DE 2015, Nº 9.110, DE 2017, Nº 2.046, DE 2019. 
Altera a Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 

2006, para aumentar os limites para dedução, do 
imposto de renda de pessoas físicas e jurídicas, 

                                                      
5 Um exemplo é o art. 260 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 
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dos valores destinados a projetos desportivos e 
paradesportivos, e aumentar a relação de 
proponentes dos projetos; a Lei nº 9.249, de 26 de 
dezembro de 1995, para elevar a alíquota do 
imposto de renda na fonte incidente sobre juros de 
capital próprio; e a Lei nº 9.532, de 10 de dezembro 
de 1997, para permitir que as doações e 
patrocínios a projeto desportivo ou paradesportivo 
destinado a promover a inclusão social por meio do 
esporte, preferencialmente em comunidades de 
vulnerabilidade social, partilhem os limite de 
dedução das doações a projetos culturais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os arts. 1º, 3º e 13-A da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 

2006, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano-calendário 

de 2022, inclusive, poderão ser deduzidos do imposto de renda devido 

por pessoas físicas ou por pessoas jurídicas os valores despendidos 

a título de patrocínio ou doação, no apoio direto a projetos desportivos 

e paradesportivos previamente aprovados pelo Ministério do Esporte. 

§ 1º ........................................................................................ 

I – relativamente à pessoa jurídica, a 2% (dois por cento) do imposto 

devido, observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 

de dezembro de 1995, em cada período de apuração; 

II – relativamente à pessoa física, a 7% (sete por cento) do imposto 

devido na Declaração de Ajuste Anual, conjuntamente com as 

deduções a que se referem os incisos I a III do art. 12 da Lei nº 9.250, 

de 26 de dezembro de 1995. 

§ 2º As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real não 

poderão deduzir os valores de que trata o caput deste artigo para fins 

de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido - CSLL. 

................................................................................................. 

§ 6º O limite previsto no inciso I do § 1º desde artigo será de 4% 

(quatro por cento) quando o projeto desportivo ou paradesportivo for 

destinado a promover a inclusão social por meio do esporte, 

preferencialmente em comunidades de vulnerabilidade social, nos 

termos do § 1º do art. 2º desta Lei, conjuntamente com as deduções a 

que se referem o art. 26 da Lei nº 8.313, de 1991, e o art. 1º da Lei nº 

8.685, de 20 de julho de 1993. ” (NR) 

“Art. 3º ................................................................................... 
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............................................................................................... 

V – proponente: a pessoa jurídica de direito público, de direito 

privado com fins não econômicos, de natureza esportiva, bem como 

as instituições de ensino fundamental, médio e superior, que tenham 

projeto aprovado nos termos desta Lei. ” (NR) 

“Art. 13-A. O valor máximo das deduções de que trata o art. 1º desta 

Lei será fixado anualmente em ato do Poder Executivo, com base em 

um percentual da renda tributável das pessoas físicas e do imposto 

sobre a renda devido por pessoas jurídicas. 

.....................................................................................” (NR) 

Art. 2º O § 2º do art. 9º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º ................................................................................... 

............................................................................................... 

§ 2º Os juros ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na 

fonte à alíquota de dezesseis por cento, na data do pagamento ou 

crédito ao beneficiário. 

.....................................................................................” (NR) 

Art. 3º O inciso II do art. 6º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 

1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º ................................................................................... 

............................................................................................... 

II - o art. 26 da Lei nº 8.313, de 1991, o art. 1º da Lei nº 8.685, de 

20 de julho de 1993, e o § 6º do art. 1º da Lei nº 11.438, de 29 de 

dezembro de 2006, não poderá exceder quatro por cento do imposto 

de renda devido. ” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos em 1º de janeiro do ano-calendário subsequente ao de sua publicação. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2019. 

Deputado HILDO ROCHA 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária do 
Projeto de Lei nº 130/2015 e dos PL's nºs 505/2015, 364/2015, 1.532/2015, 
9.110/2017, 2.046/2019, apensados; e, no mérito, pela aprovação do PL 130/2015, e 
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dos PL's nºs 505/2015, 364/2015, 1.532/2015, 9.110/2017 e 2.046/2019, apensados, 
com substitutivo;   e pela incompatibilidade e inadequação financeira e orçamentária 
dos PL's nºs 929/2015, 1.960/2015, 2.538/2015, 4.704/2016 e 2.585/2019, 
apensados, e da Emenda da Comissão do Esporte, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Hildo Rocha, contra o voto da Deputada Alê Silva.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Sergio Souza - Presidente, Giovani Feltes e Júlio Cesar - Vice-
Presidentes, Alê Silva, Celso Sabino, Denis Bezerra, Elias Vaz, Enio Verri, Felipe 
Rigoni, Fernando Monteiro, Flávio Nogueira, Gil Cutrim, Gleisi Hoffmann, Guiga 
Peixoto, Hercílio Coelho Diniz, Hildo Rocha, Lucas Redecker, Luis Miranda, Marreca 
Filho, Mauro Benevides Filho, Osires Damaso, Otto Alencar Filho, Paes Landim, Paulo 
Ganime, Pedro Paulo, Rui Falcão, Ruy Carneiro, Sidney Leite, Walter Alves, Aliel 
Machado, Assis Carvalho, Celso Maldaner, Charlles Evangelista, Chiquinho Brazão, 
Christiane de Souza Yared, Daniel Silveira, Dr. Frederico, Edilázio Júnior, Evair Vieira 
de Melo, Felipe Francischini, Idilvan Alencar, Júnior Bozzella, Kim Kataguiri, Laercio 
Oliveira, Lafayette de Andrada, Leda Sadala, Márcio Labre e Santini.  

Sala da Comissão, em 9 de outubro de 2019.  
 

Deputado SERGIO SOUZA  
Presidente  

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
AO PROJETO DE LEI Nº 130, DE 2015 

Altera a Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 

2006, para aumentar os limites para dedução, do 

imposto de renda de pessoas físicas e jurídicas, dos 

valores destinados a projetos desportivos e 

paradesportivos, e aumentar a relação de proponentes 

dos projetos; a Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 

1995, para elevar a alíquota do imposto de renda na 

fonte incidente sobre juros de capital próprio; e a Lei nº 

9.532, de 10 de dezembro de 1997, para permitir que 

as doações e patrocínios a projeto desportivo ou 

paradesportivo destinado a promover a inclusão social 

por meio do esporte, preferencialmente em 

comunidades de vulnerabilidade social, partilhem os 

limite de dedução das doações a projetos culturais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os arts. 1º, 3º e 13-A da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro 

de 2006, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano-calendário 

de 2022, inclusive, poderão ser deduzidos do imposto de renda devido 

por pessoas físicas ou por pessoas jurídicas os valores despendidos 

a título de patrocínio ou doação, no apoio direto a projetos desportivos 
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e paradesportivos previamente aprovados pelo Ministério do Esporte. 

§ 1º ........................................................................................ 

I – relativamente à pessoa jurídica, a 2% (dois por cento) do imposto 

devido, observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 

de dezembro de 1995, em cada período de apuração; 

II – relativamente à pessoa física, a 7% (sete por cento) do imposto 

devido na Declaração de Ajuste Anual, conjuntamente com as 

deduções a que se referem os incisos I a III do art. 12 da Lei nº 9.250, 

de 26 de dezembro de 1995. 

§ 2º As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real não 

poderão deduzir os valores de que trata o caput deste artigo para fins 

de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido - CSLL. 

................................................................................................. 

§ 6º O limite previsto no inciso I do § 1º desde artigo será de 4% 

(quatro por cento) quando o projeto desportivo ou paradesportivo for 

destinado a promover a inclusão social por meio do esporte, 

preferencialmente em comunidades de vulnerabilidade social, nos 

termos do § 1º do art. 2º desta Lei, conjuntamente com as deduções a 

que se referem o art. 26 da Lei nº 8.313, de 1991, e o art. 1º da Lei nº 

8.685, de 20 de julho de 1993. ” (NR) 

“Art. 3º ................................................................................... 

............................................................................................... 

V – proponente: a pessoa jurídica de direito público, de direito 

privado com fins não econômicos, de natureza esportiva, bem como 

as instituições de ensino fundamental, médio e superior, que tenham 

projeto aprovado nos termos desta Lei. ” (NR) 

“Art. 13-A. O valor máximo das deduções de que trata o art. 1º desta 

Lei será fixado anualmente em ato do Poder Executivo, com base em 

um percentual da renda tributável das pessoas físicas e do imposto 

sobre a renda devido por pessoas jurídicas. 

.....................................................................................” (NR) 

Art. 2º O § 2º do art. 9º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 

1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º ................................................................................... 

............................................................................................... 

§ 2º Os juros ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na 

fonte à alíquota de dezesseis por cento, na data do pagamento ou 
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crédito ao beneficiário. 

.....................................................................................” (NR) 

Art. 3º O inciso II do art. 6º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro 

de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º ................................................................................... 

............................................................................................... 

II - o art. 26 da Lei nº 8.313, de 1991, o art. 1º da Lei nº 8.685, de 

20 de julho de 1993, e o § 6º do art. 1º da Lei nº 11.438, de 29 de 

dezembro de 2006, não poderá exceder quatro por cento do imposto 

de renda devido. ” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos em 1º de janeiro do ano-calendário subsequente ao de sua 

publicação. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2019. 

Deputado SÉRGIO SOUZA 
Presidente 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.338, DE 2020 
(Do Sr. Julio Cesar Ribeiro) 

 
Altera a Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, para tratar de 
incentivos as atividades de caráter desportivo. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-130/2015.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, 

para tratar de incentivos as atividades de caráter desportivo. 

Art. 2º O inciso I, do parágrafo 1º, do artigo 1°, da Lei nº 11.438, de 29 

de dezembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.1º.  ........................................................................................ 

§ 1º............................................................................................... 

I - relativamente à pessoa jurídica, a 3% (um por cento) do imposto devido, 

observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro 

de 1995, em cada período de apuração;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9249.htm#art3%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9249.htm#art3%C2%A74
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Há, no ordenamento jurídico pátrio, a Lei nº 11.438/06, ou Lei de 

Incentivo ao Esporte – LIE, esta permite que recursos provenientes de renúncia fiscal 

de pessoas físicas e jurídicas sejam aplicados em projetos das diversas 

manifestações desportivas e paradesportivas brasileiras. 

Os projetos executados via Lei de Incentivo ao Esporte atendem 

crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos, além de garantir o suporte 

necessário para que aos atletas de alto rendimento participem de competições. 

Em análise, os programas e projetos sociais são bases na 

constituição da cidadania, da criação de oportunidades para crianças e jovens e 

atletas de alto rendimento, criando assim, uma perspectiva de futuro melhor, 

afastando-as e as conscientizando do perigo das drogas, são alguns dos objetivos 

dos projetos sociais. 

Com essa estratégia em prol do fortalecimento do esporte, no ano de 

2018, foram deduzidos aproximadamente R$ 254.204.239 milhões em benefício do 

esporte, sendo 1.048.057 pessoas beneficiadas de forma direta.6 

Para pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, a Lei de 

Incentivo ao Esporte permite a dedução de até 1% do Imposto de Renda devido, nessa 

esfera o PL majora o percentual para 3%, no intuito de incentivar cada vez mais o 

esporte, no entanto, é importante que a legislação seja aplicada já no exercício de 

2020,  para sua dedução, afim de que o percentual de aplicação seja utilizado em 

2021, voltando a sua normalidade em 2022. 

Importando destacar, que vivemos um momento critico 

economicamente, devido a pandemia do coronavirus (COVID-19), sendo importante 

esses recursos para o restabelecimento e incentivo da prática desportiva, no intuito 

de que o LIE tenha seu proposito alcançado. 

Diante do exposto, pedimos apoio aos nobres pares para a aprovação 

deste PL. Com a sua conversão em Lei, estaremos fazendo a nossa parte na garantia 

de direitos àqueles que tanto já contribuíram para o progresso deste País.  

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

 
Deputado JULIO CESAR RIBEIRO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

                                                      
6 http://esporte.gov.br/servicos/programas/lei-de-incentivo-ao-esporte/arquivos/atendimentos-
presenciais-e-relatorios-de-gestao/20019_10_07_relatorio_de_gestao_2018_v3.pdf 

http://esporte.gov.br/servicos/programas/lei-de-incentivo-ao-esporte/arquivos/atendimentos-presenciais-e-relatorios-de-gestao/20019_10_07_relatorio_de_gestao_2018_v3.pdf
http://esporte.gov.br/servicos/programas/lei-de-incentivo-ao-esporte/arquivos/atendimentos-presenciais-e-relatorios-de-gestao/20019_10_07_relatorio_de_gestao_2018_v3.pdf
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LEI Nº 11.438, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006 
Dispõe sobre incentivos e benefícios para 

fomentar as atividades de caráter desportivo e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS INCENTIVOS AO DESPORTO 

 

Art. 1º A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano-calendário de 2022, inclusive, 

poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado na Declaração de Ajuste Anual 

pelas pessoas físicas ou em cada período de apuração, trimestral ou anual, pela pessoa jurídica 

tributada com base no lucro real os valores despendidos a título de patrocínio ou doação, no 

apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos previamente aprovados pelo Ministério 

do Esporte. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 1º As deduções de que trata o caput deste artigo ficam limitadas:  

I - relativamente à pessoa jurídica, a 1% (um por cento) do imposto devido, 

observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, em cada 

período de apuração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

II - relativamente à pessoa física, a 6% (seis por cento) do imposto devido na 

Declaração de Ajuste Anual, conjuntamente com as deduções de que trata o art. 22 da Lei nº 

9.532, de 10 de dezembro de 1997.  

§ 2º As pessoas jurídicas não poderão deduzir os valores de que trata o caput deste 

artigo para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre 

o Lucro Líquido - CSLL.  

§ 3º Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros 

benefícios fiscais e deduções em vigor.  

§ 4º Não são dedutíveis os valores destinados a patrocínio ou doação em favor de 

projetos que beneficiem, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica vinculada ao doador 

ou patrocinador.  

§ 5º Consideram-se vinculados ao patrocinador ou ao doador:  

I - a pessoa jurídica da qual o patrocinador ou o doador seja titular, administrador, 

gerente, acionista ou sócio, na data da operação ou nos 12 (doze) meses anteriores;  

II - o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os dependentes 

do patrocinador, do doador ou dos titulares, administradores, acionistas ou sócios de pessoa 

jurídica vinculada ao patrocinador ou ao doador, nos termos do inciso I deste parágrafo;  

III - a pessoa jurídica coligada, controladora ou controlada, ou que tenha como 

titulares, administradores acionistas ou sócios alguma das pessoas a que se refere o inciso II 

deste parágrafo.  

Art. 2º Os projetos desportivos e paradesportivos, em cujo favor serão captados e 

direcionados os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei, atenderão a pelo menos 

uma das seguintes manifestações, nos termos e condições definidas em regulamento: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

I - desporto educacional;  

II - desporto de participação;  

III - desporto de rendimento.  

§ 1º Poderão receber os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei os 

projetos desportivos destinados a promover a inclusão social por meio do esporte, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11472-2-maio-2007-553565-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11472-2-maio-2007-553565-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11472-2-maio-2007-553565-norma-pl.html
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preferencialmente em comunidades de vulnerabilidade social.  

§ 2º É vedada a utilização dos recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei 

para o pagamento de remuneração de atletas profissionais, nos termos da Lei nº 9.615, de 24 de 

março de 1998, em qualquer modalidade desportiva.  

§ 3º O proponente não poderá captar, para cada projeto, entre patrocínio e doação, 

valor superior ao aprovado pelo Ministério do Esporte, na forma do art. 4º desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º A alíquota do imposto de renda das pessoas jurídicas é de quinze por cento. 

§ 1º A parcela do lucro real, presumido ou arbitrado, que exceder o valor resultante 

da multiplicação de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pelo número de meses do respectivo período 

de apuração, sujeita-se à incidência de adicional de imposto de renda à alíquota de dez por 

cento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 2º O disposto no parágrafo anterior aplica-se, inclusive, nos casos de 

incorporação, fusão ou cisão e de extinção da pessoa jurídica pelo encerramento da liquidação. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, à pessoa jurídica que explore 

atividade rural de que trata a Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990. 

§ 4º O valor do adicional será recolhido integralmente, não sendo permitidas 

quaisquer deduções. 

Art. 4º Fica revogada a correção monetária das demonstrações financeiras de que 

tratam a Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989, e o art. 1º da Lei nº 8.200, de 28 de junho de 

1991. 

Parágrafo único. Fica vedada a utilização de qualquer sistema de correção 

monetária de demonstrações financeiras, inclusive para fins societários. 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................ 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.826, DE 2020 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 

Concede incentivo fiscal do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) 
na contratação de atletas não profissionais de qualquer prática desportiva, 
nas condições que especifica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-130/2015.  
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá deduzir, do 

imposto de renda devido, em cada período de apuração, o montante dos dispêndios 

comprovadamente efetuados com o pagamento de salários a atletas não profissionais, de 

qualquer modalidade desportiva, para o desempenho das atividades típicas e regulares da 

empresa. 

§ 1º Para efeitos desta Lei, serão considerados atletas não profissionais 

aqueles assim definidos nos termos do art. 3º, § 1º, inciso II, da Lei nº 9.615, de 24 de março 

de 1998, e filiados à entidade de administração do desporto. 

§ 2º As deduções de que trata este artigo: 

I – não poderão exceder a 5% (cinco por cento) do imposto devido; 

II – não excluem ou reduzem outros benefícios, abatimentos e deduções em 

vigor, não se sujeitam aos limites neles previstos, nem integram o somatório para aferição dos 

limites neles previstos.  

Art. 2º As infrações aos dispositivos desta lei, sem prejuízo das sanções 

penais cabíveis, sujeitarão o contribuinte ao pagamento do valor do imposto devido em relação 

a cada período de apuração, além das penalidades e demais acréscimos legais. 

Art. 3º Na hipótese de dolo, fraude ou simulação, inclusive no caso de desvio 

de objeto, será aplicada, ao contribuinte, a multa correspondente a duas vezes o valor da 

vantagem recebida indevidamente.  

Art. 4º O direito às deduções previstas nesta lei será reconhecido pela 

Delegacia da Receita Federal a que estiver jurisdicionado o contribuinte. 

Parágrafo único. A concessão de qualquer dedução com base nesta lei fica 

condicionada à comprovação, pelo contribuinte, da quitação de tributos e contribuições 

federais. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta tem o objetivo de conceder benefício fiscal do Imposto 

de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) às empresas brasileiras com a finalidade de incentivar a 

contratação de atletas não profissionais, definidos nos termos do art. 3º, § 1º, inciso II, da Lei 

nº 9.615, de 24 de março de 1998, e filiados à entidade de administração do desporto. 

O atleta que pratica desporto de rendimento de modo não profissional está 

associado à liberdade de prática, mas também à inexistência de contrato de trabalho, sendo 

permitido o recebimento de incentivos materiais e de patrocínio.   Em razão dessa 

característica, esses atletas muitas vezes enfrentam dificuldades financeiras por não terem 

remuneração para o desempenho de suas atividades, ao contrário dos atletas profissionais, que 

têm remuneração pactuada em contrato especial de trabalho firmado com entidades de prática 

desportiva. A filiação do atleta não profissional à entidade de administração do desporto é 
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condição necessária para a adequada focalização da proposta, minimizando riscos de desvios 

na sua implementação. 

O incentivo fiscal consiste na possibilidade de dedução, do IRPJ devido em 

cada período de apuração, do montante das despesas comprovadamente efetuadas com a 

contratação desses atletas, até o limite de 5% (cinco por cento) do imposto devido.  

Por se tratar de proposta justa, que pode proporcionar um grande apoio e 

incentivo aos atletas brasileiros, esperamos contar com o apoio de nossos dignos pares para a 

sua aprovação. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Alexandre Frota 

Deputado Federal 

PSDB/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998 
Institui normas gerais sobre desporto e dá 
outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 
Art. 1º O desporto brasileiro abrange práticas formais e não-formais e obedece às 

normas gerais desta Lei, inspirado nos fundamentos constitucionais do Estado Democrático de 
Direito.  

§ 1º A prática desportiva formal é regulada por normas nacionais e internacionais e 
pelas regras de prática desportiva de cada modalidade, aceitas pelas respectivas entidades 
nacionais de administração do desporto.  

§ 2º A prática desportiva não-formal é caracterizada pela liberdade lúdica de seus 
praticantes.  

§ 3º Os direitos e as garantias estabelecidos nesta Lei e decorrentes dos princípios 
constitucionais do esporte não excluem outros oriundos de tratados e acordos internacionais 
firmados pela República Federativa do Brasil. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
718, de 16/3/2016, convertida na Lei nº 13.322, de 28/7/2016) 

 
CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
 
Art. 2º O desporto, como direito individual, tem como base os princípios:  
I - da soberania, caracterizado pela supremacia nacional na organização da prática 

desportiva;  
II - da autonomia, definido pela faculdade e liberdade de pessoas físicas e jurídicas 

organizarem-se para a prática desportiva;  
III - da democratização, garantido em condições de acesso às atividades desportivas 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-718-16-marco-2016-782562-publicacaooriginal-149754-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-718-16-marco-2016-782562-publicacaooriginal-149754-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13322-28-julho-2016-783448-publicacaooriginal-150878-pl.html
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sem quaisquer distinções ou formas de discriminação;  
IV - da liberdade, expresso pela livre prática do desporto, de acordo com a 

capacidade e interesse de cada um, associando-se ou não a entidade do setor;  
V - do direito social, caracterizado pelo dever do Estado em fomentar as práticas 

desportivas formais e não-formais;  
VI - da diferenciação, consubstanciado no tratamento específico dado ao desporto 

profissional e não-profissional;  
VII - da identidade nacional, refletido na proteção e incentivo às manifestações 

desportivas de criação nacional;  
VIII - da educação, voltado para o desenvolvimento integral do homem como ser 

autônomo e participante, e fomentado por meio da prioridade dos recursos públicos ao desporto 
educacional;  

IX - da qualidade, assegurado pela valorização dos resultados desportivos, 
educativos e dos relacionados à cidadania e ao desenvolvimento físico e moral;  

X - da descentralizarão, consubstanciado na organização e funcionamento 
harmônicos de sistemas desportivos diferenciados e autônomos para os níveis federal, estadual, 
distrital e municipal;  

XI - da segurança, propiciado ao praticante de qualquer modalidade desportiva, 
quanto a sua integridade física, mental ou sensorial;  

XII - da eficiência, obtido por meio do estímulo à competência desportiva e 
administrativa.  

Parágrafo único. A exploração e a gestão do desporto profissional constituem 
exercício de atividade econômica sujeitando- se, especificamente, à observância dos princípios:  

I - da transparência financeira e administrativa;  
II - da moralidade na gestão desportiva;  
III - da responsabilidade social de seus dirigentes;  
IV - do tratamento diferenciado em relação ao desporto não profissional; e  
V - da participação na organização desportiva do País. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003) 
CAPÍTULO III 

DA NATUREZA E DAS FINALIDADES DO DESPORTO 
 
Art. 3º O desporto pode ser reconhecido em qualquer das seguintes manifestações:  
I - desporto educacional, praticado nos sistemas de ensino e em formas 

assistemáticas de educação, evitando-se a seletividade, a hipercompetitividade de seus 
praticantes, com a finalidade de alcançar o desenvolvimento integral do indivíduo e a sua 
formação para o exercício da cidadania e a prática do lazer;  

II - desporto de participação, de modo voluntário, compreendendo as modalidades 
desportivas praticadas com a finalidade de contribuir para a integração dos praticantes na 
plenitude da vida social, na promoção da saúde e educação e na preservação do meio ambiente;  

III - desporto de rendimento, praticado segundo normas gerais desta Lei e regras de 
prática desportiva, nacionais e internacionais, com a finalidade de obter resultados e integrar 
pessoas e comunidades do País e estas com as de outras nações.  

IV - desporto de formação, caracterizado pelo fomento e aquisição inicial dos 
conhecimentos desportivos que garantam competência técnica na intervenção desportiva, com 
o objetivo de promover o aperfeiçoamento qualitativo e quantitativo da prática desportiva em 
termos recreativos, competitivos ou de alta competição.  (Inciso acrescido pela Lei nº 13.155, 
de 4/8/2015) 

§ 1º O desporto de rendimento pode ser organizado e praticado:  
I - de modo profissional, caracterizado pela remuneração pactuada em contrato 

formal de trabalho entre o atleta e a entidade de prática desportiva;  
II - de modo não-profissional, identificado pela liberdade de prática e pela 

inexistência de contrato de trabalho, sendo permitido o recebimento de incentivos materiais e 
de patrocínio. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000) 

a) (Revogada pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000); 
b) (Revogada pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000) (Parágrafo único transformado em 

§ 1º na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 
§ 2º (VETADO na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9981-14-julho-2000-369220-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9981-14-julho-2000-369220-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9981-14-julho-2000-369220-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9981-14-julho-2000-369220-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-veto-147740-pl.html
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CAPÍTULO IV 
DO SISTEMA BRASILEIRO DO DESPORTO 

 
Seção I 

Da composição e dos objetivos 
 
Art. 4º O Sistema Brasileiro do Desporto compreende:  
I - o Ministério do Esporte; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.672, de 

15/5/2003) 
II - (Revogado pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003) 
III - o Conselho Nacional do Esporte - CNE; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

10.672, de 15/5/2003) 
IV - o sistema nacional do desporto e os sistemas de desporto dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, organizados de forma autônoma e em regime de colaboração, 
integrados por vínculos de natureza técnica específicos de cada modalidade desportiva.  

§ 1º O Sistema Brasileiro do Desporto tem por objetivo garantir a prática desportiva 
regular e melhorar-lhe o padrão de qualidade.  

§ 2º A organização desportiva do País, fundada na liberdade de associação, integra 
o patrimônio cultural brasileiro e é considerada de elevado interesse social, inclusive para os 
fins do disposto nos incisos I e III do art. 5º da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003) 

§ 3º Poderão ser incluídas no Sistema Brasileiro de Desporto as pessoas jurídicas 
que desenvolvam práticas não-formais, promovam a cultura e as ciências do desporto e formem 
e aprimorem especialistas.  
.......................................................................................................................................................
............................................................................................................................................ 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.861, DE 2020 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
Institui o Fundo para o Desenvolvimento do Esporte Fundesp e permite a 
pessoas físicas e jurídicas deduzir do imposto de renda devido as 
doações feitas ao referido Fundo. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-130/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei tem o objetivo de instituir o Fundo para o Desenvolvimento 

do Esporte – Fundesp, para reunir e destinar recursos do orçamento da União e de doações com 

ou sem incentivos fiscais para as entidades nacionais e regionais de administração do desporto, 

filiadas ou vinculadas ao Comitê Olímpico Brasileiro - COB ou ao Comitê Paralímpico 

Brasileiro - CPB. 

Art. 2º Fica instituído o Fundo para o Desenvolvimento do Esporte – Fundesp, 

um fundo especial de natureza contábil, com autonomia administrativa e financeira, com a 

finalidade de reunir e destinar recursos do orçamento da União e de doações com ou sem 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
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incentivos fiscais para as entidades nacionais e regionais de administração do desporto, filiadas 

ou vinculadas, respectivamente, ao Comitê Olímpico Brasileiro - COB ou ao Comitê 

Paralímpico Brasileiro - CPB, em consonância com o disposto no caput e inciso II do art. 217 

da Constituição Federal no que concerne ao apoio ao esporte de alto rendimento. 

Parágrafo único. O Fundesp constitui um fundo de duração indeterminada, 

que poderá funcionar sob a forma de apoio financeiro a fundo perdido ou por meio de 

empréstimos reembolsáveis, conforme estabelecer o regulamento. 

Art. 3º O Poder Executivo indicará o órgão gestor do Fundo para o 

Desenvolvimento do Esporte – Fundesp, que se responsabilizará pela sua gestão administrativa, 

orçamentária e financeira, bem como pelos critérios para a transferência dos recursos para as 

entidades nacionais e regionais de administração do desporto. 

Art. 4º O Fundo para o Desenvolvimento do Esporte – Fundesp terá um 

Conselho Consultivo, órgão colegiado que será composto pelos seguintes integrantes: 

I - dois representantes do órgão do Poder Executivo Federal responsável pela 

coordenação das ações para fortalecer o esporte de alto rendimento, que exercerão, 

respectivamente, a presidência e a secretaria do Conselho, nos termos do regulamento; 

II - um representante da Casa Civil da Presidência da República; 

III - um representante do órgão do Poder Executivo responsável pela área de 

comunicação do governo federal; 

IV - um representante das Confederações Olímpicas; 

V - um representante das Confederações Paralímpicas; 

VI - um representante da ONED - Organização Nacional das Entidades 

Desportivas. 

Parágrafo único. As competências e atribuições do Conselho Deliberativo de 

que trata o caput serão estabelecidas em regulamento. 

Art. 5º Os recursos do Fundesp serão destinados às entidades nacionais de 

administração do desporto - ENADs para apoiar a realização e organização das competições 

previstas nos calendários oficiais dessas entidades, observados os seguintes critérios: 

I - 50% (cinquenta por cento) dos recursos serão destinados às ENADs 

filiadas ao Comitê Olímpico Brasileiro - COB; 

II - 40% (quarenta por cento) dos recursos serão destinados às ENADs filiadas 

ao Comitê Paralímpico Brasileiro - CPB; 

III - 10% (dez por cento) dos recursos serão destinados para a ONED - 

Organização Nacional das Entidades Desportivas. 

Parágrafo único. A liberação dos recursos na forma do caput deste artigo fica 

condicionada à apresentação de plano de trabalho de cada entidade, sujeito à aprovação do 

Conselho Consultivo de que trata o art. 4º desta Lei. 
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Art. 6º Constituem receitas do Fundesp: 

I - recursos de dotações orçamentárias destinadas ao Fundo para aplicação no 

desenvolvimento de ações em prol do esporte nacional, especialmente ligadas à organização de 

competições no País e no exterior, sob responsabilidade do COB ou do CPB;  

II - 15% (quinze por cento) dos recursos destinados ao COB provenientes das 

loterias administradas pela Caixa Econômica Federal; 

III - 10% (dez por cento) dos recursos destinados ao CPB provenientes das 

loterias administradas pela Caixa Econômica Federal; 

IV - doações de pessoas físicas e jurídicas a que se referem os arts. 7º e 8º 

desta Lei; 

V - recursos provenientes da celebração de acordos, contratos, ajustes e outros 

instrumentos congêneres, firmados com entidades ou organizações públicas ou privadas, 

nacionais ou estrangeiras; 

VI - devolução de recursos não aplicados ou reembolsáveis por parte das 

entidades a que se refere esta Lei; 

VII - resultado de aplicações em títulos públicos federais, obedecida a 

legislação vigente sobre a matéria; 

VIII - saldos de exercícios anteriores à conta do próprio Fundo, observada a 

legislação federal sobre a matéria; e 

IX -  recursos de outras fontes. 

Parágrafo único. Os recursos do Fundesp não poderão ser utilizados para 

pagamento de despesas de pessoal e manutenção administrativa das entidades nacionais e 

regionais de administração do desporto, exceto para a aquisição ou locação de equipamentos e 

bens necessários à realização dos eventos esportivos em competições nacionais e 

internacionais, bem como em despesas com manutenção e locomoção de atletas para 

participação em eventos esportivos. 

Art. 7º As pessoas físicas e as pessoas jurídicas tributadas pelo lucro real 

poderão deduzir do imposto de renda devido as doações feitas em espécie ao Fundesp em cada 

período de apuração, vedada a sua dedução como despesa operacional. 

§ 1º A dedução de que trata este artigo fica limitada: 

I - no caso de pessoa física, a 6% (seis por cento) do imposto de renda devido 

apurado na declaração, observado o disposto no art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 

1997, e no art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995; e 

II - no caso de pessoa jurídica, a 1% (um por cento) do imposto devido, 

observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, em cada 

período de apuração. 

§ 2º O benefício previsto neste artigo: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1995_1997/L9535.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1995_1997/L9535.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9249.htm#art3%C2%A74
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I - não exclui outros abatimentos, benefícios e deduções em vigor; e 

II - não se aplica à pessoa física que optar pela utilização do desconto 

simplificado na apuração do imposto, apresentar a declaração em formulário ou entregá-la fora do 

prazo. 

Art. 8º O art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 12. ....................................................................................... 

I - as contribuições feitas ao Fundo de Desenvolvimento Esportivo - 

Fundesp ou aos Fundos controlados pelos Conselhos Municipais, 

Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelos 

Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso; 

.............................................................................................”(NR) 

Art. 9º Sem prejuízo da supervisão dos órgãos federais de controle interno e 

externo, é obrigatória a inclusão das receitas do Fundo e dos valores repassados para as 

entidades nacionais e regionais de administração do desporto no Portal da Transparência, com 

acesso irrestrito a toda sociedade. 

Parágrafo único. As entidades a que se refere o caput deste artigo prestarão 

contas dos recursos repassados pelo Fundesp em relatório circunstanciado que será divulgado 

para amplo conhecimento. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O advento da pandemia de Covid-19 expôs e agravou a precariedade da 

situação do esporte no país.  

Por essa razão, apresentamos este projeto de lei, que cria o Fundo de 

Desenvolvimento do Esporte (Fundesp), destinado a fornecer recursos para o fomento desse 

importante setor, cujo desenvolvimento é responsável pela redução da criminalidade, pelo 

aumento do bem-estar da população e pela inclusão social.   

O valor intrínseco da prática de atividades esportivas e a relação positiva entre 

elas e a saúde, a sociabilidade, a cognição, a produtividade e a qualidade de vida da nossa 

população encontram-se bem estabelecidos. As atividades esportivas possuem o claro potencial 

de enriquecer a vida e de ampliar a liberdade de cada um, e não por acaso se constitui um direito 

das pessoas. 

Atividades esportivas concatenadas com políticas públicas eficazes atuam 

para a promoção da saúde e bem-estar e atuam como instrumentos para a consecução de outros 

direitos, como aqueles relacionados com o acesso à educação, à redução das desigualdades 

sociais, à proteção social e à cultura. 

O projeto prevê que que o Fundesp será financiado, dentre outras fontes, por 

doações de pessoas físicas e jurídicas, as quais poderão ser deduzidas do imposto de renda 
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devido em cada ano-calendário, nos moldes dos fundos do idoso e dos direitos da criança e do 

adolescente.  

Considerando o impacto positivo da medida, solicitamos o apoio dos nobres 

Pares para a aprovação desta relevante proposição. 

Sala das Sessões, em 20 de julho de 2020. 

 Alexandre Frota 

Deputado Federal 

PSDB/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
....................................................................................................................................................... 

Seção III 
Do Desporto 

 
Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, 

como direito de cada um, observados:  
I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 

organização e funcionamento;  
II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto 

educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;  
III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não profissional;  
IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.  
§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições 

desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.  
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§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 
instauração do processo, para proferir decisão final.  

§ 3º O poder público incentivará o lazer, como forma de promoção social.  
 

CAPÍTULO IV 
DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 
republicada no DOU de 3/3/2015) 

 
Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a 

pesquisa, a capacitação científica e tecnológica e a inovação. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

§ 1º A pesquisa científica básica e tecnológica receberá tratamento prioritário do 
Estado, tendo em vista o bem público e o progresso da ciência, tecnologia e inovação. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 
DOU de 3/3/2015) 

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos 
problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional.  

§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, 
pesquisa, tecnologia e inovação, inclusive por meio do apoio às atividades de extensão 
tecnológica, e concederá aos que delas se ocupem meios e condições especiais de trabalho. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 
DOU de 3/3/2015) 

§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação de 
tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que 
pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada do salário, 
participação nos ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu trabalho.  

§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita 
orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica.  

§ 6º O Estado, na execução das atividades previstas no caput, estimulará a 
articulação entre entes, tanto públicos quanto privados, nas diversas esferas de governo. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 
3/3/2015) 

§ 7º O Estado promoverá e incentivará a atuação no exterior das instituições 
públicas de ciência, tecnologia e inovação, com vistas à execução das atividades previstas no 
caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU 
de 3/3/2015) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.532 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
Altera a Legislação Tributária Federal e dá 
outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

Art. 22. A soma das deduções a que se referem os incisos I a III do art. 12 da Lei nº 
9.250, de 1995, fica limitada a seis por cento do valor do imposto devido, não sendo aplicáveis 
limites específicos a quaisquer dessas deduções. 

Art. 23. Na transferência de direito de propriedade por sucessão, nos casos de 
herança, legado ou por doação em adiantamento da legítima, os bens e direitos poderão ser 
avaliados a valor de mercado ou pelo valor constante da declaração de bens do de cujus ou do 
doador. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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§ 1º Se a transferência for efetuada a valor de mercado, a diferença a maior entre 
esse e o valor pelo qual constavam da declaração de bens do de cujus ou do doador sujeitar-se-
á à incidência de imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 

§ 2º O imposto a que se referem os §§ 1º e 5º deverá ser pago: (“Caput” do 
parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/1/1999) 

I - pelo inventariante, até a data prevista para entrega da declaração final de espólio, 
nas transmissões mortis causa, observado o disposto no art. 7º, § 4º da Lei nº 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, de 19/1/1999) 

II - pelo doador, até o último dia útil do mês-calendário subseqüente ao da doação, 
no caso de doação em adiantamento da legítima; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, de 
19/1/1999) 

III - pelo ex-cônjugue a quem for atribuído o bem ou direito, até o último dia útil 
do mês subseqüente à data da sentença homologatória do formal de partilha, no caso de 
dissolução da sociedade conjugal ou da unidade familiar. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, 
de 19/1/1999) 

§ 3º O herdeiro, o legatário ou o donatário deverá incluir os bens ou direitos, na sua 
declaração de bens correspondente à declaração de rendimentos do ano-calendário da 
homologação da partilha ou do recebimento da doação, pelo valor pelo qual houver sido 
efetuada a transferência. 

§ 4º Para efeito de apuração de ganho de capital relativo aos bens e direitos de que 
trata este artigo, será considerado como custo de aquisição o valor pelo qual houverem sido 
transferidos. 

§ 5º As disposições deste artigo aplicam-se, também, aos bens ou direitos atribuídos 
a cada cônjuge, na hipótese de dissolução da sociedade conjugal ou da unidade familiar. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das 
Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 
...................................................................................................................................................... 

Art. 12. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderão ser deduzidos: 
I - as contribuições feitas aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, 

Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelos Conselhos Municipais, 
Estaduais e Nacional do Idoso; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.213, de 20/1/2010, 
produzindo efeitos a partir de 1/1/2011) 

II - as contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, 
aprovados na forma da regulamentação do Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC, 
instituído pelo art. 1º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 

III - os investimentos feitos a título de incentivo às atividades audiovisuais, na 
forma e condições previstas nos arts. 1º e 4º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993; 

IV - (VETADO) 
V - o imposto retido na fonte ou o pago, inclusive a título de recolhimento 

complementar, correspondente aos rendimentos incluídos na base de cálculo; 
VI - o imposto pago no exterior de acordo com o previsto no art. 5º da Lei nº 4.862, 

de 29 de novembro de 1965; 
VII - até o exercício de 2019, ano-calendário de 2018, a contribuição patronal paga 

à Previdência Social pelo empregador doméstico incidente sobre o valor da remuneração do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12213-20-janeiro-2010-600950-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12213-20-janeiro-2010-600950-norma-pl.html
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empregado; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006, com redação dada pela 
Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014  e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

VIII - doações e patrocínios diretamente efetuados por pessoas físicas no âmbito do 
Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - PRONON e do Programa Nacional de 
Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência - PRONAS/PCD, previamente aprovados 
pelo Ministério da Saúde. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, com 
redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

IX - (VETADO na Lei nº 13.800, de 4/1/2019) 
X - (VETADO na Lei nº 13.800, de 4/1/2019) 
§ 1º A soma das deduções a que se referem os incisos I a IV não poderá reduzir o 

imposto devido em mais de doze por cento. 
§ 2º (VETADO) 
§ 3º A dedução de que trata o inciso VII do caput deste artigo:  
I - está limitada:  
 a) a 1 (um) empregado doméstico por declaração, inclusive no caso da declaração 

em conjunto;   
 b) ao valor recolhido no ano-calendário a que se referir a declaração;   
II - aplica-se somente ao modelo completo de Declaração de Ajuste Anual;  
III - não poderá exceder:  
 a) ao valor da contribuição patronal calculada sobre 1 (um) salário mínimo mensal, 

sobre o 13º (décimo terceiro) salário e sobre a remuneração adicional de férias, referidos 
também a 1 (um) salário mínimo;   

 b) ao valor do imposto apurado na forma do art. 11 desta Lei, deduzidos os valores 
de que tratam os incisos I a III do caput deste artigo; 

IV - fica condicionada à comprovação da regularidade do empregador doméstico 
perante o regime geral de previdência social quando se tratar de contribuinte individual. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006) 

Art. 13. O montante determinado na forma do artigo anterior constituirá, se 
positivo, saldo do imposto a pagar e, se negativo, valor a ser restituído. 

Parágrafo único. Quando positivo, o saldo do imposto deverá ser pago até o último 
dia útil do mês fixado para a entrega da declaração de rendimentos. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das 
Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º As bases de cálculo e o valor dos tributos e contribuições federais serão 

expressos em Reais. 
Art. 2º O imposto de renda das pessoas jurídicas e a contribuição social sobre o 

lucro líquido serão determinados segundo as normas da legislação vigente, com as alterações 
desta Lei. 

Art. 3º A alíquota do imposto de renda das pessoas jurídicas é de quinze por cento. 
§ 1º A parcela do lucro real, presumido ou arbitrado, que exceder o valor resultante 

da multiplicação de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pelo número de meses do respectivo período 
de apuração, sujeita-se à incidência de adicional de imposto de renda à alíquota de dez por 
cento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 2º O disposto no parágrafo anterior aplica-se, inclusive, nos casos de 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2006/lei-11324-19-julho-2006-544755-publicacaooriginal-56246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13800-4-janeiro-2019-787605-veto-157232-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13800-4-janeiro-2019-787605-veto-157232-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11324-19-julho-2006-544755-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
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incorporação, fusão ou cisão e de extinção da pessoa jurídica pelo encerramento da liquidação. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, à pessoa jurídica que explore 
atividade rural de que trata a Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990. 

§ 4º O valor do adicional será recolhido integralmente, não sendo permitidas 
quaisquer deduções. 

Art. 4º Fica revogada a correção monetária das demonstrações financeiras de que 
tratam a Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989, e o art. 1º da Lei nº 8.200, de 28 de junho de 
1991. 

Parágrafo único. Fica vedada a utilização de qualquer sistema de correção 
monetária de demonstrações financeiras, inclusive para fins societários. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.358, DE 2020 
(Do Sr. Daniel Freitas) 

 
Altera a Lei n.º 11.438, de 29 de dezembro de 2006, que dispõe sobre 
incentivos e benefícios para fomentar as atividades de caráter desportivo 
e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-364/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

 

O art. 1º e seus parágrafos 4º, 5º e 6º da Lei n.º 11.438, de 29 de dezembro de 2006, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 1º A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano-calendário de 2030, inclusive, 

poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado na Declaração de Ajuste 

Anual pelas pessoas físicas, ou em cada período de apuração, trimestral ou anual, pela 

pessoa jurídica tributada com base no lucro real os valores despendidos a título de 

patrocínio ou doação, no apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos 

previamente aprovados pelo Ministério da Cidadania. 

§1º  ........................................................................... 

§2º ........................................................................... 

§3º ........................................................................... 

§4º Não são dedutíveis os valores destinados a patrocínio ou doação em favor de 

projetos que beneficiem, direta ou indiretamente, pessoa física vinculada ao doador ou 

patrocinador. 

§5º São considerados ainda dedutíveis os valores destinados a patrocínio ou doação 

em favor de projetos que beneficiem, direta ou indiretamente, pessoa jurídica 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
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vinculada ao doador ou patrocinador. 

§6º - Consideram-se vinculados ao patrocinador ou ao doador: 

I –  a pessoa jurídica da qual o patrocinador ou o doador seja titular, administrador, 

gerente, acionista, ou sócio, na data da operação ou nos 12 (doze) meses anteriores; 

II –  o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os dependentes 

do patrocinador, do doador ou dos titulares, administradores, acionistas ou sócios de 

pessoa jurídica vinculada ao patrocinador ou ao doador, nos termos do inciso I deste 

parágrafo; 

III –  a pessoa jurídica coligada, controladora ou controlada, ou que tenha como 

titulares, administradores acionistas ou sócios alguma das pessoas a que se refere o 

inciso II deste parágrafo.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 

Há, no ordenamento jurídico pátrio, a Lei nº 11.438/06, ou Lei de Incentivo ao Esporte – LIE, 

esta permite que recursos provenientes de renúncia fiscal de pessoas físicas e jurídicas sejam 

aplicados em projetos das diversas manifestações desportivas e paradesportivas brasileiras. Os 

projetos executados via Lei de Incentivo ao Esporte atendem crianças, adolescentes, jovens, 

adultos e idosos, além de garantir o suporte necessário para que aos atletas de alto rendimento 

participem de competições.  

Em análise, os programas e projetos sociais são bases na constituição da cidadania, da criação 

de oportunidades para crianças e jovens e atletas de alto rendimento, criando assim, uma 

perspectiva de futuro melhor, afastando-as e as conscientizando do perigo das drogas, são 

alguns dos objetivos dos projetos sociais. Com essa estratégia em prol do fortalecimento do 

esporte, no ano de 2018, foram deduzidos aproximadamente R$ 254.204.239 milhões em 

benefício do esporte, sendo 1.048.057 pessoas beneficiadas de forma direta. 

Importando destacar, que vivemos um momento crítico economicamente, devido a pandemia 

do Coronavírus (COVID-19), as alterações propostas neste projeto de lei são imprescindíveis 

para garantia desses recursos e para o restabelecimento e incentivo da prática desportiva. 

No intuito de que a Lei de Incentivo ao Esporte tenha seu propósito alcançado, pedimos o apoio 

dos nobres pares para a aprovação deste projeto de lei. Com a sua conversão em Lei, estaremos 

fazendo a nossa parte na garantia de direitos àqueles que tanto já contribuíram para o progresso 

deste País. 

 

Sala das Sessões, em 26 de agosto de 2020.   

 

DANIEL FREITAS 

Deputado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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LEI Nº 11.438, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006 
Dispõe sobre incentivos e benefícios para 

fomentar as atividades de caráter desportivo e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS INCENTIVOS AO DESPORTO 

 

Art. 1º A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano-calendário de 2022, inclusive, 

poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado na Declaração de Ajuste Anual 

pelas pessoas físicas ou em cada período de apuração, trimestral ou anual, pela pessoa jurídica 

tributada com base no lucro real os valores despendidos a título de patrocínio ou doação, no 

apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos previamente aprovados pelo Ministério 

do Esporte. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 1º As deduções de que trata o caput deste artigo ficam limitadas:  

I - relativamente à pessoa jurídica, a 1% (um por cento) do imposto devido, 

observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, em cada 

período de apuração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

II - relativamente à pessoa física, a 6% (seis por cento) do imposto devido na 

Declaração de Ajuste Anual, conjuntamente com as deduções de que trata o art. 22 da Lei nº 

9.532, de 10 de dezembro de 1997.  

§ 2º As pessoas jurídicas não poderão deduzir os valores de que trata o caput deste 

artigo para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre 

o Lucro Líquido - CSLL.  

§ 3º Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros 

benefícios fiscais e deduções em vigor.  

§ 4º Não são dedutíveis os valores destinados a patrocínio ou doação em favor de 

projetos que beneficiem, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica vinculada ao doador 

ou patrocinador.  

§ 5º Consideram-se vinculados ao patrocinador ou ao doador:  

I - a pessoa jurídica da qual o patrocinador ou o doador seja titular, administrador, 

gerente, acionista ou sócio, na data da operação ou nos 12 (doze) meses anteriores;  

II - o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os dependentes 

do patrocinador, do doador ou dos titulares, administradores, acionistas ou sócios de pessoa 

jurídica vinculada ao patrocinador ou ao doador, nos termos do inciso I deste parágrafo;  

III - a pessoa jurídica coligada, controladora ou controlada, ou que tenha como 

titulares, administradores acionistas ou sócios alguma das pessoas a que se refere o inciso II 

deste parágrafo.  

Art. 2º Os projetos desportivos e paradesportivos, em cujo favor serão captados e 

direcionados os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei, atenderão a pelo menos 

uma das seguintes manifestações, nos termos e condições definidas em regulamento: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

I - desporto educacional;  

II - desporto de participação;  

III - desporto de rendimento.  

§ 1º Poderão receber os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei os 

projetos desportivos destinados a promover a inclusão social por meio do esporte, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11472-2-maio-2007-553565-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11472-2-maio-2007-553565-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11472-2-maio-2007-553565-norma-pl.html
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preferencialmente em comunidades de vulnerabilidade social.  

§ 2º É vedada a utilização dos recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei 

para o pagamento de remuneração de atletas profissionais, nos termos da Lei nº 9.615, de 24 de 

março de 1998, em qualquer modalidade desportiva.  

§ 3º O proponente não poderá captar, para cada projeto, entre patrocínio e doação, 

valor superior ao aprovado pelo Ministério do Esporte, na forma do art. 4º desta Lei.  

Art. 3º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - patrocínio:  

a) a transferência gratuita, em caráter definitivo, ao proponente de que trata o inciso 

V do caput deste artigo de numerário para a realização de projetos desportivos e 

paradesportivos, com finalidade promocional e institucional de publicidade; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

b) a cobertura de gastos ou a utilização de bens, móveis ou imóveis, do 

patrocinador, sem transferência de domínio, para a realização de projetos desportivos e 

paradesportivos pelo proponente de que trata o inciso V do caput deste artigo; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

II - doação:  

a) a transferência gratuita, em caráter definitivo, ao proponente de que trata o inciso 

V do caput deste artigo de numerário, bens ou serviços para a realização de projetos desportivos 

e paradesportivos, desde que não empregados em publicidade, ainda que para divulgação das 

atividades objeto do respectivo projeto; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.472, de 

2/5/2007) 

b) a distribuição gratuita de ingressos para eventos de caráter desportivo e 

paradesportivo por pessoa jurídica a empregados e seus dependentes legais ou a integrantes de 

comunidades de vulnerabilidade social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.472, de 

2/5/2007) 

III - patrocinador: a pessoa física ou jurídica, contribuinte do imposto de renda, que 

apóie projetos aprovados pelo Ministério do Esporte nos termos do inciso I do caput deste 

artigo;  

IV - doador: a pessoa física ou jurídica, contribuinte do imposto de renda, que apóie 

projetos aprovados pelo Ministério do Esporte nos termos do inciso II do caput deste artigo;  

V - proponente: a pessoa jurídica de direito público, ou de direito privado com fins 

não econômicos, de natureza esportiva, que tenha projetos aprovados nos termos desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.034, DE 2021 
(Do Sr. Danrlei de Deus Hinterholz) 

 
Altera a Lei nº 11.438, de 29 de dezembro 2006, que dispõe sobre 
incentivos e benefícios para fomentar as atividades de caráter desportivo 
e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-130/2015.  
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11472-2-maio-2007-553565-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11472-2-maio-2007-553565-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11472-2-maio-2007-553565-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11472-2-maio-2007-553565-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11472-2-maio-2007-553565-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11472-2-maio-2007-553565-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11472-2-maio-2007-553565-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11472-2-maio-2007-553565-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº                , DE 2021 
(Do Sr. Danrlei de Deus Hinterholz) 

 
 

Altera a Lei nº 11.438, de 29 de 
dezembro 2006, que dispõe sobre 
incentivos e benefícios para 
fomentar as atividades de caráter 
desportivo e dá outras providências. 

  
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 
Art. 1º O caput do art. 1º da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano-calendário de 

2030, inclusive, poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, 

apurado na Declaração de Ajuste Anual pelas pessoas físicas ou em 

cada período de apuração, trimestral ou anual, pela pessoa jurídica 

tributada com base no lucro real os valores despendidos a título de 

patrocínio ou doação, no apoio direto a projetos desportivos e 

paradesportivos previamente aprovados pela Secretaria Especial do 

Esporte – Ministério da Cidadania.” 

 Art. 2º O § 1º do art. 1º da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“§ 1º ...................................................................................................... 

I - relativamente à pessoa jurídica, a 3% (três por cento) do imposto 

devido, observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 

26 de dezembro de 1995, em cada período de apuração; 

II - relativamente à pessoa física, a 9% (nove por cento) do imposto 

devido na Declaração de Ajuste Anual, conjuntamente com as 

deduções de que trata o art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro 

de 1997. 

....................................................................................................” (NR) 
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Art. 3º O inciso V do art. 3º da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 

2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º ................................................................................................ 

............................................................................................................ 

V - proponente: a pessoa jurídica de direito público, ou de direito 

privado com ou sem fins econômicos, de natureza esportiva, assim 

como universidade ou colégio do segmento de ensino fundamental 

ou médio, que tenha projetos aprovados nos termos desta Lei.” (NR) 

 
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
JUSTIFICATIVA 

A Lei de Incentivo ao Esporte, Lei nº 11.438, de 2006, permite que 

empresas e pessoas físicas invistam parte do que pagariam de Imposto de 

Renda em projetos esportivos aprovados pela Secretaria Especial do Esporte 

do Ministério da Cidadania. As empresas podem investir até 1% (um por cento) 

desse valor e as pessoas físicas, até 6% (seis por cento).  

A Constituição Federal, em seu art. 217, estabelece que é dever 

do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, como direito de 

cada um. Assim, desde 1988, o desporto insere-se como parte das obrigações 

do Estado, sendo indispensável ao pleno exercício da cidadania.  

O desenvolvimento do desporto configura-se relevante recurso 

para a integração de políticas públicas, como a educação, a saúde, a cultura, o 

lazer, o meio ambiente, a segurança pública e o turismo.  

Segundo estimativas de estudos internacionais, para cada dólar 

investido no esporte, são economizados 3,2 dólares com despesas de saúde.  

Os recursos destinados ao extinto Ministério do Esporte não eram 

suficientes para contemplar as necessidades do setor e democratizar o acesso 

ao esporte pela população. Assim, o fomento ao esporte, consagrado no art. 

217 da Constituição Federal, tem sido buscado mediante formas alternativas 

pelo Estado brasileiro, considerando a insuficiência de recursos orçamentários 

para as necessidades nacionais. 
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Neste sentido, no texto original da Lei nº 11.438, de 29 de 

dezembro de 2006, era previsto o limite de dedução de até 4% (quatro por 

cento) do imposto de renda devido pela pessoa jurídica dos patrocínios e das 

doações para projetos desportivos e paradesportivos. Esse limite, entretanto, 

deveria ser computado juntamente às deduções de doações e patrocínios 

realizados em apoio à cultura e ao cinema.  

Em razão da manifestação contrária dos setores envolvidos, que 

vislumbraram a possibilidade de redução da verba alocada a projetos de 

cultura e de cinema, já que teriam mais uma destinação de recursos 

compartilhando o mesmo limite de dedução, o Governo Federal editou, no 

mesmo dia de publicação da supracitada lei, a Medida Provisória nº 342, de 29 

de dezembro de 2006, criando um limite de dedução exclusivo para as doações 

ao esporte de apenas 1% (um por cento) do imposto devido.  

É compreensível a reivindicação dos setores atingidos pelo texto 

original da Lei nº 11.438, de 2006. Porém, a drástica redução do limite 

anteriormente estabelecido para as doações a projetos desportivos e 

paradesportivos no país é injustificável. 

 O Decreto nº 6.684, de 9 de dezembro de 2008, definiu um valor 

máximo de dedução com a rubrica de R$ 400 milhões para aquele ano, sendo 

utilizado até atualmente como parâmetro de valor máximo das deduções do 

imposto sobre a renda devido. 

Ora, com o limite de dedução de 1% (um por cento) do imposto 

devido, no exercício de 2017 - após 11 anos de vigência da lei - foram 

captados 241 milhões, ou seja, apenas 60% (sessenta por cento) do valor 

anual autorizado. 

Assim, elevando-se o limite de dedução do imposto devido de 1% 

(um por cento) para 3% (três por cento), para as pessoas jurídicas que 

declaram o imposto de renda com base no lucro real, se buscaria atingir o 

limite estabelecido para o ano de 2008. 

Dessa forma, não se está apropriando de nova parcela do 

imposto de renda, uma vez que a União já abriu mão daquele montante anual a 

título de benefícios fiscais em prol da atividade esportiva. 
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A Constituição Federal, assim como a Lei Pelé (Lei nº 9.615, de 

1998), não limitam o acesso aos benefícios fiscais às pessoas jurídicas com 

fins não econômicos, pelo contrário, preveem expressamente tal possibilidade, 

não havendo óbice à presente propositura legislativa, que pretende incluir entre 

os proponentes de projetos desportivos as pessoas jurídicas com finalidade 

lucrativa. 

Os valores destinados pelo Governo Federal para o desporto 

nacional via Lei de Incentivo ao Esporte, são fixados anualmente na Lei 

Orçamentária Anual – LOA, de modo que a ampliação do rol de proponentes, 

resultante da inclusão das pessoas jurídicas de direito privado com fins 

econômicos, universidade ou colégio do segmento de ensino fundamental ou 

médio, não acarretará qualquer perda de receita orçamentária, já que o que se 

propõe, com a mudança, não é o aumento do limite previamente fixado, mas 

sim a ampliação dos proponentes que dele poderão se beneficiar, por meio da 

captação de recursos junto à iniciativa privada. A ampliação que se pretende 

não atinge o limite da renúncia fiscal fixado, não representando, portanto, 

qualquer impacto orçamentário e financeiro para a União. 

Por entender que a presente proposição constitui 

aperfeiçoamento oportuno da legislação do sistema de incentivos e benefícios 

para fomentar as atividades esportivas em geral, peço aos meus nobres Pares 

o apoio para APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei. 

 

 

Sala da Comissão, em       de                           de 2021. 

 

 

DANRLEI DE DEUS HINTERHOLZ 

Deputado Federal – PSD/RS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

.......................................................................................................................................................  

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Do Desporto 

 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, 

como direito de cada um, observados:  

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 

organização e funcionamento;  

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto 

educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;  

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não-profissional;  

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.  

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições 

desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.  

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 

instauração do processo, para proferir decisão final.  

§ 3º O poder público incentivará o lazer, como forma de promoção social.  

 

CAPÍTULO IV 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

 

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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pesquisa, a capacitação científica e tecnológica e a inovação. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

§ 1º A pesquisa científica básica e tecnológica receberá tratamento prioritário do 

Estado, tendo em vista o bem público e o progresso da ciência, tecnologia e inovação. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 

DOU de 3/3/2015) 

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos 

problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional.  

§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, 

pesquisa, tecnologia e inovação, inclusive por meio do apoio às atividades de extensão 

tecnológica, e concederá aos que delas se ocupem meios e condições especiais de trabalho. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 

DOU de 3/3/2015) 

§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação de 

tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que 

pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada do salário, 

participação nos ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu trabalho.  

§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita 

orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica.  

§ 6º O Estado, na execução das atividades previstas no caput, estimulará a 

articulação entre entes, tanto públicos quanto privados, nas diversas esferas de governo. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 

3/3/2015) 

§ 7º O Estado promoverá e incentivará a atuação no exterior das instituições 

públicas de ciência, tecnologia e inovação, com vistas à execução das atividades previstas no 

caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU 

de 3/3/2015) 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

LEI Nº 11.438, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006 
Dispõe sobre incentivos e benefícios para 

fomentar as atividades de caráter desportivo e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS INCENTIVOS AO DESPORTO 

 

Art. 1º A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano-calendário de 2022, inclusive, 

poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado na Declaração de Ajuste Anual 

pelas pessoas físicas ou em cada período de apuração, trimestral ou anual, pela pessoa jurídica 

tributada com base no lucro real os valores despendidos a título de patrocínio ou doação, no 

apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos previamente aprovados pelo Ministério 

do Esporte. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 1º As deduções de que trata o caput deste artigo ficam limitadas:  

I - relativamente à pessoa jurídica, a 1% (um por cento) do imposto devido, 

observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, em cada 

período de apuração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11472-2-maio-2007-553565-norma-pl.html
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II - relativamente à pessoa física, a 6% (seis por cento) do imposto devido na 

Declaração de Ajuste Anual, conjuntamente com as deduções de que trata o art. 22 da Lei nº 

9.532, de 10 de dezembro de 1997.  

§ 2º As pessoas jurídicas não poderão deduzir os valores de que trata o caput deste 

artigo para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre 

o Lucro Líquido - CSLL.  

§ 3º Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros 

benefícios fiscais e deduções em vigor.  

§ 4º Não são dedutíveis os valores destinados a patrocínio ou doação em favor de 

projetos que beneficiem, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica vinculada ao doador 

ou patrocinador.  

§ 5º Consideram-se vinculados ao patrocinador ou ao doador:  

I - a pessoa jurídica da qual o patrocinador ou o doador seja titular, administrador, 

gerente, acionista ou sócio, na data da operação ou nos 12 (doze) meses anteriores;  

II - o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os dependentes 

do patrocinador, do doador ou dos titulares, administradores, acionistas ou sócios de pessoa 

jurídica vinculada ao patrocinador ou ao doador, nos termos do inciso I deste parágrafo;  

III - a pessoa jurídica coligada, controladora ou controlada, ou que tenha como 

titulares, administradores acionistas ou sócios alguma das pessoas a que se refere o inciso II 

deste parágrafo.  

Art. 2º Os projetos desportivos e paradesportivos, em cujo favor serão captados e 

direcionados os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei, atenderão a pelo menos 

uma das seguintes manifestações, nos termos e condições definidas em regulamento: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

I - desporto educacional;  

II - desporto de participação;  

III - desporto de rendimento.  

§ 1º Poderão receber os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei os 

projetos desportivos destinados a promover a inclusão social por meio do esporte, 

preferencialmente em comunidades de vulnerabilidade social.  

§ 2º É vedada a utilização dos recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei 

para o pagamento de remuneração de atletas profissionais, nos termos da Lei nº 9.615, de 24 de 

março de 1998, em qualquer modalidade desportiva.  

§ 3º O proponente não poderá captar, para cada projeto, entre patrocínio e doação, 

valor superior ao aprovado pelo Ministério do Esporte, na forma do art. 4º desta Lei.  

Art. 3º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - patrocínio:  

a) a transferência gratuita, em caráter definitivo, ao proponente de que trata o inciso 

V do caput deste artigo de numerário para a realização de projetos desportivos e 

paradesportivos, com finalidade promocional e institucional de publicidade; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

b) a cobertura de gastos ou a utilização de bens, móveis ou imóveis, do 

patrocinador, sem transferência de domínio, para a realização de projetos desportivos e 

paradesportivos pelo proponente de que trata o inciso V do caput deste artigo; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

II - doação:  

a) a transferência gratuita, em caráter definitivo, ao proponente de que trata o inciso 

V do caput deste artigo de numerário, bens ou serviços para a realização de projetos desportivos 

e paradesportivos, desde que não empregados em publicidade, ainda que para divulgação das 

atividades objeto do respectivo projeto; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.472, de 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11472-2-maio-2007-553565-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11472-2-maio-2007-553565-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11472-2-maio-2007-553565-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11472-2-maio-2007-553565-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11472-2-maio-2007-553565-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11472-2-maio-2007-553565-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11472-2-maio-2007-553565-norma-pl.html
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2/5/2007) 

b) a distribuição gratuita de ingressos para eventos de caráter desportivo e 

paradesportivo por pessoa jurídica a empregados e seus dependentes legais ou a integrantes de 

comunidades de vulnerabilidade social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.472, de 

2/5/2007) 

III - patrocinador: a pessoa física ou jurídica, contribuinte do imposto de renda, que 

apóie projetos aprovados pelo Ministério do Esporte nos termos do inciso I do caput deste 

artigo;  

IV - doador: a pessoa física ou jurídica, contribuinte do imposto de renda, que apóie 

projetos aprovados pelo Ministério do Esporte nos termos do inciso II do caput deste artigo;  

V - proponente: a pessoa jurídica de direito público, ou de direito privado com fins 

não econômicos, de natureza esportiva, que tenha projetos aprovados nos termos desta Lei.  

Art. 4º A avaliação e a aprovação do enquadramento dos projetos apresentados na 

forma prevista no art. 5º desta Lei cabem a uma Comissão Técnica vinculada ao Ministério do 

Esporte, garantindo- se a participação de representantes governamentais, designados pelo 

Ministro do Esporte, e representantes do setor desportivo, indicados pelo Conselho Nacional de 

Esporte.  

Parágrafo único. A composição, a organização e o funcionamento da comissão 

serão estipulados e definidos em regulamento.  

Art. 5º Os projetos desportivos e paradesportivos de que trata o art. 1º desta Lei 

serão submetidos ao Ministério do Esporte, acompanhados da documentação estabelecida em 

regulamento e de orçamento analítico.  

§ 1º A aprovação dos projetos de que trata o caput deste artigo somente terá eficácia 

após a publicação de ato oficial contendo o título do projeto aprovado, a instituição responsável, 

o valor autorizado para captação e o prazo de validade da autorização.  

§ 2º Os projetos aprovados e executados com recursos desta Lei serão 

acompanhados e avaliados pelo Ministério do Esporte.  

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 342, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Convertida na Lei nº 11.472, de 2 de maio de 2007) 

Altera e acresce dispositivos à Lei nº 11.438, de 

29 de dezembro de 2006, que dispõe sobre 

incentivos e benefícios para fomentar as 

atividades de caráter desportivo.  

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 Art. 1º A Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

"Art. 1º A partir do ano-calendário de 2007 e até o anocalendário de 2015, 

inclusive, poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado na 

Declaração de Ajuste Anual pela pessoa física, ou em cada período de 

apuração, trimestral ou anual, pela pessoa jurídica tributada com base no lucro 

real os valores despendidos a título de patrocínio ou doação, no apoio direto 

a projetos desportivos e paradesportivos previamente aprovados pelo 

Ministério do Esporte.  

§1º .................................................................................................................  

I - relativamente à pessoa jurídica, a um por cento do imposto devido, 

observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11472-2-maio-2007-553565-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11472-2-maio-2007-553565-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11472-2-maio-2007-553565-norma-pl.html
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1995, em cada período de apuração; 

..........................................................................................................." (NR) 

"Art. 2º Os projetos desportivos, em cujo favor serão captados e direcionados 

os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei, atenderão a pelo 

menos uma das seguintes manifestações, nos termos, limites e condições 

definidas em regulamento: 

....................................................................................................." (NR) 

"Art.3º...............................................................................................................  

I- ....................................................................................................................... 

 a) a transferência gratuita, em caráter definitivo, ao proponente de que trata 

o inciso V, de numerário para a realização de projetos desportivos e 

paradesportivos, com finalidade promocional e institucional de publicidade; 

e   

 b) a cobertura de gastos ou a utilização de bens, móveis ou imóveis, do 

patrocinador, sem transferência de domínio, para a realização de projetos 

desportivos e paradesportivos, pelo proponente de que trata o inciso V; 

 II  ..................................................................................................................... 

 a) a transferência gratuita, em caráter definitivo, ao proponente de que trata 

o inciso V, de numerário, bens ou serviços para a realização de projetos 

esportivos e paradesportivos, desde que não empregados em publicidade, 

ainda que para divulgação das atividades objeto do respectivo projeto;   

 b) a distribuição gratuita de ingressos para eventos de caráter esportivo e 

paradesportivos por pessoa jurídica a empregados e seus dependentes legais 

ou a integrantes de comunidades de vulnerabilidade social; 

......................................................................................................... " (NR)  

"Art. 13-A. O valor máximo das deduções de que trata o art. 1º será fixado 

anualmente em ato do Poder Executivo, com base em um percentual da renda 

tributável das pessoas físicas e do imposto sobre a renda devido por pessoas 

jurídicas tributadas com base no lucro real.  

Parágrafo único. Do valor máximo a que se refere o caput, o Poder Executivo 

fixará os limites a serem aplicados para cada uma das manifestações de que 

trata o art. 2º." (NR) 

 

 Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data da sua publicação.  

 

 Brasília, 29 de dezembro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guido Mantega  

Orlando Silva de Jesus Júnior  

 

DECRETO Nº 6.684, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2008 
(Revogado pelo Decreto nº 9.917, de 18 de julho de 2019) 

Fixa, para o ano-calendário de 2008, o valor 

máximo das deduções do imposto sobre a renda 

devido, a título de patrocínio ou doação, no 

apoio direto a projetos desportivos e 

paradesportivos.  

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
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inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 13-A da Lei nº 11.438, de 29 de 

dezembro de 2006,  

 DECRETA:  

 Art. 1º O valor máximo das deduções do imposto sobre a renda devido, a título de 

patrocínios ou doações, no apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos de que trata o 

art. 1º da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, é fixado, para o ano-calendário de 2008, 

em R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), sendo que desse valor:  

 I - R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) correspondem às deduções do 

imposto sobre a renda devido, relativo aos patrocínios e às doações em favor de projetos 

desportivos e paradesportivos na área do desporto educacional; 

 II - R$ 53.320.000,00 (cinqüenta e três milhões, trezentos e vinte mil reais) 

correspondem às deduções do imposto sobre a renda devido, relativo aos patrocínios e às 

doações em favor de projetos desportivos e paradesportivos na área do desporto de participação; 

e 

 III - R$ 146.680.000,00 (cento e quarenta e seis milhões, seiscentos e oitenta mil 

reais) correspondem às deduções do imposto sobre a renda devido, relativo aos patrocínios e às 

doações em favor de projetos desportivos e paradesportivos na área do desporto de rendimento.  

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Brasília, 9 de dezembro de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guido Mantega  

Orlando Silva de Jesus Júnior 

 

LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998 
Institui normas gerais sobre desporto e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 

Art. 1º O desporto brasileiro abrange práticas formais e não-formais e obedece às 

normas gerais desta Lei, inspirado nos fundamentos constitucionais do Estado Democrático de 

Direito.  

§ 1º A prática desportiva formal é regulada por normas nacionais e internacionais e 

pelas regras de prática desportiva de cada modalidade, aceitas pelas respectivas entidades 

nacionais de administração do desporto.  

§ 2º A prática desportiva não-formal é caracterizada pela liberdade lúdica de seus 

praticantes.  

§ 3º Os direitos e as garantias estabelecidos nesta Lei e decorrentes dos princípios 

constitucionais do esporte não excluem outros oriundos de tratados e acordos internacionais 

firmados pela República Federativa do Brasil. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

718, de 16/3/2016, convertida na Lei nº 13.322, de 28/7/2016) 

 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-718-16-marco-2016-782562-publicacaooriginal-149754-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-718-16-marco-2016-782562-publicacaooriginal-149754-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13322-28-julho-2016-783448-publicacaooriginal-150878-pl.html
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Art. 2º O desporto, como direito individual, tem como base os princípios:  

I - da soberania, caracterizado pela supremacia nacional na organização da prática 

desportiva;  

II - da autonomia, definido pela faculdade e liberdade de pessoas físicas e jurídicas 

organizarem-se para a prática desportiva;  

III - da democratização, garantido em condições de acesso às atividades desportivas 

sem quaisquer distinções ou formas de discriminação;  

IV - da liberdade, expresso pela livre prática do desporto, de acordo com a 

capacidade e interesse de cada um, associando-se ou não a entidade do setor;  

V - do direito social, caracterizado pelo dever do Estado em fomentar as práticas 

desportivas formais e não-formais;  

VI - da diferenciação, consubstanciado no tratamento específico dado ao desporto 

profissional e não-profissional;  

......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.237, DE 2021 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
Fica criado o Programa de Incentivo ao Esporte, para a criação de 
Complexos Esportivos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-130/2015.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

PROJETO DE LEI N°                         DE 2021

(Deputado Alexandre Frota)

Fica  criado  o  Programa  de  Incentivo  ao
Esporte,  para  a  criação  de  Complexos
Esportivos.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Fica criado o Programa de Incentivo ao Esporte para a criação de

Complexo  Esportivo  a  ser  realizado  pela  iniciativa  privada,  nos  municípios

brasileiros.

Art.  2º  As  empresas  privadas  poderão  manter  Complexos  Esportivos

próprios  ou  fazer  a  manutenção  destes  equipamentos  públicos  mediante

convênios a serem firmados.

Art. 3º A empresa privada que fizer parte deste programa terá isenção de

impostos municipais, estaduais e federais no importe máximo de 25% (vinte e

cinco por cento) do total investido e ainda poderá divulgar no equipamento sua

empresa, pelo prazo que durar o convênio.

Art.  4º  A  União,  os  Estados  e  os  Municípios  terão  90  dias  para

regulamentar a presente Lei. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICTIVA

Câmara dos Deputados - Anexo IV – 2º andar – Gabinete 216 - 70160-900 Brasília -DF
Tel (61) 3215-5216 – Fax (61) 3215-2216 - dep.alexandrefrota@camara.leg.br
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

O incentivo ao esporte, se não for o maior, é um dos maiores benefícios que a

sociedade  pode  ter  relativamente  a  construção  da  personalidade  de  suas  crianças  e

adolescentes, portanto qualquer incentivo neste sentido ainda é pouco para o bem social

que este Projeto pode proporcionar 

O esporte para crianças e adolescentes ajuda em diversos pontos da saúde física

e o desenvolvimento da coordenação motora é um bom exemplo. As práticas dessas

atividades colaboram para que habilidades como correr e lançar sejam aprendidas de

maneira natural.

A frase “mente sã, corpo são” também se aplica às crianças e adolescentes. O 
esporte ajuda no tratamento de problemas como déficit de atenção e dislexia, e também 
reduz as chances do desenvolvimento de quadros de ansiedade e depressão.

Os exercícios físicos também colaboram para uma melhor qualidade do sono, a 
controlar posturas agressivas e estimulam o raciocínio.

Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos nobres

colegas  na  aprovação  do  Projeto  de  Lei,  que  atende  aos  pressupostos  de

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Sala das Sessões em,         de setembro de 2021

Alexandre Frota
Deputado Federal

PSDB/SP

Câmara dos Deputados - Anexo IV – 2º andar – Gabinete 216 - 70160-900 Brasília -DF
Tel (61) 3215-5216 – Fax (61) 3215-2216 - dep.alexandrefrota@camara.leg.br
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PROJETO DE LEI N.º 3.437, DE 2021 
(Do Sr. Fábio Mitidieri ) 

 
Altera a Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, a Lei nº 8.313, de 23 
de dezembro de 1991, e a Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, para 
ampliar os limites de dedução do imposto de renda devido dos valores 
despendidos a título de patrocínio ou doação no apoio a projetos 
desportivos e paradesportivos e culturais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-130/2015.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Dep. Fábio Mitidieri

PROJETO DE LEI Nº               , DE 2021
(Do Sr. Fábio Mitidieri)

Altera  a  Lei  nº  11.438,  de  29  de
dezembro de 2006, a Lei  nº 8.313, de
23 de dezembro de 1991, e a Lei nº
9.532,  de  10  de  dezembro  de  1997,
para ampliar os limites de dedução do
imposto  de renda devido dos valores
despendidos a título de patrocínio ou
doação  no  apoio  a  projetos
desportivos  e  paradesportivos e
culturais.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Esta Lei altera a Lei  nº 11.438, de 29 de dezembro de
2006, que dispõe sobre incentivos e benefícios para fomentar as atividades de
caráter desportivo, a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, que institui o
Programa Nacional de Apoio à Cultura (Pronac) e a Lei nº 9.532, de 10 de
dezembro de 1997, que altera a legislação tributária federal.

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ..............................................................................................

§
1º ...................................................................................................

I  -  relativamente  à pessoa jurídica,  a  5% (cinco por  cento)  do
imposto devido, observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº
9.249,  de  26  de  dezembro  de  1995,  em  cada  período  de
apuração; 

II  -  relativamente  à  pessoa  física,  a  10%  (dez  por  cento)  do
imposto  devido  na Declaração de Ajuste  Anual,  conjuntamente
com as deduções de que trata o art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de
dezembro de 1997.

................................................................................................” (NR)

Art. 3º O § 2º do art. 26 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de
1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 26 .............................................................................................

..........................................................................................................
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Dep. Fábio Mitidieri

§ 2º O valor máximo das deduções de que trata o caput deste
artigo será fixado anualmente pelo Presidente da República, com
base em um percentual da renda tributável das pessoas físicas,
com  no  mínimo  de  10%,  e  do  imposto  devido  por  pessoas
jurídicas tributadas com base no lucro real, com no mínimo 8%. 

................................................................................................” (NR)

Art. 4º O art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 22 A soma das deduções a que se referem os incisos I a III
do art. 12 da Lei nº 9.250, de 1995, fica limitada a dez por cento
do  valor  do  imposto  devido,  não  sendo  aplicáveis  limites
específicos a quaisquer dessas deduções.

................................................................................................” (NR)

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Preliminarmente,  destaco  o  papel  relevante  do  esporte  e  da
cultura para uma nação. São atividades com potencial para mudar a vida das
pessoas, aumentar a autoestima do povo, valorizar seus costumes e história e
mudar o rumo de um país.

A prática esportiva auxilia no desenvolvimento físico e cognitivo,
promove melhorias na saúde, em especial nesse momento de crise sanitária
global,  ensina  responsabilidade  e  reforça  a  disciplina,  traz  sensação  de
pertencimento  a  um  grupo.  A  Constituição  Federal  (CF/88)  estabeleceu  o
direito ao esporte e lazer e a autonomia das entidades que fomentam a prática
esportiva, e assim desencadeou uma série de demandas ao poder público.

Quanto  à  cultura,  trata-se  de  instrumento  de  formação  do
cidadão,  serve  para desenvolver  o  senso crítico e possibilitar  reflexões.  De
acordo  com  a  Magna  Carta,  está  garantido  o  pleno  exercício  dos  direitos
culturais e acesso às fontes da cultura nacional, é dever do Estado, que precisa
apoiar  e  incentivar  a  valorização  e  a  difusão  das  manifestações  culturais.
Perceba que o Estado não é apenas um órgão incentivador, cabe a ele, em
todas as esferas os papéis de proteger, fomentar e ainda de regular.

Em consulta ao Demonstrativo dos Gastos Tributários da União -
DGT1 referentes  ao  PLOA  2021,  último  disponível,  verifica-se  a  baixa
representatividade dos valores de gastos tributários destinados aos temas, os
quais alcançam pouco mais de 1%.

1 
https://www.camara.leg.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/OR2021/proposta/info_comple
m_PLOA2021.pdf 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Dep. Fábio Mitidieri

Nessa  linha,  pretende-se  ampliar  os  valores  de  dedução  do
imposto de renda, a fim de promover ainda mais a destinação de recursos para
esses setores. Atualmente, os tetos fixados pelas leis são de 4% para pessoa
física e 6% para pessoa jurídica. Os quadros na sequência foram retirados de
artigo publicado2 e serão úteis para o entendimento dos objetivos do projeto.
Primeiramente, os limites estabelecidos pela Lei de Incentivo à Cultura3:

Um exemplo será bem elucidativo da necessidade de se atualizar
os limites, veja uma pessoa jurídica tributada pela sistemática do Lucro Real,
que pretende conceder R$15.000,00 de doação a entidade que realiza projeto
cultural especial.

2 http://www.fiscosoft.com.br/main_online_frame.php?home=federal&secao=2&secao=2&page=index.php?PID=289452

3 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8313cons.htm#art26 
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Dep. Fábio Mitidieri

Note que o incentivo fica limitado ao teto de R$ 12.090,00, não
aproveitando R$ 2.910,00 do total entregue pela empresa.

Em  outro  caso,  referente  à  Lei  de  Incentivo  ao  Esporte4,  da
mesma forma representaremos, de início, um quadro resumo das regras:

A seguir,  a  pessoa jurídica  tributada pelo  Lucro  Real  efetua  a
doação de R$ 5.000,00 a projeto esportivo aprovado nos termos da lei.

Observe  que  em  razão  do  limite  de  1%  abre-se  mão  de  R$
2.487,50, isto é, praticamente metade do montante doado.

Portanto, em prol do esporte e da cultura, pretende-se atualizar os
limites da seguinte forma:

4 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11438.htm 
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Pessoas Lei  de  Incentivo  à
Cultura

Lei de Incentivo ao Esporte

Atual Proposto Atual Proposto

Física 6% 10% 6% 10%
Jurídica 4% 8% 1% 5%

Vale ressaltar que os limites atuais foram definidos há mais de
uma  década,  sendo  imprescindível  sua  ampliação  em  pelo  menos  quatro
pontos percentuais. A Lei nº 11.438, de 2006, denominada Lei de Incentivo ao
Esporte, em seu texto original estabelecia em 4% o valor máximo de dedução
das  pessoas  jurídicas,  porém no  ano  seguinte  foi  rebaixado  para  1%,  que
permanece até hoje.

Dessa  forma,  considerando  os  benefícios  de  se  investir  em
esporte e cultura, solicito aos pares o apoio necessário para a aprovação desta
proposição.

Sala das Sessões, em    de                  de 2021

 

Deputado Fábio Mitidieri
PSD/SE
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.438, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006 
Dispõe sobre incentivos e benefícios para 

fomentar as atividades de caráter desportivo e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS INCENTIVOS AO DESPORTO 

 

Art. 1º A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano-calendário de 2022, inclusive, 

poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado na Declaração de Ajuste Anual 

pelas pessoas físicas ou em cada período de apuração, trimestral ou anual, pela pessoa jurídica 

tributada com base no lucro real os valores despendidos a título de patrocínio ou doação, no 

apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos previamente aprovados pelo Ministério 

do Esporte. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 1º As deduções de que trata o caput deste artigo ficam limitadas:  

I - relativamente à pessoa jurídica, a 1% (um por cento) do imposto devido, 

observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, em cada 

período de apuração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

II - relativamente à pessoa física, a 6% (seis por cento) do imposto devido na 

Declaração de Ajuste Anual, conjuntamente com as deduções de que trata o art. 22 da Lei nº 

9.532, de 10 de dezembro de 1997.  

§ 2º As pessoas jurídicas não poderão deduzir os valores de que trata o caput deste 

artigo para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre 

o Lucro Líquido - CSLL.  

§ 3º Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros 

benefícios fiscais e deduções em vigor.  

§ 4º Não são dedutíveis os valores destinados a patrocínio ou doação em favor de 

projetos que beneficiem, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica vinculada ao doador 

ou patrocinador.  

§ 5º Consideram-se vinculados ao patrocinador ou ao doador:  

I - a pessoa jurídica da qual o patrocinador ou o doador seja titular, administrador, 

gerente, acionista ou sócio, na data da operação ou nos 12 (doze) meses anteriores;  

II - o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os dependentes 

do patrocinador, do doador ou dos titulares, administradores, acionistas ou sócios de pessoa 

jurídica vinculada ao patrocinador ou ao doador, nos termos do inciso I deste parágrafo;  

III - a pessoa jurídica coligada, controladora ou controlada, ou que tenha como 

titulares, administradores acionistas ou sócios alguma das pessoas a que se refere o inciso II 

deste parágrafo.  

Art. 2º Os projetos desportivos e paradesportivos, em cujo favor serão captados e 

direcionados os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei, atenderão a pelo menos 

uma das seguintes manifestações, nos termos e condições definidas em regulamento: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11472-2-maio-2007-553565-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11472-2-maio-2007-553565-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11472-2-maio-2007-553565-norma-pl.html
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I - desporto educacional;  

II - desporto de participação;  

III - desporto de rendimento.  

§ 1º Poderão receber os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei os 

projetos desportivos destinados a promover a inclusão social por meio do esporte, 

preferencialmente em comunidades de vulnerabilidade social.  

§ 2º É vedada a utilização dos recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei 

para o pagamento de remuneração de atletas profissionais, nos termos da Lei nº 9.615, de 24 de 

março de 1998, em qualquer modalidade desportiva.  

§ 3º O proponente não poderá captar, para cada projeto, entre patrocínio e doação, 

valor superior ao aprovado pelo Ministério do Esporte, na forma do art. 4º desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º As bases de cálculo e o valor dos tributos e contribuições federais serão 

expressos em Reais. 

Art. 2º O imposto de renda das pessoas jurídicas e a contribuição social sobre o 

lucro líquido serão determinados segundo as normas da legislação vigente, com as alterações 

desta Lei. 

Art. 3º A alíquota do imposto de renda das pessoas jurídicas é de quinze por cento. 

§ 1º A parcela do lucro real, presumido ou arbitrado, que exceder o valor resultante 

da multiplicação de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pelo número de meses do respectivo período 

de apuração, sujeita-se à incidência de adicional de imposto de renda à alíquota de dez por 

cento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 2º O disposto no parágrafo anterior aplica-se, inclusive, nos casos de 

incorporação, fusão ou cisão e de extinção da pessoa jurídica pelo encerramento da liquidação. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, à pessoa jurídica que explore 

atividade rural de que trata a Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990. 

§ 4º O valor do adicional será recolhido integralmente, não sendo permitidas 

quaisquer deduções. 

Art. 4º Fica revogada a correção monetária das demonstrações financeiras de que 

tratam a Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989, e o art. 1º da Lei nº 8.200, de 28 de junho de 

1991. 

Parágrafo único. Fica vedada a utilização de qualquer sistema de correção 

monetária de demonstrações financeiras, inclusive para fins societários. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.532 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 22. A soma das deduções a que se referem os incisos I a III do art. 12 da Lei nº 

9.250, de 1995, fica limitada a seis por cento do valor do imposto devido, não sendo aplicáveis 

limites específicos a quaisquer dessas deduções. 

Art. 23. Na transferência de direito de propriedade por sucessão, nos casos de 

herança, legado ou por doação em adiantamento da legítima, os bens e direitos poderão ser 

avaliados a valor de mercado ou pelo valor constante da declaração de bens do de cujus ou do 

doador. 

§ 1º Se a transferência for efetuada a valor de mercado, a diferença a maior entre 

esse e o valor pelo qual constavam da declaração de bens do de cujus ou do doador sujeitar-se-

á à incidência de imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 

§ 2º O imposto a que se referem os §§ 1º e 5º deverá ser pago: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/1/1999) 

I - pelo inventariante, até a data prevista para entrega da declaração final de espólio, 

nas transmissões mortis causa, observado o disposto no art. 7º, § 4º da Lei nº 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, de 19/1/1999) 

II - pelo doador, até o último dia útil do mês-calendário subseqüente ao da doação, 

no caso de doação em adiantamento da legítima; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, de 

19/1/1999) 

III - pelo ex-cônjugue a quem for atribuído o bem ou direito, até o último dia útil 

do mês subseqüente à data da sentença homologatória do formal de partilha, no caso de 

dissolução da sociedade conjugal ou da unidade familiar. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, 

de 19/1/1999) 

§ 3º O herdeiro, o legatário ou o donatário deverá incluir os bens ou direitos, na sua 

declaração de bens correspondente à declaração de rendimentos do ano-calendário da 

homologação da partilha ou do recebimento da doação, pelo valor pelo qual houver sido 

efetuada a transferência. 

§ 4º Para efeito de apuração de ganho de capital relativo aos bens e direitos de que 

trata este artigo, será considerado como custo de aquisição o valor pelo qual houverem sido 

transferidos. 

§ 5º As disposições deste artigo aplicam-se, também, aos bens ou direitos atribuídos 

a cada cônjuge, na hipótese de dissolução da sociedade conjugal ou da unidade familiar. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 
Restabelece princípios da Lei nº 7.505, de 2 de 

julho de 1986, institui o Programa Nacional de 

Apoio à Cultura - PRONAC e dá outras 

Providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DO INCENTIVO A PROJETOS CULTURAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 26. O doador ou patrocinador poderá deduzir do imposto devido na declaração 

do Imposto sobre a Renda os valores efetivamente contribuídos em favor de projetos culturais 

aprovados de acordo com os dispositivos desta Lei, tendo como base os seguintes percentuais:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
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I - no caso das pessoas físicas, oitenta por cento das doações e sessenta por cento 

dos patrocínios;  

II - no caso das pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, quarenta por 

cento das doações e trinta por cento dos patrocínios.  

§ 1º A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá abater as doações e 

patrocínios como despesa operacional.  

§ 2º O valor máximo das deduções de que trata o caput deste artigo será fixado 

anualmente pelo Presidente da República, com base em um percentual da renda tributável das 

pessoas físicas e do imposto devido por pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real.  

§ 3º Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros 

benefícios, abatimentos e deduções em vigor, em especial as doações a entidades de utilidade 

pública efetuadas por pessoas físicas ou jurídicas.  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º O Poder Executivo estabelecerá mecanismo de prevenção do valor real das 

contribuições em favor de projetos culturais, relativamente a este Capítulo.  

Art. 27. A doação ou o patrocínio não poderá ser efetuada a pessoa ou instituição 

vinculada ao agente.  

§ 1º Consideram-se vinculados ao doador ou patrocinador: 

a) a pessoa jurídica da qual o doador ou patrocinador seja titular, administrador, 

gerente, acionista ou sócio, na data da operação, ou nos doze meses anteriores; 

b) o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os dependentes do 

doador ou patrocinador ou dos titulares, administradores, acionistas ou sócios de pessoa jurídica 

vinculada ao doador ou patrocinador, nos termos da alínea anterior; 

c) outra pessoa jurídica da qual o doador ou patrocinador seja sócio.   

§ 2º Não se consideram vinculadas as instituições culturais sem fins lucrativos, 

criadas pelo doador ou patrocinador, desde que, devidamente constituídas e em funcionamento, 

na forma da legislação em vigor. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.874, de 

23/11/1999) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 12. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderão ser deduzidos: 

I - as contribuições feitas aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, 

Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelos Conselhos Municipais, 

Estaduais e Nacional do Idoso; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.213, de 20/1/2010, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2011) 

II - as contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, 

aprovados na forma da regulamentação do Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC, 

instituído pelo art. 1º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 

III - os investimentos feitos a título de incentivo às atividades audiovisuais, na 

forma e condições previstas nos arts. 1º e 4º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12213-20-janeiro-2010-600950-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12213-20-janeiro-2010-600950-norma-pl.html
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IV - (VETADO) 

V - o imposto retido na fonte ou o pago, inclusive a título de recolhimento 

complementar, correspondente aos rendimentos incluídos na base de cálculo; 

VI - o imposto pago no exterior de acordo com o previsto no art. 5º da Lei nº 4.862, 

de 29 de novembro de 1965; 

VII - até o exercício de 2019, ano-calendário de 2018, a contribuição patronal paga 

à Previdência Social pelo empregador doméstico incidente sobre o valor da remuneração do 

empregado; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006, com redação dada pela 

Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014  e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

VIII - doações e patrocínios diretamente efetuados por pessoas físicas no âmbito do 

Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - PRONON e do Programa Nacional de 

Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência - PRONAS/PCD, previamente aprovados 

pelo Ministério da Saúde. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, com 

redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

IX - (VETADO na Lei nº 13.800, de 4/1/2019) 

X - (VETADO na Lei nº 13.800, de 4/1/2019) 

§ 1º A soma das deduções a que se referem os incisos I a IV não poderá reduzir o 

imposto devido em mais de doze por cento. 

§ 2º (VETADO) 

§ 3º A dedução de que trata o inciso VII do caput deste artigo:  

I - está limitada:  

 a) a 1 (um) empregado doméstico por declaração, inclusive no caso da declaração 

em conjunto;   

 b) ao valor recolhido no ano-calendário a que se referir a declaração;   

II - aplica-se somente ao modelo completo de Declaração de Ajuste Anual;  

III - não poderá exceder:  

 a) ao valor da contribuição patronal calculada sobre 1 (um) salário mínimo mensal, 

sobre o 13º (décimo terceiro) salário e sobre a remuneração adicional de férias, referidos 

também a 1 (um) salário mínimo;   

 b) ao valor do imposto apurado na forma do art. 11 desta Lei, deduzidos os valores 

de que tratam os incisos I a III do caput deste artigo; 

IV - fica condicionada à comprovação da regularidade do empregador doméstico 

perante o regime geral de previdência social quando se tratar de contribuinte individual. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006) 

Art. 13. O montante determinado na forma do artigo anterior constituirá, se 

positivo, saldo do imposto a pagar e, se negativo, valor a ser restituído. 

Parágrafo único. Quando positivo, o saldo do imposto deverá ser pago até o último 

dia útil do mês fixado para a entrega da declaração de rendimentos. 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.649, DE 2021 
(Do Sr. Luis Miranda) 

 
Altera o art. 1º da Lei no 11.438, de 29 de dezembro de 2006, que “Dispõe 
sobre incentivos e benefícios para fomentar as atividades de caráter 
desportivo e dá outras providências” para prorrogar a dedutibilidade dos 
valores despendidos a título de patrocínio ou doação, no apoio direto a 
projetos desportivos e paradesportivos previamente aprovados pelo 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2006/lei-11324-19-julho-2006-544755-publicacaooriginal-56246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13800-4-janeiro-2019-787605-veto-157232-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13800-4-janeiro-2019-787605-veto-157232-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11324-19-julho-2006-544755-norma-pl.html
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Ministério do Esporte do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e 
Jurídicas até 31 de dezembro de 2027. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-364/2015.  
 

 
 



89 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 130-A/2015 

 
  

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. LUIS MIRANDA)

Altera o art. 1º da Lei no 11.438, de 29
de  dezembro  de  2006,  que  “Dispõe  sobre
incentivos  e  benefícios  para  fomentar  as
atividades de caráter desportivo e dá outras
providências” para prorrogar a dedutibilidade
dos  valores  despendidos  a  título  de
patrocínio  ou  doação,  no  apoio  direto  a
projetos  desportivos  e  paradesportivos
previamente  aprovados  pelo  Ministério  do
Esporte do Imposto de Renda das Pessoas
Físicas e Jurídicas até 31 de dezembro de
2027.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  altera  o art.  1º  da Lei  no 11.438,  de 29 de

dezembro de 2006, que “Dispõe sobre incentivos e benefícios para fomentar as

atividades de caráter  desportivo e dá outras providências”  para prorrogar  a

dedutibilidade dos valores  despendidos a título de patrocínio ou doação, no

apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos previamente aprovados

pelo  Ministério  do  Esporte  do  Imposto  de  Renda  das  Pessoas  Físicas  e

Jurídicas até 31 de dezembro de 2027.

Art. 2º O art. 1º da Lei no 11.438, de 29 de dezembro de 2006,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  1º  A  partir  do  ano-calendário  de  2007  e  até  o  ano-
calendário  de  2027,  inclusive,  poderão  ser  deduzidos  do
imposto  de  renda  devido,  apurado  na  Declaração  de  Ajuste
Anual pelas pessoas físicas ou em cada período de apuração,
trimestral ou anual, pela pessoa jurídica tributada com base no
lucro  real  os  valores  despendidos  a  título  de  patrocínio  ou
doação,  no  apoio  direto  a  projetos  desportivos  e
paradesportivos  previamente  aprovados  pelo  Ministério  do
Esporte.

...........................................................................................” (NR)

CAMARA DOS DEPUTADOS

*C
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15
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76

60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luis Miranda
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215982576600
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Art. 3º O Poder Executivo federal, com vistas ao cumprimento

do disposto no inciso II do caput do art. 5º e no art. 14 da Lei Complementar nº

101,  de  4  de  maio  de  2000  (Lei  de  Responsabilidade  Fiscal),  estimará  o

montante da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei e os incluirá no

demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal que

acompanhar o projeto de lei orçamentária anual e fará constar das propostas

orçamentárias subsequentes os valores relativos à renúncia.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em vigor  em  1º  de  janeiro  de  2022,

vigorando até 31 de dezembro de 2026.

JUSTIFICAÇÃO

Os  recentes  jogos  olímpicos  e  paraolímpicos  mostraram  a

importância do investimento que deve ser feito no esporte. Apesar disso, a Lei

no 11.438,  de  29  de  dezembro  de  2006,  que  “Dispõe  sobre  incentivos  e

benefícios  para  fomentar  as  atividades  de  caráter  desportivo  e  dá  outras

providências”  encontra-se  na  iminência  de  deixar  de  ter  vigência,  o  que

representará um duro golpe no desporto brasileiro.

Por essa razão, estamos apresentando o presente Projeto de

Lei a fim de prorrogar a dedutibilidade dos despendidos a título de patrocínio ou

doação, no apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos previamente

aprovados  pelo  Ministério  do  Esporte  do  Imposto  de  Renda  das  Pessoas

Físicas e Jurídicas até 31 de dezembro de 2027.

Como  forma  de  atender  ao  disposto  no  art.  136  da  Lei  no

14.194, de 20 de agosto de 2021, estamos prevendo que o presente benefício

fiscal será prorrogado por cinco anos e, a fim de observar o disposto no art.

125  da  mesma  Lei,  prevemos  que  o  gasto  tributário  correspondente  é  de

aproximadamente 700 milhões de reais por ano, o que coincide com o gasto

tributário efetivamente observado em anos anteriores. Consideramos que esse

montante, irrisório ao se ter em conta o orçamento da União, é incapaz de

comprometer as metas fiscais.

CAMARA DOS DEPUTADOS

*C
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15
98

25
76

60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luis Miranda
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215982576600
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Sem prejuízo deste fato, estamos determinando, no art. 3º, que

o  Poder  Executivo  estimará  o  montante  da  renúncia  fiscal  decorrente  do

disposto  nesta  Lei  e  os  incluirá  no  demonstrativo  de gastos  tributários  que

acompanhar o projeto de lei orçamentária anual e fará constar das propostas

orçamentárias  subsequentes  os  valores  relativos  à  renúncia  fiscal

correspondente. Seguimos, aqui, rigorosamente, a mesma fórmula adotada, à

guisa de exemplo, no art. 14 da Lei nº 13.496, de 24 de outubro de 2017, o

qual teve origem no art. 14 da Medida Provisória nº 783, de 31 de março de

2017.

Temos a  certeza  de  contar  com o  apoio  de  nossos  nobres

pares para a aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado LUIS MIRANDA

2021-13524

CAMARA DOS DEPUTADOS
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luis Miranda
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215982576600
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, estabelecerá as diretrizes de política fiscal e respectivas metas, 

em consonância com trajetória sustentável da dívida pública, orientará a elaboração da lei 

orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política 

de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 
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§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 

vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e 

mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 

subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita 

e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos 

suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos 

termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e 

indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos;  

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que 

serão adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar 

e limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto nos §§ 11 e 

12 do art. 166. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 10. A administração tem o dever de executar as programações orçamentárias, 

adotando os meios e as medidas necessários, com o propósito de garantir a efetiva entrega de 

bens e serviços à sociedade. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, 

publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do 

exercício financeiro subsequente) 

§ 11. O disposto no § 10 deste artigo, nos termos da lei de diretrizes orçamentárias: 

I - subordina-se ao cumprimento de dispositivos constitucionais e legais que 

estabeleçam metas fiscais ou limites de despesas e não impede o cancelamento necessário à 

abertura de créditos adicionais; 

II - não se aplica nos casos de impedimentos de ordem técnica devidamente 

justificados; 

III - aplica-se exclusivamente às despesas primárias discricionárias. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, 

produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 
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§ 12. Integrará a lei de diretrizes orçamentárias, para o exercício a que se refere e, 

pelo menos, para os 2 (dois) exercícios subsequentes, anexo com previsão de agregados fiscais 

e a proporção dos recursos para investimentos que serão alocados na lei orçamentária anual 

para a continuidade daqueles em andamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 13. O disposto no inciso III do § 9º e nos §§ 10, 11 e 12 deste artigo aplica-se 

exclusivamente aos orçamentos fiscal e da seguridade social da União. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 14. A lei orçamentária anual poderá conter previsões de despesas para exercícios 

seguintes, com a especificação dos investimentos plurianuais e daqueles em andamento. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 

27/9/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro 

subsequente) 

§ 15. A União organizará e manterá registro centralizado de projetos de 

investimento contendo, por Estado ou Distrito Federal, pelo menos, análises de viabilidade, 

estimativas de custos e informações sobre a execução física e financeira. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 16. As leis de que trata este artigo devem observar, no que couber, os resultados 

do monitoramento e da avaliação das políticas públicas previstos no § 16 do art. 37 desta 

Constituição. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas 

Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação 

de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  

III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  
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§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, 

na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 

caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 

legislativa.  

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no 

limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no 

projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada 

a ações e serviços públicos de saúde. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, 

de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos 

a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde 

previsto no § 9º, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 

2º do art. 198, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em 

vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício 

de 2014) 

§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que 

se refere o § 9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos 

por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios para 

a execução equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do art. 

165. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 12. A garantia de execução de que trata o § 11 deste artigo aplica-se também às 

programações incluídas por todas as emendas de iniciativa de bancada de parlamentares de 

Estado ou do Distrito Federal, no montante de até 1% (um por cento) da receita corrente líquida 

realizada no exercício anterior. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 

2015, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 

27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro 

subsequente) 

§ 13. As programações orçamentárias previstas nos §§ 11 e 12 deste artigo não 

serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 14. Para fins de cumprimento do disposto nos §§ 11 e 12 deste artigo, os órgãos 

de execução deverão observar, nos termos da lei de diretrizes orçamentárias, cronograma para 

análise e verificação de eventuais impedimentos das programações e demais procedimentos 

necessários à viabilização da execução dos respectivos montantes. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, 
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de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

I - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela 

Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 

II - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela 

Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 

III - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela 

Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 

IV - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela 

Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 

§ 15. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado 

pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 

§ 16. Quando a transferência obrigatória da União para a execução da programação 

prevista nos §§ 11 e 12 deste artigo for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios, 

independerá da adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a base de cálculo da 

receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal de que trata o 

caput do art. 169. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, 

produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 17. Os restos a pagar provenientes das programações orçamentárias previstas nos 

§§ 11 e 12 poderão ser considerados para fins de cumprimento da execução financeira até o 

limite de 0,6% (seis décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício 

anterior, para as programações das emendas individuais, e até o limite de 0,5% (cinco décimos 

por cento), para as programações das emendas de iniciativa de bancada de parlamentares de 

Estado ou do Distrito Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 

2015, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 

27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro 

subsequente) 

§ 18. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no 

não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, os 

montantes previstos nos §§ 11 e 12 deste artigo poderão ser reduzidos em até a mesma 

proporção da limitação incidente sobre o conjunto das demais despesas discricionárias. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos 

a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 19. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório 

que observe critérios objetivos e imparciais e que atenda de forma igualitária e impessoal às 

emendas apresentadas, independentemente da autoria (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 20. As programações de que trata o § 12 deste artigo, quando versarem sobre o 

início de investimentos com duração de mais de 1 (um) exercício financeiro ou cuja execução 

já tenha sido iniciada, deverão ser objeto de emenda pela mesma bancada estadual, a cada 

exercício, até a conclusão da obra ou do empreendimento. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.438, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

 

Dispõe sobre incentivos e benefícios para 

fomentar as atividades de caráter desportivo e 

dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS INCENTIVOS AO DESPORTO 

 

Art. 1º A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano-calendário de 2022, inclusive, 

poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado na Declaração de Ajuste Anual 

pelas pessoas físicas ou em cada período de apuração, trimestral ou anual, pela pessoa jurídica 

tributada com base no lucro real os valores despendidos a título de patrocínio ou doação, no 

apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos previamente aprovados pelo Ministério 

do Esporte. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 1º As deduções de que trata o caput deste artigo ficam limitadas:  

I - relativamente à pessoa jurídica, a 1% (um por cento) do imposto devido, 

observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, em cada 

período de apuração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

II - relativamente à pessoa física, a 6% (seis por cento) do imposto devido na 

Declaração de Ajuste Anual, conjuntamente com as deduções de que trata o art. 22 da Lei nº 

9.532, de 10 de dezembro de 1997.  

§ 2º As pessoas jurídicas não poderão deduzir os valores de que trata o caput deste 

artigo para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre 

o Lucro Líquido - CSLL.  

§ 3º Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros 

benefícios fiscais e deduções em vigor.  

§ 4º Não são dedutíveis os valores destinados a patrocínio ou doação em favor de 

projetos que beneficiem, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica vinculada ao doador 

ou patrocinador.  

§ 5º Consideram-se vinculados ao patrocinador ou ao doador:  

I - a pessoa jurídica da qual o patrocinador ou o doador seja titular, administrador, 

gerente, acionista ou sócio, na data da operação ou nos 12 (doze) meses anteriores;  

II - o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os dependentes 

do patrocinador, do doador ou dos titulares, administradores, acionistas ou sócios de pessoa 

jurídica vinculada ao patrocinador ou ao doador, nos termos do inciso I deste parágrafo;  

III - a pessoa jurídica coligada, controladora ou controlada, ou que tenha como 

titulares, administradores acionistas ou sócios alguma das pessoas a que se refere o inciso II 

deste parágrafo.  

 

Art. 2º Os projetos desportivos e paradesportivos, em cujo favor serão captados e 

direcionados os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei, atenderão a pelo menos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
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uma das seguintes manifestações, nos termos e condições definidas em regulamento: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

I - desporto educacional;  

II - desporto de participação;  

III - desporto de rendimento.  

§ 1º Poderão receber os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei os 

projetos desportivos destinados a promover a inclusão social por meio do esporte, 

preferencialmente em comunidades de vulnerabilidade social.  

§ 2º É vedada a utilização dos recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei 

para o pagamento de remuneração de atletas profissionais, nos termos da Lei nº 9.615, de 24 de 

março de 1998, em qualquer modalidade desportiva.  

§ 3º O proponente não poderá captar, para cada projeto, entre patrocínio e doação, 

valor superior ao aprovado pelo Ministério do Esporte, na forma do art. 4º desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 

Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 

despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido 

com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, 

destinada ao:  

a) (VETADO) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11472-2-maio-2007-553565-norma-pl.html
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b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em 

legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 

com dotação ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 

superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 

autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 

Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive 

os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  

 

Art. 6º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

 

 

Seção IV 

Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas 

 

Art. 8º Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que 

dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso I do art. 

4º, o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução 

mensal de desembolso.  

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão 

utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício 

diverso daquele em que ocorrer o ingresso.  

 

Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá 

não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no 

Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos 

montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação 

financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a 

recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às 

reduções efetivadas.  

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações 

constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da 

dívida, as relativas à inovação e ao desenvolvimento científico e tecnológico custeadas por 

fundo criado para tal finalidade e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei Complementar nº 177, de 12/1/2021) 

§ 3º No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não 

promoverem a limitação no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo autorizado a 

limitar os valores financeiros segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 
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(Parágrafo declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal 

Federal, pela ADI nº 2.238, publicada no DOU de 13/8/2020) 

§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo 

demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência 

pública na comissão referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas 

Legislativas estaduais e municipais.  

§ 5º No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco 

Central do Brasil apresentará, em reunião conjunta das comissões temáticas pertinentes do 

Congresso Nacional, avaliação do cumprimento dos objetivos e metas das políticas monetária, 

creditícia e cambial, evidenciando o impacto e o custo fiscal de suas operações e os resultados 

demonstrados nos balanços.  

 

Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários de 

pagamento de sentenças judiciais, por meio de sistema de contabilidade e administração 

financeira, para fins de observância da ordem cronológica determinada no art. 100 da 

Constituição.  

 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária 

da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 

atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 

condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base 

de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 

153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 

de cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
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V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

LEI Nº 14.194, DE 20 DE AGOSTO DE 2021 
 

 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a 

execução da Lei Orçamentária de 2022 e dá 

outras providências. 

 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX  

DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 125. Caso o demonstrativo a que se refere o art. 124 apresente redução de 

receita ou aumento de despesas, a proposta deverá demonstrar a ausência de prejuízo ao alcance 

das metas fiscais e cumprir, para esse fim: I - no caso de redução de receita, no mínimo, um dos 

seguintes requisitos:  

a) ser demonstrado pelo proponente que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da Lei Orçamentária, na forma do disposto no art. 12 da Lei Complementar nº 101, 

de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal;   

b) estar acompanhada de medida compensatória que anule o efeito da renúncia no 

resultado primário, por meio de aumento de receita corrente ou redução de despesa; ou   

 c) comprovar que os efeitos financeiros líquidos das proposições decorrentes de 

extinção, transformação, redução de serviço público ou do exercício de poder de polícia, ou de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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instrumentos de transação resolutiva de litígio, este último conforme disposto em lei, são 

positivos e não prejudicam o alcance da meta de resultado fiscal; e   

II - no caso de aumento de despesa, observar o seguinte:  

a) se for obrigatória de caráter continuado, estar acompanhada de medidas de 

compensação, por meio do aumento de receita, proveniente de elevação de alíquotas, ampliação 

da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição, ou da redução permanente 

de despesas; ou   

 b) se não for obrigatória de caráter continuado, cumprir os requisitos previstos no 

art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, dispensada a 

apresentação de medida compensatória.   

§ 1º No caso de receita administrada pela Secretaria Especial da Receita Federal do 

Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, ambas do Ministério da Economia, o 

atendimento ao disposto nas alíneas "a" e "b" do inciso I do caput dependerá, para propostas 

legislativas provenientes do Poder Executivo federal, de declaração formal desses 

órgãos,conforme o caso.  

§ 2º Fica dispensada do atendimento ao disposto nos incisos I e II do caput e da 

comprovação de ausência de prejuízo ao alcance das metas fiscais a proposição cujo impacto 

seja irrelevante, assim considerado o limite de um milésimo por cento da receita corrente líquida 

realizada no exercício de 2021.  

§ 3º Não se aplicam às renúncias de que trata o art. 14 da Lei Complementar nº 101, 

de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal:  

I - a hipótese de redução da despesa de que trata a alínea "b" do inciso I do caput; e  

II - a hipótese prevista no § 2º.  

§ 4º Para fins de atendimento ao disposto na alínea "b" do inciso I e na alínea "a" 

do inciso II do caput, as medidas compensatórias de redução de despesa ou o aumento de receita 

devem ser expressamente indicados na exposição de motivos ou na justificativa que embasar a 

proposta legislativa, vedada a alusão a lei aprovada ou a outras proposições legislativas em 

tramitação.  

§ 5º Caso a redução de receita ou o aumento de despesa decorra do requisito previsto 

na alínea "b" do inciso I ou na alínea "a" do inciso II do caput, os dispositivos da legislação 

aprovada que acarretem redução de receita ou aumento de despesa produzirão efeitos quando 

cumpridas as medidas de compensação.  

§ 6º O disposto no § 2º não se aplica às despesas com:  

I - pessoal, de que trata o art. 109;  

II - benefícios a servidores; e  
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III - benefícios ou serviços da seguridade social instituídos, majorados ou 

estendidos, nos termos do disposto no § 5º do art. 195 da Constituição.  

§ 7º Para fins de cumprimento do disposto no inciso I do caput do art. 14 da Lei 

Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e na alínea "a" do inciso I do 

caput deste artigo, quaisquer proposições legislativas em tramitação que importem ou 

autorizem redução de receita poderão ter seus efeitos considerados na estimativa de receita do 

Projeto da Lei Orçamentária e da respectiva Lei.  

§ 8º O disposto no caput não se aplica:  

I - aos impostos a que se refere o inciso I do § 3º do art. 14 da Lei Complementar 

nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal; e  

II - às hipóteses de transação no contencioso tributário de pequeno valor, nos termos 

previstos em lei, observado o disposto no inciso II do § 3º do art. 14 da Lei Complementar nº 

101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.  

 

§ 9º Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, 

para proposições que atendam às necessidades dela decorrentes, fica dispensada a 

demonstração de ausência de prejuízo ao alcance das metas fiscais de que trata o caput, sem 

prejuízo do disposto na Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.  

Art. 126. As proposições legislativas de autoria do Poder Executivo federal que 

possam acarretar redução de receita, na forma prevista no art. 124, serão encaminhadas para 

análise e emissão de parecer dos órgãos centrais do Sistema de Planejamento e de Orçamento 

Federal e do Sistema de Administração Financeira Federal, para avaliação quanto à sua 

adequação orçamentária e financeira.  

Parágrafo único. O processo que solicitar a manifestação de que trata o caput deverá 

estar instruído com todos os demonstrativos necessários para atestar, no que couber, o 

atendimento ao disposto nos art. 124 e art. 125.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 136. As proposições legislativas que concedam, renovem ou ampliem 

benefícios tributários deverão:  

I - conter cláusula de vigência de, no máximo, cinco anos;  

II - estar acompanhadas de metas e objetivos, preferencialmente quantitativos; e  

III - designar órgão gestor responsável pelo acompanhamento e pela avaliação do 

benefício tributário quanto à consecução das metas e dos objetivos estabelecidos.  

§ 1º O órgão gestor definirá indicadores para acompanhamento das metas e dos 

objetivos estabelecidos no programa e dará publicidade a suas avaliações.  
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§ 2º (VETADO).  

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES SOBRE A FISCALIZAÇÃO PELO PODER LEGISLATIVO E SOBRE 

AS OBRAS E OS SERVIÇOS COM INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES GRAVES 

 

Art. 137. O Projeto de Lei Orçamentária de 2022 e a respectiva Lei poderão 

contemplar subtítulos relativos a obras e serviços com indícios de irregularidades graves, 

hipótese em que a execução física, orçamentária e financeira dos empreendimentos, contratos, 

convênios, das etapas, parcelas ou dos subtrechos constantes do anexo a que se refere o § 2º do 

art. 9º permanecerá condicionada à prévia deliberação da Comissão Mista a que se refere o § 1º 

do art. 166 da Constituição, sem prejuízo do disposto no art. 71, § 1º e § 2º, da Constituição, e 

observado o disposto no art. 142, § 6º e § 8º, desta Lei.  

§ 1º Para fins do disposto nesta Lei, entende-se por:  

I - execução física - a realização da obra, o fornecimento do bem ou a prestação do 

serviço;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.496, DE 24 DE OUTUBRO DE 2017 
 

Institui o Programa Especial de Regularização 

Tributária (Pert) na Secretaria da Receita 

Federal do Brasil e na Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional; e altera a Lei nº 12.249, de 

11 de junho de 2010, e o Decreto nº 70.235, de 

6 de março de 1972.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:   

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

DISPOSIÇÕES FINAIS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. O Poder Executivo federal, com vistas ao cumprimento do disposto no 

inciso II do caput do art. 5º e no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei 

de Responsabilidade Fiscal), estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto 

nesta Lei e os incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal 

que acompanhar o projeto de lei orçamentária anual e fará constar das propostas orçamentárias 

subsequentes os valores relativos à renúncia.  
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Art. 15. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, no âmbito de suas competências, editarão os atos necessários à execução 

dos procedimentos previstos no prazo de trinta dias, contado da data de publicação desta Lei.  

 

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 24 de outubro de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Henrique Meirelles  

Dyogo Henrique de Oliveira 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 783, DE 31 DE MAIO DE 2017 
(Convertida com alterações na Lei nº 13.496, de 24/10/2017) 

 

Institui o Programa Especial de Regularização 

Tributária junto à Secretaria da Receita Federal 

do Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. O Poder Executivo federal, com vistas ao cumprimento do disposto no 

inciso II do caput do art. 5º e no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - 

Lei de Responsabilidade Fiscal, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto 

nos art. 2º e art. 3º desta Medida Provisória e os incluirá no demonstrativo a que se refere o § 

6º do art. 165 da Constituição que acompanhar o projeto de lei orçamentária anual e fará constar 

das propostas orçamentárias subsequentes os valores relativos à renúncia.  

Parágrafo único. Os benefícios fiscais constantes dos art. 2º e art. 3º desta Medida 

Provisória somente serão concedidos se atendido o disposto no caput, inclusive com a 

demonstração pelo Poder Executivo federal de que a renúncia foi considerada na estimativa de 

receita da lei orçamentária, na forma do art. 12 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de 

Responsabilidade Fiscal, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 

próprio da lei de diretrizes orçamentárias.  

 

Art. 15. Fica revogado o art. 38 da Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 2014.  

 

Art. 16. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 31 de maio de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Henrique Meirelles 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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